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Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista

AVISO DE PUBLICAÇÃO
Alto Boa Vista – MT, 16/06/2009.

“O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA, ESTADO DE MATO
GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E, EM ESPECIAL, O ARTIGO 61,
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93”

Torna público o EXTRATO DE CONTRATO Nº 039, de 16/06/2009, que,
para fins de direito e conhecimento público, expediu-se o presente Aviso,
com Publicação em Mural da Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Boa
Vista – MT:

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADO: SERGIO ANTONIO AGUIAR

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFISSIONAL COM CURSO
SUPERIOR NA ÁREA DE SAÚDE, PARA ASSESSORAR E COORDENAR OS
TRABALHOS DA DIRETORIA DE SAÚDE NOS PSF’S URBANO E RURAL, E
NOS TRABALHOS GERAIS DA PASTA NO PERÍODO DE JUNHO A DEZEMBRO
DE 2.009.

DO VALOR: 34.300,00 (trinta e quatro mil e trezentos reais)

DO PRAZO: 7 meses

DOS RECURSOS

Órgão 03 – Secretaria Geral
Unidade Orçamentária: 06 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2005 – Manut. Das atividades do fundo municipal de

saúde
Elemento de despesas: 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Física.

DATA: 16/06/2009

ASSINAM: Aldecides Milhomem de Cirqueira – Prefeito Municipal e
SERGIO ANTONIO AGUIAR – Contratado.

 ALDECIDES MILHOMEM DE CIRQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Alto Garças
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, CNPJ: 03.133.097/

0001-77, torna-se público, que esta requerendo da Secretaria de Estado
de Meio Ambiente-SEMA, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI)
e Licença de Operação (LO) da Oficina Mecânica, Lava Jato e do Posto de
Abastecimento de Veículos, instalados na Secretaria de Obra do município.

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai
DECISÃO

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai-MT, Adair José Alves Moreira,
no uso de suas atribuições legais, e, por dever de ofícios;

Ø Considerando, necessidade de transparência e zelo com os
recursos públicos;

Ø Considerando, a necessidade de cumprimento dos princípios
constitucionais da administração pública de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência com os gastos públicos.

Ø  Determino a formação de uma Comissão formada pelos
servidores:

Evaltiney Pereira da Silva
Vailde Luciana de Oliveira
Lauro Josney Corrêa

Para realizar análise, “pente fino” em todos os processos de despesas
do fornecedor, “PAULO EDUARDO FERRER DE FIGUEIREDO – MERCADO
FERRER”, no ano de 2010.

Publique-se.
Cumpra-se.

Alto Paraguai-MT, em 14 de maio de 2010.

Adair José Alves Moreira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacas

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA CÂMARA MUNICIPAL

DE APIACÁS

EDITAL COMPLEMENTAR 001 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
“ANEXO I” PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

A Comissão de Organização do Concurso Público, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas através da Portaria nº 16 de 09 de
abril de 2010 e alterações posteriores e,
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Considerando que nenhum candidato requereu isenção de inscrição

nos termos do subitem 2.1 do Edital de Concurso Público;
Considerando que nenhum candidato requereu inscrição como

Portador de Necessidades Especiais PNE, nos termos do item 4 do Edital
de Concurso Público;

Considerando o atendimento ao Item 1.8 do Edital de Concurso, a
Prova Objetiva fica marcada para o dia 23 de maio de 2010;

Considerando o atendimento ao Item 6.2 do Edital de Concurso a
prova Objetiva terá inicio impreterivelmente às 08:00 hs e perdurará por
até 4 horas e será realizada na Escola de Ensino Fundamental Centro
de Promoção Educacional localizada à Av Brasil snº - Apiacás MT.

OBS. Os candidatos deverão chegar com antecedência mínima de
30 minutos.

OBS. Os portões da Escola serão fechados às 7:45 hs
Considerando o atendimento ao Item 1.9 do Edital de Concurso,

comunicamos que não houve inscrição de candidatos para a realização
de prova prática;

Considerando ainda, a conferência geral das inscrições dos
candidatos e, não encontrando qualquer irregularidade nos requerimentos;

RESOLVE, apresentar ao Chefe do Poder Legislativo para a devida
Homologação, as inscrições constantes no Anexo I deste Edital de
Homologação de Inscrições.

Apiacás MT, 10 de maio de 2010

Comissão Organização de Concurso Público
Presidente Sr. Adalberto Falasca

ANEXO I - RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS POR ORDEM
ALFABETICA

Nº INSC. NOME CARGO LOCAL DE TRABALHO
318 ADRIANO NARDES DOS SANTOS TECNICO DE

CONTROLE INTERNO CAMARA MUNICIPAL
217 ALCIENE DA SILVA DEMETRIO A G E N T E

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL
45 ALCIR FELDBERG TECNICO DE CONTROLE INTERNO

CAMARA MUNICIPAL
168 AMANDA GRACIELA SIAN TECNICO DE CONTROLE

INTERNO CAMARA MUNICIPAL
208 ANA MARIA HOISSA TECNICO DE CONTROLE INTERNO

CAMARA MUNICIPAL
187 ARIANE FERREIRA FERBONINK TECNICO DE

CONTROLE INTERNO CAMARA MUNICIPAL
304 CRISTIANO BAUMANN CONTADOR C A M A R A

MUNICIPAL
243 EDI CARLOS GRECCO CARDOSO TECNICO DE

CONTROLE INTERNO CAMARA MUNICIPAL
156 FERNANDA CASTRO BATISTA A G E N T E

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL
198 MARCIA FREIESLEBEM DIEFENTHAELER TECNICO

DE CONTROLE INTERNO CAMARA MUNICIPAL
159 PATRICIA TAVARES R. MARTINS DA SILVA AGENTE

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL
59 PEDRO HENRIQUE TAVARES DOS SANTOS A G E N T E

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL
112 ROBERTA ELISA JORGE A G E N T E

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL
324 ROSANGELA DE MEDEIROS COLODELA G E N T E

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL
360 ROSANGELA RAMOS DA LUZ DA SILVA AGENTE

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL
235 SANDRA ROSA PEREIRA A G E N T E

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL
358 SELMA MARIA MAXIMIANO TECNICO DE CONTROLE

INTERNO CAMARA MUNICIPAL
325 SILVIA PIERINA ROZZA KRIZANOWSKICONTADOR

CAMARA MUNICIPAL
252 TAIS MATIAS DA SILVA A G E N T E

ADMINISTRATIVO CAMARA MUNICIPAL

Apiacás MT, 10 de maio de 2010

PORTARIA Nº. 021/2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2010 DA CÂMARA MUNICIPAL
DE APIACÁS – MT.

 O Senhor OSVALDO PEREIRA DIAS, Presidente da Câmara
Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são concedidas por Lei...

D E C R E T A

Artigo 1° - Ficam homologadas as inscrições contidas no Anexo I
do Edital de Homologação de Inscrições ao Concurso Público Edital nº
001/2010.

Artigo 2º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Apiacás MT, 10 de maio de 2010.

OSVADO PEREIRA DIAS
Presidente da Câmara
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DECRETO Nº. 582/2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2010 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
APIACÁS – MT.

 O Senhor SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, Prefeito Municipal de
Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são
concedidas por Lei...

D E C R E T A

Artigo 1° - Ficam homologadas as inscrições contidas no Anexo I do
Edital de Homologação de Inscrições ao Concurso Público Edital nº 001/
2010.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Apiacás MT, 10 de maio de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araguainha

AVISO DE CANCELAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de Araguainha, comunica que
o processo referente ao Edital de Tomada de Preço nº. 001/2010, que tem
por objeto a Contratação de Empresa para Execução de Obras de
Construção de Ampliação e Melhorias do Sistema de Abastecimento de
Água de Araguainha/MT, foi cancelado, tendo em vista a necessidade de
se alterar o Edital, o Projeto Básico e a Planilha Orçamentária.

O cancelamento foi definido tendo em vista que o Edital, o Projeto e a
Planilha Orçamentária necessitam de alterações de extrema importância.

Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Estado
de Mato Grosso, Diário Oficial da União e no Jornal Oficial dos Municípios
– AMM.

AMILTO ALVES DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

PORTARIA 050 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art.1º - Conceder Férias ao servidor JUCÉLIO RIBEIRO DE FREITAS,
AUXILIAR DE CONTROLADORIA, RG: 1031836-4 SJ/MT e CPF:
916.604.401-49, de acordo com que preceitua o Art. 97 Inciso IX da Lei
Orgânica do Município, referente ao período 19/05/2008 à 19/05/2009,
sendo 30 (trinta) dias afastado a partir de 03/05/2010, devendo seu
retorno acontecer em 02/06/2010.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art.3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso,
em 05 de Maio de 2010.

______________________
JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal

PORTARIA 054 / 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SRº. JOSÉ OCIFARNE FERREIRA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Convoco a servidora SIRLÂINE MENDES DE SOUZA, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, inscrita sob o RG: 1209263-0
SJ/MT e CPF: 900.816.841-34, para desempenhar suas funções junto a
Secretaria Municipal de Administração, deste município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso,
em 12 de Maio de 2010.

______________________
JOSÉ OCIFARNE FERREIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Aruputanga

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09/2010
DO PROCESSO SELETIVO N.º 007/2008

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de
acordo com o Resultado Final do Processo Seletivo 007/2008,
CONVOCA a senhora HOSANA RODRIGUES ROCHA, a comparecer
na sede da Prefeitura Municipal de Araputanga - MT, situado à
Rua Antenor Mamedes nº 911, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
cumprindo-se no que couberem os prazos previstos na Lei
Municipal 699/2006, munido dos documentos necessários à
comprovação dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado, sob pena de ser considerado como desistente,
perdendo a respectiva vaga.

Araputanga - MT, 14 de MAIO de 2010.

    Vano José Batista
Prefeito Municipal

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO 213/2010

De acordo com a Lei Municipal n.º 699/2006, de 18/10/2006.

A Prefeitura Municipal de Araputanga, com sede à Rua Antenor

Mamedes, 911, inscrita no CGC-MT sob o n.º 15.023.914.0001-45, neste

ato representado pelo seu agente político e prefeito municipal VANO

JOSE BATISTA, residente e domiciliado no Município de Araputanga,

portador da cédula de identidade de n.º 98470-2 expedida pela DGPC/GO

e CPF/MF n.º 056675181-04, doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE, é do outro lado a Sr. ANDREA LÚCIA FERREIRA

MENDONÇA, portadora da cédula de identidade Nº. MG 10178257 SSP/

MG e CPF: N°. 042.349.886-00, residente e domiciliada a Rua Arthur

Francisco Xavier, Bairro Centro, neste Município de Araputanga/MT. O

CONTRATADO prestará serviços correspondentes ao Cargo de

“ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (1) “,o Prazo de validade deste contrato

é de 14/05/2010 à 31/12/2010.O CONTRATADO receberá como vencimento

mensal base a quantia de R$ 527,14(Quinhentos e Vinte e Sete Reais

e Quatorze Centavos) equivalente a 40 horas semanais, ou seja, 08

(oito) horas diárias, período que será pago todo dia 08 de cada mês.
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
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PRIMEIRO TERMO DE ALTERAÇÃO E ADIAMENTO DO EDITAL
PREGÃO N.º22 /2010

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES,
constituído pela Portaria nº 07/2010-GAB/PM, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº 22/2010, Edital
Pregão nº 22/2010, com data de abertura prevista para o dia 28/05/2010,
às 08:00 horas, comunica aos interessados o adiamento da licitação
para o dia 02 de  junho  de 2010 às 08:00 horas, motivada pela
necessidade de readequação do edital nos seguintes termos:

A-  6.3 - ENVELOPE I – PROPOSTA Onde lia-se:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGUATEMIESTADO DE MATO
GROSSO DO SULNOME COMPLETO DO LICITANTEPREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2010DATA DE ABERTURA: xx/xxx/xx - HORÁRIO:
A PARTIR DAS 08:00 hs(razão social e endereço da empresa se o
envelope não for timbrado)

6.4 - ENVELOPE II – HABILITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGUATEMIESTADO DE MATO
GROSSO DO SULNOME COMPLETO DO LICITANTEPREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2010DATA DE ABERTURA: xxx/xxx/xx - HORÁRIO:
A PARTIR DAS 08:00 hs(razão social e endereço da empresa se o
envelope não for timbrado)

6.3 - ENVELOPE I – PROPOSTA passa a vigorar com a seguinte
composição:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRESESTADO DE
MATO GROSSO NOME COMPLETO DO LICITANTEPREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2010DATA DE ABERTURA: xx/xxx/xx - HORÁRIO:

A PARTIR DAS 08:00 hs(razão social e endereço da empresa se o
envelope não for timbrado)

6.4 - ENVELOPE II – HABILITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRESESTADO DE
MATO GROSSONOME COMPLETO DO LICITANTEPREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2010DATA DE ABERTURA: xxx/xxx/xx - HORÁRIO:
A PARTIR DAS 08:00 hs(razão social e endereço da empresa se o
envelope não for timbrado)

Prevalecem mantidas as demais condições do edital.

BARRA DO BUGRES-MT, aos 13 dias do mês de Maio de 2010.

ADM. MARILENE DA SILVA CAMPOS
PREGOEIRA

Pot. 007/2010 GP

Prefeitura Municipal de Cáceres

Aviso de Retificação de Licitação
Onde se lêàTomada de Preços n° 03/2010 – Processo n° 97/

2010
Leia-se àTomada de Preços n° 04/2010 – Processo n° 97/

2010

O Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, mediante da sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento
dos interessados, que, às 13:00 horas, horário local (MT), do dia 28 de
maio de 2010, na sala de licitações da sede da Prefeitura Municipal,
situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 1895 – COC – CEP 78200-000,
realizar-se-á licitação, cujo tipo é o menor preço - Global, com início dos
trabalhos de recebimento e abertura dos envelopes de nº 01 e 02,
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contendo os documentos de habil itação e proposta comercial,
respectivamente, para a execução do seguinte objeto:

- Contrataçao de empresa especializada para a “revitalização da
Praça Esperidião Marques localizado no bairro São Miguel, neste
Município”, em conformidade com as condições do edital e seus anexos.

OBS.: Os interessados poderão retirar o edital completo na sede da
Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, e/ou através do site:
www.caceres.mt.gov.br mediante o prévio recolhimento da importância de
R$ 100 (cem reais), pagável mediante a apresentação do respectivo
DAR, junto a Tesouraria desta Prefeitura, valor este que se refere ao custo
de emolumentos, no horário das 12:00 às 18:00 horas, em dias úteis.

Prefeitura de Cáceres - MT, 11 de maio de 2010.

LUIS AURÉLIO ALVES

PRES. DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DECRETO Nº. 048
DE 25 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de Coordenadora, por prazo determinado,
para a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o disposto no
Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei Orgânica
Municipal e Lei Municipal nº. 2.181 de 20 de maio de 2009, e

 CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
1969, de 18 de janeiro de 2009 da Secretaria Municipal de Administração,

 R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com vínculo
previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e Regime
Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, a Senhora
MARIA GEORGINA LIBORIO BARROSO, coordenadora para compor o
quadro da equipe do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-PETI,
lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, período de 18.01.2010 a
31.12.2010.

 Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta
da Dotação Orçamentária 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                   Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de janeiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em : 25.01.2010

DECRETO Nº. 049
DE 25 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de pessoal, por prazo determinado, para
a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.
74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o disposto
no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei
Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 2.183 de 20 de maio de 2009, e

                  CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo
Geral nº. 25518, de 22 de dezembro de 2009 da Secretaria Municipal de
Administração,

   R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com
vínculo previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e
Regime Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, os
senhores abaixo relacionados para comporem o quadro da equipe técnica
do Serviço de Enfrentamento à Violência, ao Abuso e à Exploração Sexual
contra Crianças e Adolescentes, lotados na Secretaria Municipal de Ação
Social.

NOME CARGO/FUNÇÃO PERÍODO
Tania Fatima Gonçalves Atala Ramires Psicóloga

04.01.2010 a 31.12.2010
Lucianne Parisi Dias Advogada 04.01.2010 a 31.12.2010
Neide Xavier de Lima Van Zwieten Educadora/Profissional

de Abordagem 04.01.2010 a 31.12.2010
Dinairan Dantas Souza Educadora/Profissional de Abordagem

04.01.2010 a 31.12.2010
Fabiana Carvalho de Medeiros Vieira Educadora/Profissional

de Abordagem 04.01.2010 a 31.12.2010
Arlan Martins da Silva Assistente Administrativo

04.01.2010 a 31.12.2010
Marcus Vinicius Trindade Mejia Segurança 04.01.2010 a

31.12.2010

Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta
da Dotação Orçamentária 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de janeiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

   Afixado em : 25.01.2010

DECRETO Nº. 055
DE 25 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a contratação de pessoal, por prazo determinado,
para a Secretaria Municipal de Ação Social, na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando ainda o
disposto no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, Art. 96, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº. 2.181 de 20 de maio de
2009, e

                  CONSIDERANDO o que consta no processo sob
Protocolo Geral nº. 25524, de 22 de dezembro de 2009 da Secretaria
Municipal de Administração,

                  R E S O L V E:

Art.1º- Contratar, por prazo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da Lei e com
vínculo previdenciário, ao Regime Geral de Previdência Social – INSS e
Regime Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 25, de 27/11/97, os
senhores abaixo relacionados, para comporem o quadro da equipe do
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil-PETI, lotados na Secretaria
Municipal de Ação Social.

NOMECARGO/FUNÇÃOPERÍODOLeliane Barros da
SilvaCoordenadora04.01.2010 a 31.12.2010Camila Rangel
OrtizCoordenadora04.01.2010 a 31.12.2010Ilza Ribeiro dos
SantosMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Marcia Lopes Ribas
NogueiraMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Rosimar Mendes
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GonçalvesMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Suellen Aparecida Viana
RibeiroMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Elenir dos Santos
SilvaMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Tatyany Cavalcante
RochaMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Mariza Pinto de
MirandaMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Odair das Neves
SilvaMonitor04.01.2010 a 31.12.2010Marci Pereira
RodriguesMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Ivanir Pereira de
SouzaMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Claudia Aparecida Almicci
DouradoMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Cristiane de Moraes Ornela
DuarteMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Edneia de Almeida
DuarteMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Maria Ednete Arruda da
SilvaMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Gleice do Nascimento
FerreiraMonitora04.01.2010 a 31.12.2010Claudineia Coelho
RodriguesMonitora04.01.2010 a 30.04.2010Eunice Fernandes
AiresMonitora 04.01.2010 a 30.04.2010Maria da Penha de
AndradeMonitora04.01.2010 a 30.04.2010

Art.2º- As despesas decorrentes deste Decreto correrão a conta da
Dotação Orçamentária 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado.

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 25 de janeiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em : 25.01.2010

Decreto nº. 167
De 18 de MARÇO de 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
6506, de 15 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora ROSIMEIRE CRISTINA PEREZ,
Professora Licenciada em Letras, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de acordo com
o Artigo 91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Artigo 7º,
Inciso XVIII, da Constituição Federal, a partir de 03 de março de 2010.

         Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

    Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado: 18.03.10

DECRETO Nº. 176
DE 24 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII,
da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
5617, de 03 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E:

ART. 1º - Rescindir a pedido, o Contrato de Trabalho de GISELI
CONDI BERGAMASCO OLIVEIRA, Psicóloga, lotada na Secretaria
Municipal de Ação Social, a partir de 04 de março de 2010.

  ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 24.03.2010

DECRETO Nº. 178
DE 24 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
5255, de 26 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração,

R E S O L V E:

ART. 1º -  Rescindir a pedido, o Contrato de Trabalho de
ALESSANDRA PORTO FERRAZ, Técnico Nível Médio, lotada na Secretaria
Municipal de Ação Social, a partir de 01 de março de 2010.

   ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 24.03.2010

DECRETO Nº. 179
DE 24 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
5187, de 25 de fevereiro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração,

R E S O L V E:

ART. 1º - Rescindir a pedido, o Contrato de Trabalho de DINAIRAN
DANTAS SOUZA, Educadora, lotada na Secretaria Municipal de Ação
Social, a partir de 26 de fevereiro de 2010.

 ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 24.03.2010

DECRETO Nº. 180
DE 24 DE MARÇO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,
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CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.

7051, de 22 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração,

R E S O L V E:

ART.1º - Exonerar a pedido, a Senhora ANA CLAUDIA MARTINS
DOS SANTOS, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 16 de março de 2010.

 ART.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 24.03.2010

LEI N° 2.222 DE 01 DE MARÇO DE 2010

“Retifica a Lei Municipal n.º 2.220, de 22 de dezembro de 2009 para
adequação do orçamento do exercício financeiro de 2010, alterando os
artigos conforme discriminação abaixo e dá outras providências.”

O PREFEITO DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: Faço saber
que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.º - Fica alterado o artigo 2º da Lei n.º 2.220, de 22 de dezembro
de 2009, que passa a ter a seguinte redação:

“DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Artigo 2º. A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos,
rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação
em vigor e das especificações constantes no Anexo n.º 02 da Lei 4.320/
64 como o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES  
Receita Tributária 8.919.700,00
Receita de Contribuições 2.055.900,00
Receita Patrimonial 929.700,00
Receita de Serviços 5.760.900,00
Transferências Correntes69.835.300,00
Outras Receitas Correntes 2.517.800,00
Redutora do FUNDEB -7.415.800,00
RECEITAS DE CAPITAL  
Operações de Crédito 2.029.200,00
Alienação de Bens 100.000,00
Transferências de Capital 30.958.450,00
TOTAL DA RECEITA 115.691.150,00”

Art. 2.º - Fica alterado o artigo 3º da Lei n.º 2.220, de 22 de dezembro
de 2009, que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º. A Despesa será realizada segundo a discriminação dos
quadros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresentam
os seguintes desdobramentos:

01 – POR FUNÇÃO DE GOVERNO

FUNÇÃO DE GOVERNO  
Legislativa3.723.712,00
Judiciária 537.200,00
Administração 6.634.700,00
Segurança Pública 9.200,00
Assistência Social 3.230.300,00
Saúde 17.227.316,00
Trabalho 25.900,00
Educação 27.168.428,00
Cultura 915.500,00
Urbanismo14.236.119,00

Habitação 14.059.000,00
Saneamento 7.561.700,00
Gestão Ambiental 2.525.700,00
Agricultura 6.988.200,00
Indústria 5.000,00
Comércio e Serviços 1.751.400,00
Transporte 520.575,00
Desporto e Lazer 512.000,00
Encargos Especiais 6.419.100,00
Reserva de Contingência 1.640.100,00
TOTAL GERAL 115.691.150,00

02 – POR SUBFUNÇÕES

 SUB FUNÇÕES  
31 Ação Legislativa 3.723.712,00
62 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

537.200,00
122 Administração Geral 9.028.118,00
123 Administração Financeira 2.625.700,00
127 Ordenamento Territorial 8.000,00
131 Comunicação Social 254.100,00
182 Defesa Civil 9.200,00
241 Assistência ao Idoso 175.400,00
242 Assistência ao Portador de Deficiência 40.400,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente

947.400,00
244 Assistência Especial 2.888.200,00
301 Atenção Básica 11.630.516,00
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.494.200,00
303 Suporte Profilático e Terapêutico 544.300,00
304 Vigilância Sanitária 253.400,00
305 Vigilância Epidemiológica 478.000,00
334 Fomento ao Trabalho 25.900,00
361 Ensino Fundamental 23.776.928,00
362 Ensino Médio 301.700,00
364 Ensino Superior 38.800,00
365 Educação Infantil 2.442.600,00
366 Educação de Jovens e Adultos 15.500,00
392 Difusão Cultural 43.300,00
422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 52.600,00
451 Infra-estrutura Urbana 9.173.701,00
452 Serviços Urbanos 6.517.900,00
482 Habitação Urbana 14.059.000,00
512 Saneamento Básico Urbano 6.752.300,00
541 Preservação e Conservação Ambiental 7.600,00
606 Extensão Rural 6.071.700,00
661 Promoção Industrial 5.000,00
691 Promoção Comercial 5.000,00
695 Turismo 823.600,00
781 Transporte Aéreo 6.400,00
782 Transporte Rodoviário 362.575,00
812 Desporto Comunitário 512.000,00
843 Serviço da Dívida Interna 4.164.100,00
845 Transferências 9.100,00
846 Outros Encargos Especiais 2.245.900,00
999 Reserva de Contingência 1.640.100,00
 TOTAL GERAL 115.691.150,00

03 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Despesas Correntes 77.566.025,00
Despesas de Capital 36.485.025,00
Reserva de Contingência 1.640.100,00
TOTAL DE DESPESA 115.691.150,00

04 – POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

1 - Poder Legislativo 3.723.712,00
1.1Câmara Municipal 3.723.712,00
2 - Poder Executivo 111.967.438,00
2.1Gabinete do Prefeito 601.500,00
2.2Secretaria Municipal de Governo 1.924.100,00
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2.3Secretaria Municipal de Administração 1.302.500,00
2.4Secretaria Municipal de Finanças 10.675.800,00
2.5Secretaria Municipal de Saúde 17.227.316,00
2.6Secretaria Municipal de Educação 27.168.428,00
2.7Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

38.884.694,00
2.8Secretaria Municipal de Meio Ambiente E Turismo

1.585.300,00
2.9Secretaria Municipal de Planejamento 744.400,00
2.10 Secretaria Municipal de Agricultura 6.466.100,00
2.11 Secretaria Municipal de Ação Social 3.781.100,00
2.12 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer

1.427.500,00
2.13 Secretaria Municipal de Indústria e Comércio

178.700,00
 Total 115.691.150,00”

Art. 3.º - Fica alterado o artigo 5º da Lei n.º 2.220, de 22 de dezembro
de 2009, que passa a ter a seguinte redação:

“DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Artigo 5º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos
quadros Programa de Trabalho e Natureza da Despesa, que apresentam
os seguintes desdobramentos:

01 – POR FUNÇÕES DE GOVERNO

Previ-Cáceres
Previdência Social4.871.043,86
Superávit 2.305.356,14
TOTAL GERAL 7.176.400,00

02 – POR SUBFUNÇÕES

Previ-Cáceres
Previdência do Regime Estatutário 4.871.043,86
Superávit 2.305.356,14
TOTAL GERAL 7.176.400,00

03 – POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

Previ-Cáceres  
Despesas Correntes 4.831.043,86
Despesas de Capital 40.000,00
Superávit 2.305.356,14
TOTAL GERAL 7.176.400,00

04 – POR ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Instituto de Previdência de Cáceres PREVICACERES  
Instituto de Previdência de Cáceres - PREVICACERES

4.871.043,86
Superávit 2.305.356,14
TOTAL 7.176.400,00”

Art. 4.º - Fica alterado o artigo 6º da Lei n.º 2.220, de 22 de dezembro
de 2009, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 6º ...
I - ...
II - Revogado
III - ...”

Art. 5.º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente
exercício financeiro créditos suplementares no limite de 10% (dez por
cento) para cobrir despesas orçamentárias no exercício/2010 quer seja
com recursos próprios, de convênios/programas, bem como a
transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um Órgão para outro, servindo-
se de recursos constantes no art. 43 e seus respectivos parágrafos da
Lei n.° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6.º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente
exercício financeiro os créditos especiais para cobrir despesas com
diversos Órgãos conforme discriminação abaixo:

01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.010.01.031.0001.1.006 CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA
4.4.90.51.0006 Obras e Instalações 160.000,00
01.010.01.031.0001.2.005 CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA
3.3.90.41.0006 Contribuição Associativa 8.000,00
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
03.010.04.122.0002.2.009 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO
3.1.90.94.0000 Indenização Trabalhista 10.900,00
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.010.04.123.0002.2.018 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 4.200,00
05.010.04.123.0005.2.019 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES TRIBUTÁRIAS
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 1.300,00
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.010.10.122.0002.2.023 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.1.90.94.0004 Indenizações Trabalhista 7.900,00
06.020.10.301.0007.2.025 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE
3.1.90.94.0004 Indenizações Trabalhista 7.900,00
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.010.12.122.0002.2.042 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3.1.90.94.0002 Indenizações Trabalhista 1.200,00
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
08.010.15.451.0016.2.067 - MANUTENÇÃO, ENCARGOS E

MELHORAMENTO DE VIAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA
3.3.90.30.0040 Material de Consumo 230.000,00
3.3.90.39.0040 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

50.000,00
08.010.26.782.0022.1.041 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE

PONTES NA ZONA RURAL
4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 50.000,00
08.030.17.512.0023.1.045 AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CANAIS

DE DRENAGEM
4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 250.000,00
08.030.17.512.0023.1.046 AMPLIAÇÃO E REFORMA DA REDE DE

ESGOTO SANITÁRIO
4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 50.000,00
08.010.15.122.0002.2.065 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 4.800,00
08.020.15.451.0022.2.071 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS

ATIVIDADES DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 300,00
08.030.17.512.0023.2.072 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS

ATIVIDADES DO SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL
3.1.90.94.0001 Indenizações Trabalhista 1.100,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
09.010.23.122.0002.2.073 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 700,00
09.010.23.695.0021.1.051 APOIO E PROMOÇAO DO TURISMO,

ECOTURISMO, FÉIRAS E EVENTOS
3.3.90.36.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

20.000,00
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
10.010.04.122.0002.2.077 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 300,00
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
11.010.20.122.0002.2.078 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 500,00
11.010.20.606.0026.1.063 FOMENTO A PROJETOS ESPECIAIS
3.3.90.30.0000 Material de Consumo 500,00
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3.3.90.36.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

500,00
3.3.90.39.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

500,00
11.010.20.122.0002.1.098 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE

ATENDIMENTO DO PRODUTOR RURAL
4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 2.000,00
4.4.90.51.0105 Obras e Instalações 6.000,00
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
12.010.08.122.0002.2.079 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 500,00
12.020.08.244.0032.2.094 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 1.900,00
12.010.08.244.0032.1.099 IMPLANTAÇÃO DE COZINHAS

COMUNITÁRIAS
3.3.90.30.0105 Material de Consumo 30.000,00
4.4.90.51.0105 Obras e Instalações 150.000,00
4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 15.000,00
4.4.90.52.0105 Equipamentos e Material Permanente

120.000,00
4.4.90.52.0000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
12.020.08.244.0032.1.100 FOMENTO MICRO-CRÉDITO MT FOMENTO
3.3.90.30.0000 Material de Consumo 500,00
3.3.90.36.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

500,00
3.3.90.39.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

500,00
4.4.90.52.0000 Equipamentos e Material Permanente 2.500,00
12.020.08.244.0032.1.102 PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.0033 Material de Consumo 55.000,00
3.3.90.36.0033 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

5.000,00
3.3.90.39.0034 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.000,00
4.4.90.52.0033 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00
12.020.08.244.0032.1.104 PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
3.3.90.30.0033 Material de Consumo 120.000,00
3.3.90.36.0033 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

60.000,00
3.3.90.39.0034 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

60.000,00
4.4.90.52.0033 Equipamentos e Material Permanente 3.500,00
13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
13.010.13.122.0002.2.104 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM AS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
3.1.90.94.0000 Indenizações Trabalhista 500,00
13.010.13.392.0029.2.105 REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE OFICINA

DE ARTES E EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.36.0069 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

500,00
3.3.90.39.0069 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

500,00

Artigo 7º - Para dar cobertura aos créditos especiais abertos no
artigo anterior serão utilizados como recursos à redução total ou parcial,
remanejamento, transferência ou transposição de recursos nos termos
do artigo 43 e seus respectivos parágrafos da Lei n.º 4.320, de 17 de
março de 1964.

Artigo 8º - De acordo com o artigo 33 da Lei n.º 2.195, de 19 de
agosto de 2009 – LDO e art. 4° da Lei n.º 2.210, de 22 de dezembro de
2010 - PPA, as ações contidas no artigo 6°, desta Lei, passam a integrar
a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010 e o Plano Plurianual do Município
de Cáceres 2010-2013.

Parágrafo único. Os anexos da Lei n.º 2.195, de 19 de agosto de
2009 – LDO passam a vigorar com os ajustes feitos na presente Lei.

Artigo 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Parágrafo único. A alteração das redações dos artigos 2º, 3º, 5º
e 6º da Lei 2.220 de 22 de dezembro de 2009 tem efeito retroativo à
vigência da mesma Lei 2.220, de 22 de dezembro de 2009.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 01 de março de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito DE CÁCERES

LEI Nº. 2.226 DE 18 DE MARÇO DE 2010

Autoriza o Prefeito de Cáceres, a assumir a dívida oriunda da
utilização indevida de recursos previdenciários no exercício de 2005 e
parcelamento em até 60 (sessenta) meses.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
Faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica o Prefeito de Cáceres autorizado a assumir dívida
no valor atualizado de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
referentes a gastos efetuados, no exercício de 2005, em desacordo
com as normas previdenciárias vigentes, no valor originário de R$
101.253,64 (cento e um mil duzentos e cinquenta e três reais e sessenta
e quatro centavos), utilizados na aquisição de sede própria do Instituto
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres “PREVI-
CÁCERES”, bem como efetuar o respectivo parcelamento da dívida.

Artigo 2º. O valor do débito consolidado objeto do presente
parcelamento, será atualizado de acordo com o índice oficial (INPC –
Índice Nacional de Preços ao Consumidor) acrescidos de juros de 6%
(seis por cento) ao ano.

Artigo 3º. O valor do débito será dividido em parcelas mensais em
até 60 (sessenta meses) corrigidas de acordo com o INPC e juros de 6%
(seis por cento) ao ano.

Artigo 4º. As despesas oriundas do parcelamento correrão por
conta das dotações:

05.10.28.843.0006.001- Secretaria Municipal de Finanças
3.2.90.21.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato - 488
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatada - 489

Artigo 5º. Por se tratar de débito contraído com aquisição de
patrimônio, o Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cáceres
ressarcirá o valor pactuado com recursos oriundos de reserva de taxa
de administração nos exercícios seguintes das parcelas pagas,
devidamente corrigidos, no mesmo prazo do art. 3º.

Artigo 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 18 de março de 2010.

TULIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

LEI Nº 2.227 DE 09 DE ABRIL DE 2010

Altera a redação do art. 1° da Lei n.° 2.200, de 03 de novembro de
2009, que alterou o art. 1° da Lei n° 1.055, de 20 de junho de 1989, que
estabelece o Perímetro Urbano e o da Zona de Expansão Urbana da
cidade de Cáceres-MT.

O PREFEITO DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: Faço
saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1º. O artigo 1° da Lei n.° 2.200, de 03 de novembro de.2009,
que alterou o art. 1° da Lei n° 1.055, de 20 de junho de 1989, que
estabelece o Perímetro Urbano e o da Zona de Expansão Urbana da
cidade de Cáceres-MT, passa a ter a seguinte redação:
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“Artigo 1º - (...)

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO

Inicia se a descrição do perímetro no ponto 1, Localizado na Margem
esquerda da Baia do Malheiro, de coordenadas UTM SAD69 E=428.525,000
N=8.227.842,000 Meridiano Central 57°WGr. deste segue com o azimute
40°42’47” e distância 1.799,26 m atravessando a área de diversos
proprietários próximo a Baia do Malheiro até o ponto 2; de coordenadas
E=429.698,602 N=8.229.205,810  deste segue por uma linha com o azimute
de 112°08’15” e distância de 2.351,11 m confrontando com a Via Perimetral
até o ponto 3; de coordenadas E=431.876,398 N=8.228.319,840  deste
segue por uma linha com o azimute de 171°58’32” e distância de 706,56 m
confrontando com Av. Aeroporto até o ponto 4; de coordenadas
E=431.975,030 N=8.227.620,197  deste segue por uma linha com o azimute
de 82°01’51” e distância de 720,62 m confrontando com a área do
Aeroporto Municipal até o ponto 5; de coordenadas E=432.688,695
N=8.227.720,103  deste segue por uma linha com o azimute de 171°26’47”
e distância de 3.555,77 m confrontando co Área do Aeroporto Municipal
até o ponto 6; de coordenadas E=433.217,559 N=8.224.203,878  deste
segue por uma linha com o azimute de 231°46’47” e distância de 2.428,67
m confrontando com Estrada de acesso a localidade de Carrapatinho até
o ponto 7; de coordenadas E=431.309,505 N=8.222.701,297 deste segue
por uma linha com o azimute de 163°19’56” e distância de 1.807,62 m
atravessando área de chácaras do bairro do Lobo do Bom Jardim até o
ponto 8; de coordenadas E=431.827,968 N=8.220.969,624 deste segue
por uma linha com o azimute de 212°46’06” e distância de 1.460,28 m
confrontando com Via Perimetral até o ponto 9; de coordenadas
E=431.037,605 N=8.219.741,726 deste segue por uma linha com o azimute
de 300°41’36” e distância de 401,14 m confrontando com Rua do Lavapés
até o ponto 10; de coordenadas E=430.692,659 N=8.219.946,486 deste
segue por uma linha com o azimute de 284°08’49” e distância de 658,92 m
confrontando com Av. São Luiz até o ponto 11; de coordenadas
E=430.053,719 N=8.220.107,533 deste segue por uma linha com o azimute
de 228°40’23” e distância de 2.301,63 m confrontando com Rua Joni de
Oliveira Fontes até o ponto 12; de coordenadas E=428.325,303
N=8.218.587,638 deste segue por uma linha com o azimute de 229°28’14”
e distância de 446,08 m confrontando com Rua Joni de Oliveira Fontes até
o ponto 13; de coordenadas E=427.986,251 N=8.218.297,758 deste segue
por uma linha com o azimute de 238°23’39” e distância de 620,09 m
confrontando com Rua Joni de Oliveira Fontes até o ponto 14; de
coordenadas E=427.458,135 N=8.217.972,785 deste segue por uma linha
com o azimute de 269°31’47” e distância de 1.644,30 m confrontando com
Rua Joni de Oliveira Fontes até o ponto 15; de coordenadas E=425.813,893
N=8.217.959,289 deste segue por uma linha com o azimute de 189°26’50”
e distância de 1.820,99 m confrontando com Av. dos Ramires até o ponto
16;  de coordenadas E=425.515,000 N=8.216.163,000 deste segue por
uma linha com o azimute de 269°05’43” e distância de 1.583,20 m
confrontando com Agropecuária Grendene até o ponto 17; de coordenadas
E=423.932,000 N=8.216.138,000 deste segue por uma linha com o azimute
de 192°52’55” e distância de 1.637,21 m confrontando com Agropecuária
Grendene até o ponto 18; de coordenadas E=423.567,000 N=8.214.542,000
deste segue por uma linha com o azimute de 282°44’01” e distância de
1.728,51 m confrontando com Agropecuária Grendene até o ponto 19; de
coordenadas E=421.881,000 N=8.214.923,000 deste segue por uma linha
com o azimute de 5°56’50” e distância de 2.432,09 m confrontando com
Baia da Campina e Rio Paraguai até o ponto 20; de coordenadas
E=422.133,000 N=8.217.342,000 deste segue por uma linha com o azimute
de 5°56’50” e distância de 2.432,09 m confrontando com Baia das Pombas
até o ponto 21; de coordenadas E=423.284,000 N=8.218.656,000 deste
segue por uma linha com o azimute de 12°05’55” e distância de 1.141,36
m confrontando com Baia da Pombas e Baia da Palha até o ponto 22; de
coordenadas E=423.523,220 N=8.219.772,010 deste segue por uma linha
com o azimute de 53°38’38” e distância de 1.034,06 m confrontando com
Baia da palha e Rio Paraguai até o ponto 23; de coordenadas E=424.356,000
N=8.220.385,000 deste segue por uma linha com o azimute de 16°16’13” e
distância de 920,88 m confrontando com Rio Paraguai até o ponto 24; de
coordenadas E=424.614,000 N=8.221.269,000 deste segue por uma linha
com o azimute de 11°29’13” e distância de 1.270,45 m confrontando com
Baia da Carne Seca até o ponto 25; de coordenadas E=424.867,000
N=8.222.514,000 deste segue por uma linha com o azimute de 48°52’43” e
distância de 752,67 m confrontando com Rio Paraguai até o ponto 26; de

coordenadas E=425.434,000 N=8.223.009,000 deste segue por uma linha
com o azimute de 46°47’42” e distância de 1.241,58 m confrontando com
Rio Paraguai e Baia do Malheiro até o ponto 27; de coordenadas
E=426.339,000 N=8.223.859,000 deste segue por uma linha com o azimute
de 46°47’42” e distância de 1.241,58 m confrontando com Baia do Malheiro
e área inundável da Baia do Malheiro até o ponto 28; de coordenadas
E=427.268,000 N=8.225.933,000 deste segue por uma linha com o azimute
de 33°21’48” e distância de 2.285,68 m confrontando com Baia do Malheiro
até o ponto 1; Localizado a Margem esquerda da Baia do Malheiro, Ponto
de origem da descrição deste perímetro. Delimitando uma área de
7.132,9566 ha (SETE MIL CENTO E TRINTA E DOIS HECTARES E NOVE MIL
QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS METROS QUADRADOS).

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO DA ZONA DE EXPANSÃO URBANA

Inicia se a descrição do perímetro no ponto 1, Localizado na Margem
esquerda da Baia do Malheiro, de coordenadas UTM SAD69
E=426.638,000 N=8.233.649,000 Meridiano Central 57°WGr. deste segue
com o azimute 135°22’58” e distância 9.846.682 m atravessando a área
de propriedade de João Godói e Nelson Costa Marques até o ponto 2; de
coordenadas E=436.554,000 N=8.226.640,000  deste segue por uma
linha com o azimute de 181°31’24” e distância de 3.047,08 m atravessando
a área de Roque Salomão até o ponto 3; de coordenadas E=436.473,000
N=8.223.594,000  deste segue por uma linha com o azimute de 206°17’18”
e distância de 1.944,06 m atravessando a área de Marcos Tsutomo
Nakamura até o ponto 4; de coordenadas E=435.612,000 N=8.221.851,000
deste segue por uma linha com o azimute de 222°13’08” e distância de
2.535,84 m atravessando a área de Gentil Alcides Gusman até o ponto 5;
de coordenadas E=433.908,000 N=8.219.973,000  deste segue por uma
linha com o azimute de 198°38’43” e distância de 3.274,88 m atravessando
a área de Gentil Alcides Gusman até o ponto 6; de coordenadas
E=432.861,000 N=8.216.870,000  deste segue por uma linha com o azimute
de 221°13’31” e distância de 2.878,51 m atravessando a área de
Assentamento Bom Jardim até o ponto 7; de coordenadas E=430.964,000
N=8.214.705,000 deste segue por uma linha com o azimute de 293°21’47”
e distância de 640,52 m a margem da  Rodovia BR-070 até o ponto 8; de
coordenadas E=430.376,000 N=8.214.959,000 deste segue por uma linha
com o azimute de 251°41’16” e distância de 5.162,43 m confrontando
com área de Agropecuária Grendene  até o ponto 9; de coordenadas
E=425.475,000 N=8.213.337,000 deste segue por uma linha com o azimute
de 24°01’09” e distância de 1.439,66 m confrontando com Agropecuária
Grendene até o ponto 10 ; de coordenadas E=426.061,000
N=8.214.652,000 deste segue por uma linha com o azimute de 277°30’50”
e distância de 749,44 m confrontando com Agropecuária Grendene até o
ponto 11; de coordenadas E=425.318,000 N=8.214.750,000 deste segue
por uma linha com o azimute de 7°56’13” e distância de 1.426,67 m
confrontando com Agropecuária Grendene até o ponto 12; de
coordenadas E=425.515,000 N=8.216.163,000 deste segue por uma linha
com o azimute de 9°26’50” e distância de 1.820,99 m confrontando com
Avenida dos Ramires até o ponto 13; de coordenadas E=425.813,893
N=8.217.959,289 deste segue por uma linha com o azimute de 89°31’47”
e distância de 1.644,30 m confrontando com Rua Joni de Oliveira Fontes
até o ponto 14; de coordenadas E=427.458,135 N=8.217.972,785 deste
segue por uma linha com o azimute de 58°23’39” e distância de 620,09 m
confrontando com Joni de Oliveira Fontes até o ponto 15; de coordenadas
E=427.986,251 N=8.218.297,758 deste segue por uma linha com o azimute
de 49°28’14” e distância de 446,08 m confrontando com Rua Joni de
Oliveira Fontes até o ponto 16; de coordenadas E=428.325,303
N=8.218.587,638 deste segue por uma linha com o azimute de 48°40’23”
e distância de 2.301,63 m confrontando com Joni de Oliveira Fontes até
o ponto 17; de coordenadas E=430.053,719 N=8.220.107,533 deste segue
por uma linha com o azimute de 104°08’49” e distância de 658,92 m
confrontando com Av. São Luiz até o ponto 18; de coordenadas
E=430.692,659 N=8.219.946,486 deste segue por uma linha com o azimute
de 120°41’36” e distância de 401,14 m confrontando com Rua do Lavapés
até o ponto 19; de coordenadas E=431.037,605 N=8.219.741,726 deste
segue por uma linha com o azimute de 32°46’06” e distância de 1.460,28
m confrontando com Via Perimetral até o ponto 20; de coordenadas
E=431.827,968 N=8.220.969,624 deste segue por uma linha com o azimute
de 343°19’56” e distância de 1.807,62 m atravessando área de chácaras
do bairro do Lobo até o ponto 21; Localizado no entroncamento da Rodovia
MT-343 e Estrada de acesso a localidade de Carrapatinho de coordenadas
E=431.309,505 N=8.222.701,297 deste segue por uma linha com o azimute
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de 51°46’47” e distância de 2.428,67 m confrontando com Estrada de
acesso a localidade de Carrapatinho até o ponto 22; de coordenadas
E=433.217,559 N=8.224.203,878 deste segue por uma linha com o azimute
de 351°26’47” e distância de 3.555,77 m confrontando com área do
Aeroporto Municipal até o ponto 23; de coordenadas E=432.688,695
N=8.227.720,103 deste segue por uma linha com o azimute de 262°01’51”
e distância de 720,62 m confrontando com área do Aeroporto Municipal
até o ponto 24; de coordenadas E=431.975,030 N=8.227.620,197 deste
segue por uma linha com o azimute de 351°58’32” e distância de 706,56 m
confrontando com Av. Aeroporto até o ponto 25; de coordenadas
E=431.876,398 N=8.228.319,840 deste segue por uma linha com o azimute
de 292°08‘15”e distância de 2.351,11 m confrontando com Via Perimetral
até o ponto 26; de coordenadas E=429.698,602 N=8.229.205,810 deste
segue por uma linha com o azimute de 220°42’47” e distância de 1.799,26
m atravessando área de diversos proprietários próximo a Baia do Malheiro
com   até o ponto 27; Localizado a Margem da Baia do Malheiro, de
coordenadas E=428.525,000 N=8.227.842,000 deste segue por uma linha
com o azimute de 350°11’30” e distância de 2.858,79 m atravessando área
inundável das Baias e Baias do Rio Paraguai até o ponto 28; de coordenadas
E=428.038,000 N=8.230.659,000 deste segue por uma linha com o azimute
de 28°09’07” e distância de 3.391,18 m atravessando área inundável das
Baias do Rio Paraguai até o ponto 1; Localizado a Margem da Baia de João
Godoy, Ponto de origem deste perímetro. Delimitando uma área de
8.219,1383 ha (OITO MIL DUZENTOS E DEZENOVE HECTARES E UM
MILTREZENTOS E OITENTA E TRES METROS QUADRADOS)”

Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 09 de abril de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

LEI N° 2.228 DE 09 DE ABRIL DE 2010

“Dispõe sobre permissão para a mudança da estátua de São Luiz
Gonzaga, existente no trevo de entrada da cidade, pela estátua de São
Luiz de Cáceres, padroeiro da cidade e dá outras providências.”

O PREFEITO DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: Faço saber
que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica a Diocese de Cáceres autorizada a proceder a
substituição da estátua representativa ao Padroeiro da cidade, localizada
no trevo da Avenida São Luiz, nesta cidade, sem ônus para o Município de
Cáceres.

Parágrafo único – A imagem atualmente exposta no local, de São
Luiz Gonzaga, será substituída pela imagem de São Luiz de Cáceres,
legítimo Padroeiro da cidade.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 09 de Abril de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito DE CÁCERES

LEI Nº 2.229 DE 03 DE MAIO DE 2010

Autoriza o Prefeito de Cáceres a destinar a parte ideal de área urbana
para que o Estado de Mato Grosso construa 30 (trinta) casas populares
para abrigar as famílias que atualmente ocupam a área da Zona de
Processamento de Exportação – ZPE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO: Faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Prefeito de Cáceres a destinar parte ideal
da área urbana de propriedade do Município, constante do registro no
Cartório do Registro Imobiliário de Cáceres, sob a Matrícula n° 30.869,
Livro nº 2-v-5, fls. 113, correspondente a 30 (trinta) lotes com medidas
de 12m x 30m, para que o Estado de Mato Grosso construa 30 (trinta)
casas populares para abrigar as famílias que atualmente ocupam a área
da ZPE.

§ 1º – A disponibilização da área visa a desocupação em tempo
hábil da área da ZPE, a fim de que possa ser iniciada até 30/06/2010 as
obras de infraestrutura da ZPE, conforme previsto no cronograma
estabelecido em conjunto pelo Governo do Estado e Município, em
conformidade com a Lei  Federal n° 11.508 de 20/07/07 e Decreto Federal
n° 6.814 de 06/04/09.

§ 2º- Não poderá o Estado de Mato Grosso dar qualquer outra
destinação aos lotes mencionados no caput deste artigo, que não a
construção das 30 (trinta) casas populares.

Art. 2º. A área maior mencionada no artigo anterior refere-se a um
lote urbano situado nesta cidade de Cáceres-MT, no Loteamento Joaquim
Murtinho, denominado Lote 01 da Quadra W, com a área de 130.231,85
m² (cento e trinta mil, duzentos e trinta e hum metros e oitenta e cinco
centímetros quadrados), com os seguintes limites e confrontações:

Norte: limita-se com um canal de drenagem urbana (terras públicas);
Leste: o prolongamento da Rua dos Ferreiros;
Sul: limita-se com a Rua Projetada, Via dos Babaçus; e
Oeste: limita-se com remanescente da mesma matrícula.

Art. 3º. Fica ainda autorizado o Município de Cáceres a promover
posteriormente junto ao Registro Geral de Imóveis o desmembramento
da parte ideal nos termos do art. 1º desta Lei.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 03 de maio de 2010.

TULIO AURELIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Prefeitura Municipal de Carlinda

LEI MUNICIPAL N.º  571/2010.

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A SECRETARIA
ESTADUAL DE SAÚDE – SES/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de
Miranda, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Termo de Cooperação Técnica com a Secretaria de Estadual de Saúde
– SES/MT.

Art. 2º - As despesas com o Termo de Cooperação Técnica serão
suportadas pelas dotações orçamentárias específicas.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT,
Em 14 de maio de 2010

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N.º  573/2010.

SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento Programa do Exercício de 2010, e dá outras
providências”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito Municipal,
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), destinado a Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
em seu Orçamento Programa 2010, a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 09 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços

Urbanos.
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 – Execução de Infraestrutura
Proj/Ativ. 1.037 – Pavimentação Asfáltica e Obras Complementares
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 Obras e Instalações R$ 50.000,00
SUB-TOTAL R$ 50.000,00

Artigo 3º - O presente credito adicional, ampara-se no artigo 40 e
43 da Lei 4.320/64 de 17 de Março de 1964, e os recursos utilizados são
os previstos no inciso II do § 1º  do artigo 43 da lei citada, ou seja,
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos e em conformidade
com Acórdão nº. 3.145/2006 do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso.

Artigo 4º - Os recursos utilizados para atender o presente credito
configurando o excesso de arrecadação serão aqueles originários dos
repasses do Termo de Convenio nº. 30.031-3/-40 /2009/SINFRA
(Secretaria de Infra-Estratutura) e o Município de Carlinda – MT, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

Artigo 5º - O Orçamento Geral do Município fica elevado em virtude
da aprovação da presente Lei em mais R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

Artigo 6º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal
nº. 526/2009 – LDO 2010 e Lei Municipal nº. 520/2009 – PPA 2010/2013,
as alterações descritas nos artigos anteriores desta Lei.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 14 de Maio de
2010.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º  575/2010.

SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento Programa do Exercício de 2010, e dá outras
providências”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito Municipal,
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 97.500,00 (noventa e

sete mil e quinhentos reais), destinado a Secretaria de Obras, Viação e
Serviços Urbanos.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
em seu Orçamento Programa 2010, a seguinte dotação orçamentária
:
Órgão: 09 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços
Urbanos.
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 – Execução de Infraestrutura
Proj/Ativ. 1.037 – Pavimentação Asfáltica e Obras Complementares
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 Obras e Instalações R$ 97.500,00
SUB-TOTAL R$ 97.500,00

Artigo 3º - O presente credito adicional, ampara-se no artigo 40 e 43
da Lei 4.320/64 de 17 de Março de 1964, e os recursos utilizados são os
previstos no inciso II do § 1º  do artigo 43 da lei citada, ou seja, provenientes
do excesso de arrecadação, nos termos e em conformidade com Acórdão
nº. 3.145/2006 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Artigo 4º - Os recursos utilizados para atender o presente credito
configurando o excesso de arrecadação serão aqueles originários dos
repasses do Termo de Contrato de Repasse nº. 03061115-58/2009/
MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA e o Município de Carlinda – MT, no valor
de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais),

.
Artigo 5º - O Orçamento Geral do Município fica elevado em virtude

da aprovação da presente Lei em mais R$ 97.500,00 (noventa e sete mil
e quinhentos reais),

Artigo 6º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal
nº. 526/2009 – LDO 2010 e Lei Municipal nº. 520/2009 – PPA 2010/2013,
as alterações descritas nos artigos anteriores desta Lei.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 14 de Maio de
2010.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º  572/2010.

SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional
Especial no Orçamento Programa do Exercício de 2010, e dá outras
providências”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na
Câmara Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 450.000,00 (quatrocentos
e cinquenta mil reais), destinado a Secretaria de Obras, Viação e
Serviços Urbanos.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
acrescentar em seu Orçamento Programa 2010, a seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: 09 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria de Obras, Viação e

Serviços Urbanos.
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0016 – Execução de Infraestrutura
Proj/Ativ. 1.046 – Implantação, Estruturação, Manutenção do Sist.

de Abastecimento de Água
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 Obras e Instalações R$ 450.000,00



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 28       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010
SUB-TOTAL R$ 450.000,00

Artigo 3º - O presente credito adicional, ampara-se no artigo 40 e 43
da Lei 4.320/64 de 17 de Março de 1964, e os recursos utilizados são os
previstos no inciso II do § 1º  do artigo 43 da lei citada, ou seja, provenientes
do excesso de arrecadação, nos termos e em conformidade com Acórdão
nº. 3.145/2006 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Artigo 4º - Os recursos utilizados para atender o presente credito
configurando o excesso de arrecadação serão aqueles originários dos
repasses do Termo de Convenio nº. 0818/2007/MINISTERIO DA SAUDE/
FUNASA e o Município de Carlinda – MT, no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais),

Artigo 5º - O Orçamento Geral do Município fica elevado em virtude
da aprovação da presente Lei em mais R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais),

Artigo 6º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal
nº. 526/2009 – LDO 2010 e Lei Municipal nº. 520/2009 – PPA 2010/2013,
as alterações descritas nos artigos anteriores desta Lei.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 14 de Maio de
2010.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º  574/2010.

SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento Programa do Exercício de 2010, e dá outras
providências”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito Municipal,
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil
reais), destinado a Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
em seu Orçamento Programa 2010, a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 09 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços

Urbanos.

Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 – Execução de Infraestrutura
Proj/Ativ. 1.037 – Pavimentação Asfáltica e Obras Complementares
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 Obras e Instalações R$ 100.000,00
SUB-TOTAL R$ 100.000,00

Artigo 3º - O presente credito adicional, ampara-se no artigo 40 e 43
da Lei 4.320/64 de 17 de Março de 1964, e os recursos utilizados são os
previstos no inciso II do § 1º  do artigo 43 da lei citada, ou seja, provenientes
do excesso de arrecadação, nos termos e em conformidade com Acórdão
nº. 3.145/2006 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Artigo 4º - Os recursos utilizados para atender o presente credito
configurando o excesso de arrecadação serão aqueles originários dos
repasses do Termo de Convenio nº. 114/2007/SINFRA (Secretaria de
Infra-Estratutura) e o Município de Carlinda – MT, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais),

Artigo 5º - O Orçamento Geral do Município fica elevado em virtude
da aprovação da presente Lei em mais R$ 100.000,00 (cem mil reais),

Artigo 6º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal
nº. 526/2009 – LDO 2010 e Lei Municipal nº. 520/2009 – PPA 2010/2013,
as alterações descritas nos artigos anteriores desta Lei.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 14 de Maio de
2010.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º  576/2010.

SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento Programa do Exercício de 2010, e dá outras
providências”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na
Câmara Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil
reais), destinado a Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
acrescentar em seu Orçamento Programa 2010, a seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade Orçamentária: 001 – Fundo Municipal de Saúde.
Função: 10 – Saúde.
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0029 – Gestão das Políticas Publicas de Saúde
Proj/Ativ. 1.017 – Construção, Ampliação, Reforma e Readequação
Unidades de Saúde.
Natureza da Despesa:
3390.39.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica  R$ 100.000,00
SUB-TOTAL    R$   100.000,00

Artigo 3º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo 43, e seus
parágrafos e Incisos, da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único: A fonte de recursos será indicada no Decreto
de Abertura do Credito de que trata esta Lei.

Artigo 4º - Fica igualmente autorizado a inclusão e ou atualização
na Lei Municipal nº. 526/2009 – LDO 2010 e Lei Municipal nº. 520/2009
– PPA 2010/2013, as alterações orçamentárias descritas nos artigos
anteriores desta Lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 14 de Maio de
2010.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N.º  580/2010.

SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento Programa do Exercício de 2010, e dá outras
providências”.

O Povo do Município de Carlinda, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de Miranda, Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
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Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um

Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 180.000,00 (cento e
oitenta mil reais), destinado a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária,
Industria e Comercio.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2010, a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Industria e
Comercio.
Unidade Orçamentária: 001 – Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária,
Industria e Comercio.
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0022 – Comercialização e Abastecimento
Proj/Ativ. 1.023 – Fomentar a Implantação de Agroindústria
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 Obras e Instalações R$ 180.000,00
SUB-TOTAL R$ 180.000,00

Artigo 3º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior
serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo 43, e seus
parágrafos e Incisos, da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único: A fonte de recursos será indicada no Decreto de
Abertura do Credito de que trata esta Lei.

Artigo 4º - Fica igualmente autorizado a inclusão e ou atualização na
Lei Municipal nº. 526/2009 – LDO 2010 e Lei Municipal nº. 520/2009 – PPA
2010/2013, a dotação orçamentária descrita no artigo 2º desta Lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carlinda - MT, em 14 de Maio de
2010.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 004/2010 AO EDITAL 003/2010

O Prefeito Municipal de Carlinda-MT, no uso de suas atribuições legais,
e contando com a Comissão do Teste Seletivo Municipal nº 02/2010,
conforme  Portaria n° 085 de 05 abril de 2010, em observância ao princípio
constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição
Federal, TORNA PÚBLICO PRORROGAÇÃO  DO EDITAL Nº 0/2010,
publicado no Jornal Oficial AMM/MT, Edição n° 967 de 06 de MAIO
de 2010 e no Mural da Prefeitura Municipal conforme Lei Municipal
442/2008 para  os cargos de Assistente Social e Psicólogo.

Fica retificado os seguintes itens :

2 - DAS INSCRIÇÕES

2.4 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no período de
03 a 13 de Maio de 2010 das 7:00 as 13:00, no Departamento Pessoal
da Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, mediante o preenchimento
do Formulário de Inscrição conforme anexo III.

2.7 As Provas serão realizadas no dia 16 de Maio de 2010 na
Escola Municipal Manoel Bandeira, com início as 7:30  e término as 11:30.

Passa a vigorar:

2.4 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, no período de
13 a 21 de Maio de 2010 das 7:00 as 13:00, no Departamento Pessoal
da Prefeitura Municipal de Carlinda/MT, mediante o preenchimento
do Formulário de Inscrição conforme anexo III.

2.7 As Provas serão realizadas no dia 23 de Maio de 2010 na
Escola Municipal Manoel Bandeira, com início as 7:30  e término as 11:30.

  Carlinda, 13 de maio de 2010.
________________________________________________

Orodovaldo Antonio de Miranda
Prefeito Municipal

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,
de acordo com as disposições da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;
torna  público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

TOMADA DE PREÇO  N.º:  013/2010

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO DA AGROINDUSTRIA DO LEITE ORGÂNICO NA
COMUNIDADE GENEZARÉ, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N°
2628.0235059-64/2007/MDA/CAIXA.

VALOR ESTIMADO: R$: 80.104,85 (oitenta mil cento e quatro )

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/06/2010

HORÁRIO: 09:00  HORAS.

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Carlinda-MT.

ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.

· EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELOS
INTERESSADOS  NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS
13:00 HORAS MEDIANTE O RECOLHIMENTO NA TESOURARIA DA
PREFEITURA  A IMPORTÂNCIA NÃO REEMBOLSÁVEL DE R$ 50,00
(CINQÜENTA REAIS),  MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-
2000.

Carlinda/MT, em 17 maio de 2010

ELAINE BATISTA COSTA
PRESIDENTE - CPL

PUBLIQUE-SE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo
com as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico
que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇO N.º 012/2010

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DESTA PREFEITURA.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  01/06/2010

HORÁRIO: 08:00 HORAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 226.457,57 (Duzentos e Vinte e seis mil
quatrocentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e sete centavos).

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.
ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

· EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELOS
INTERESSADOS  NO MESMO ENDEREÇO, NO HORÁRIO DAS 07:00 ÀS
13:00 HORAS MEDIANTE O RECOLHIMENTO NA TESOURARIA DA
PREFEITURA  A IMPORTÂNCIA NÃO REEMBOLSÁVEL DE R$ 50,00
(CINQÜENTA REAIS),  MAIORES INFORMAÇÕES PELO FONE: (66)3525-
2000.

Carlinda/MT, em 17 de Maio de 2010.

ELAINE BATISTA COSTA
Presidente da CPL

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATO N°: 14/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Castanheira
CONTRATADO (A): CONSTRUTORA JI LTDA
CNPJ: 10.505.889/0001-12
OBJETO: Aditivar o prazo de vigência
VIGÊNCIA: 01/05/2010 a 27/06/2010
DATA DE ASSINATURA: 12/04/2010

CONTRATO N°: 15/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Castanheira
CONTRATADO (A): CONSTRUTORA JI LTDA
CNPJ: 10.505.889/0001-12
OBJETO: Aditivar o prazo de vigência
VIGÊNCIA: 01/05/2010 a 27/06/2010
DATA DE ASSINATURA: 12/04/2010

CONTRATO N°: 16/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Castanheira
CONTRATADO (A): CONSTRUTORA JI LTDA
CNPJ: 10.505.889/0001-12
OBJETO: Aditivar o prazo de vigência
VIGÊNCIA: 01/05/2010 a 28/06/2010
DATA DE ASSINATURA: 12/04/2010

Joaquim Alves de Almeida
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT,
situada à Rua Tiradentes, 166 – Centro – Chapada dos Guimarães – MT,
através do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, torna
público para conhecimento dos interessados que CANCELOU a abertura
do Processo Licitatório na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/
2010, cujo objeto é “EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA APLICAÇÃO DE
LAMA ASFÁLTICA EM 22.654,74 M2 NO MUNICÍPIO DE CHAPADA
DOS GUIMARÃES-MT” conforme Lei n° 8.666/93.

CHAPADA DOS GUIMARAES – MT, 17 DE MAIO DE 2010.

JOSÉ SEBASTIÃO CHAVES
Presidente da CPL

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 012/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2010

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2010 regida pela Lei nº. 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO INFANTIL – PROJETO
PROINFÂNCIA – CRECHE TIPO “B”, de acordo com o que encontra-se
definido no edital e seus anexos.

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: Data: 02 DE JUNHO DE 2010 –
Horário: 09h00min (nove horas).

Local de Abertura da Licitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES - RUA TIRADENTES, 166 – CENTRO –
CHAPADA DOS GUIMARÃES/MT.

Local de Retirada do Edital: Rua Tiradentes, 166 – Centro, Sede
da Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães, junto ao Presidente
da Comissão de Licitações, mediante a apresentação da guia referente a

custos da reprodução gráfica, no valor de R$ 100,00 (cem reais) não
reembolsável.

Chapada dos Guimarães (MT), 17 de Maio de 2010.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

José Sebastião Chaves
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura Municipal de Colíder

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: CONVITE Nº 010/2010
Tipo: Menor preço
Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.

Objeto:  Prestação de serviços técnicos profissionais
especializados de advocacia

 I. representar a Contratante em juízo ou fora dele
especialmente no foro da Capital e Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso;

II. exercer a consultoria jurídica a Contratante;
III. prestar orientação jurídico–normativa;
IV. encaminhar as informações que devam ser prestadas, desde

que remetidas tempestivamente;
V. orientar sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais e

pedidos de extensão de julgados relacionados à Contratante e;
VI.outros serviços correlatos.
O MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU, através de sua Comissão

Permanente de Licitação, torna público a todos os interessados que
realizará às 09h00min horas, do dia 25/05/2010. LICITAÇÃO NA
MODALIDADE CONVITE, regida pela Lei 8.666/93, para contratação do
objeto supracitado.

Foram convidados três participantes nos termos do § 3º do art. 22
da Lei 8.666/93, ficando o convite estendido aos demais cadastrados no
ramo que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas
daquela marcada para apresentação das propostas.

Outras informações e edital completo poderão ser retiradas na sala
de licitação da Prefeitura, com a Comissão Permanente de Licitação.

Salto do Céu - MT, 17 de Maio de 2010.

LUCIA ELENA DE SANTANA
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 001/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos

Parecis nº 60, torna pública para conhecimento dos interessados que

no dia 17/06/2010, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da Concorrência

nº 001/2010, a qual tem por objeto a contratação de empresa para

execução da obra de pavimentação asfáltica na rodovia MT-320, em sua

passagem urbana em uma extensão de 3,82 Km, no Município de Colider/

MT. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. Os interessados poderão

retirar o Edital Completo no endereço acima, em horário de expediente,

mediante o recolhimento aos Cofres público da taxa não reembolsável

no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 17 de Maio de 2010

EDUARDO DA SILVA GUILHERME

Presidente da CPL

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Cotriguaçu

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2010

A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU/MT, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER QUE FARÁ REALIZAR NESTE MUNICÍPIO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES,

NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Processo Seletivo Público Simplificado será organizado para

suprir a contratação em caráter temporário de excepcional interesse

público, para fins de cadastro de profissionais para contratação e

provimento de vagas, conforme anexo I, em caráter temporário e de

excepcional interesse publico, para suprir afastamentos de servidores

previstos no Estatuto do Servidor Publico, atendimento a convênios

firmados e contratações por prazo determinado nos termos do presente

edital.

2. A contratação se dá com fundamento na Lei Complementar Municipal

nº 19, de 16 de dezembro de 2.005 e demais atos regulamentares, que

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Cotriguaçu - MT, que dispõe sobre a Contratação de Servidores Públicos

por Prazo Determinado, para atender necessidades de caráter temporário

e de excepcional interesse público.

3. As provas serão aplicadas pelo Departamento de Pessoal e poderão

ser de execução de uma empresa especialmente contratada para a sua

preparação e conferência, quanto poderão ser preparadas e conferidas

pelo próprio Departamento de Pessoal, com a supervisão e fiscalização

da Comissão do Processo Seletivo.

II. DAS VAGAS E HABILITAÇÕES

1. Os candidatos concorrerão às vagas oferecidas, de acordo com

a necessidade, conforme disposto no ANEXO I deste Edital.

III. DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições estarão abertas nos dias 27 de Maio à 04 de
Junho de 2010, no horário das 08h às 11h00min, na Prefeitura Municipal

de Cotriguaçu, localizada na Avenida 20 de dezembro, 725 - Centro no

Município de Cotriguaçu - MT.

2. A inscrição neste Processo Seletivo implicará, desde logo, no

conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas

neste Edital.

3. O candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos,

ressalvado as acumulações previstas no inciso XVI do art. 37 da

Constituição Federal. Não serão aceitas inscrições pelos Correios, e-

mail, fax ou com falta de documentação exigida neste Edital.

4. A inscrição deverá ser efetuada pelo próprio candidato, ou por

procurador devidamente habilitado, com procuração de reconhecida em

Cartório, com poderes específicos para representá-lo no ato da inscrição.

5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional,

bem como não será permitida a juntada posteriores de documentos.

6. As inscrições serão efetuadas por meio de requerimento, em

formulário próprio, devidamente preenchido, anexando-se a documentação

exigida.

7. O candidato cuja documentação não for considerada em ordem

terá a inscrição indeferida.

8. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para

recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras

inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

9. O Candidato é o único responsável pelo correto preenchimento da

ficha de inscrição e pelo acompanhamento de seu processo, independente

de avisos, salvo publicações previstas neste Edital e regulamentos em

vigor.

10. Quanto às vagas reservadas aos portadores de necessidades

especiais, em razão do número ínfimo de vagas, os candidatos

deficientes concorrerão com os demais candidatos, em igualdade de

classificação.

IV. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO

1. Cópia do documento de identidade, Titulo de Eleitor e CPF, com

apresentação do original ou fotocópia autenticada.

2. 2 fotos 3x4;

3. Comprovante de Escolaridade;

4. Não será cobrada nenhuma taxa de inscrição.

XVI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. As cláusulas deste edital poderão sofrer eventuais alterações,

atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou

evento que lhes disser respeito, até a data de convocação dos candidatos

para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em

Edital ou aviso a ser publicado.

2. A administração reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo,

bem como o de adotar providências que se fizerem necessárias para

garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele

decorrentes.

3. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes

instruções e na aceitação das condições do Processo Seletivo, tais

como se acham estabelecidas no presente edital.

4. A qualquer tempo, a Comissão Especial do Processo Seletivo

poderá anular a inscrição e a prova do candidato, quando verificadas

falsidades de declaração ou irregularidades na prova.

5. Se constatadas irregularidades após a contratação, esta será

anulada pelo Prefeito Municipal mediante Processo Administrativo.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo

Seletivo.

7. A nomeação obedecerá à ordem rigorosa da classificação, e com

base nesta se fará a competente convocação.

8. Na investidura do cargo o candidato aprovado deverá preencher

as condições previstas na legislação vigente, bem como a apresentação

dos documentos exigidos.

9. As publicações sobre este Processo Seletivo serão efetuadas

por edital, publicados no Mural Público da Prefeitura Municipal, e a critério

da Administração, em outros locais de grande freqüência de público.

10. É de exclusiva responsabilidade do candidato em acompanhar a

divulgação de todos os comunicados e editais referentes ao processo

no mural da Prefeitura.

11. Será publicado um extrato do presente Edital para fins de

publicidade, sendo que o presente Edital, na sua íntegra, será fixado no

Mural Público Municipal e no local de inscrições, para conhecimento e

ciência dos interessados no horário normal de expediente da Prefeitura

Municipal de Cotriguaçu.

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido

o presente Edital, o qual será devidamente publicado na forma da Lei no

saguão da Prefeitura Municipal de Cotriguaçu.

Cotriguaçu, MT, 17 de Maio de 2010.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA - KIKO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Denise

LEI MUNICIPAL Nº 567/2010

EMENTA: ALTERA, ACRESCENTA E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO
2º DA LEI MUNICIPAL Nº 463, DE 21/05/2007, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB DE DENISE-MT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO, EM
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE MAIO DE 2010, APROVOU E O SENHOR
JOSÉ ROBERTO TORRES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE-MT, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO CARGO,
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº 463, de 21/05/
2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação – Conselho do FUNDEB / Denise-MT, e passará a vigorar
com as seguintes alterações e acréscimo:

Art. 2º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB /
Denise-MT será composto por 9 (nove) membros titulares representantes
da sociedade civil e do Poder Público, acompanhados de seus respectivos
suplentes, eleitos por seus pares e indicados pelas suas respectivas
entidades e nomeados, por ato do Prefeito Municipal, conforme
representação e indicação a seguir discriminados:

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos
quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão
educacional equivalente;

II - 1 (um) representante dos professores da educação básica
pública;

III - 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas
públicas;

IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos
das escolas básicas públicas;

V - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação
básica pública;

VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica
pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

§ 1º - Os membros de que tratam os incisos II e IV deste artigo,
serão indicados pelas entidades das respectivas categorias;

§ 2º - Os membros de que tratam os incisos III, V e VI deste artigo,
serão indicados pelos respectivos pares, após processo eletivo
organizado para este fim;

§ 3º - Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo
serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos
conselheiros anteriores;

§ 4º - Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão
guardar vínculo formal com os segmentos que representam, devendo
esta condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo
eletivo previsto nos §§ 1º e 2º;

§ 5º - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB de Denise-
MT:

I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau,
do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria
ou consultoria que prestam serviços relacionados à administração ou
controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes
consanguíneos ou afins, até terceiros grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais dos alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e

exoneração no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou
b) prestam serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.”

Art. 3º – Ficam convalidados os demais dispositivos e atos
praticados com base na Lei Municipal nº 463, de 21/05/2007.

Art. 4º – Fica autorizado ao Poder Executivo a tomar todas as
demais providências administrativas, jurídicas, orçamentárias,
financeiras, contábeis e fiscais para o fiel cumprimento da presente lei.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre–se e publique–se, na data supra, na forma da lei.

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 10 dias do
mês de maio de 2010.

JOSÉ ROBERTO TORRES
PREFEITO MUNICIPAL

  Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

 LEI MUNICIPAL Nº 568/2010

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE
PREVEÇÃO E COMBATE A DENGUE NO MUNICÍPIO DE DENISE, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE-MT, EM SESSÃO ORDNÁRIA DO
DIA 19 DE ABRIL DE 2010, APROVOU E O SENHOR JOSÉ ROBERTO
TORRES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO CARGO, SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no município de Denise MT, o Programa
Municipal de Combate e Prevenção à Dengue, a ser coordenada pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde manterá pessoal
permanente e capacitado para a realização dos trabalhos de campo,
com os objetivos principais de fiscalizar, controlar e prevenir a Dengue
no município.

Art. 3º  - Os proprietários, arrendatários, inquil inos ou
responsáveis a qualquer imóveis, com ou sem edificação, localizados no
território do município de Denise MT, são obrigados a adotar as medidas
necessárias à manutenção de limpezas desses bens, sem acúmulo de
lixos, entulhos, matagal e demais materiais inservíveis, drenados e
aterrados no caso de serem pantanosos ou alagados, evitando condições
que propicie a instalação a proliferação dos vetores causadores da
Dengue.

Art. 4º - Os proprietários de imóveis onde haja construção civil e
os responsáveis pela execução das respectivas obras, seja elas publicas
ou privadas, ficam obrigados a adotar medidas de proteção, respeitadas
as normas e postura do município, de modo a evitar acúmulo de água,
originada ou não de chuvas, bem como a realizar manutenção e limpeza
dos locais sob sua responsabilidade, providenciando o descarte ambiental
correto de materiais inservíveis que possam acumular água, esteja a
obra em plena execução ou temporariamente paralisadas.

Art. 5º - Os proprietários, arrendatários, inquil inos ou
responsáveis a qualquer imóveis dotados de piscina, ficam obrigados a
manter tratamento adequado da água, de forma a não permitir a presença
ou a proliferação de mosquitos das Dengue, quando em desuso, à piscina
deverá ser protegida com tela milimétrica, evitando condições que propicie
a instalação e proliferação dos vetores.

Art. 6º - Em residências, estabelecimentos comerciais e industriais,
terrenos e instituição públicas e privadas, ficam os proprietários,
arrendatários, inquilinos ou responsáveis, obrigados a manter os
reservatórios, caixas d água, cisternas ou similares, devidamente
tampadas e com vedação segura, de fora a não permitir a entrada do
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mosquito transmissor da Dengue, e sua conseqüente desova e
reprodução.

Art. 7º - Nos estabelecimentos; residencial, comercial, publico ou
privados, somente será permitido a utilização de vasos, florais e ou
quaisquer outros ornamentos ou recipientes que retenha água, se estiver
devidamente perfurado e preenchido com areia, evitando a possibilidade
de acúmulo de água.

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo, autorizado a apreender,
remover e inutilizar os vasos, florais e ou quaisquer outros ornamentos,
ou recipientes mencionado neste artigo, que não estiverem devidamente
perfurado e preenchidos com areia, de modo a evitar o acúmulo de água.

Art. 8º - Os proprietários, arrendatários, inquilinos ou responsáveis
a qualquer imóvel, sejam eles, civis, militares ou religiosos, são obrigados
a permitir o ingresso; dos Agentes Comunitários de Saúde e Endemias, ou
qualquer outra autoridade sanitária responsável pelo combate e controle
de endemias, nos respectivos imóveis, com objetivo de realizar inspeção,
verificação, orientação, aplicação de inseticida ou qualquer outra atividade
específica de combate a Dengue, devendo os servidores acima
mencionados, estarem devidamente identificados para o exercício da
função.

Art. 9º - Nos terrenos baldios, ou terrenos onde são mantidos ou
comercializados materiais recicláveis de qualquer natureza, apontados
pela vigilância sanitária do município, como risco à proliferação do mosquito
da Dengue; ficam seus proprietários ou responsáveis obrigados a manter
sob cobertura apropriada e aprovada pela autoridade sanitária municipal,
respeitada as demais normas legais aplicáveis a espécie.

Parágrafo Único - Na hipótese de ser aplicada a penalidade de
apreensão do material, será esta efetuada pelo serviço de limpeza publica
do município, em conjunto com a secretaria municipal de saúde, que darão
o destino correto, que permita a eliminação do risco do mosquito da Dengue.

Art. 10º - Os proprietários ou responsáveis pelas borracharias,
comércios de pneus, bicicletarias, oficinas automotivas, depósitos de
pneus e congêneres, ou qualquer estabelecimentos que,  beneficie ou
manipule borracha de qualquer natureza, deverão manter cobertura total
para esses materiais, respeitada as normas legais aplicáveis a espécie,
de forma a impedir o acumulo de água e a conseqüente proliferação do
mosquito da Dengue.

Art. 11º - Os proprietários ou responsáveis pelas borracharias,
comércios de pneus, bicicletarias, oficinas automotivas, depósitos de
pneus e congêneres, ou qualquer estabelecimentos que, beneficie ou
manipule borracha de qualquer natureza, ficam responsáveis a dar o
destino ambiental correto dos derivados da borracha sob orientação da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, e na forma da
legislação específica.

Art. 12º - Os proprietários e responsáveis por ferros-velhos e
estabelecimentos que comercializam sucatas em geral e congêneres,
deverão providenciar cobertura adequada ou outros meios, respeitada
as normas legais aplicáveis à espécie, de forma a impedir o acumulo de
água e conseqüentemente a proliferação do mosquito da Dengue.

Parágrafo Único. Os materiais depositados nesses
estabelecimentos deverão ser acondicionados, um metro distante dos
muros limítrofes de qualquer outro imóvel; de forma a permitir o livre
acesso para aplicação periódica de inseticida, quando necessário.

Art. 13º - Os proprietários, ou responsáveis a qualquer imóveis
que estiverem a venda ou para locação, ficam obrigados a mantê-los com
vasos sanitários vedados, caixa d água tampada e vedada, ralos externos
vedados, piscinas com tratamento a base de cloro, calhas desobstruídas
e isentas de qualquer material que possa acumular água.

Art. 14º - A desobediência ou não observância às disposições da
presente lei, implicará sucessivamente nos seguintes procedimentos.

I  - notificação do infrator com a determinação de regularização da
situação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa;

II - não sanada a irregularidade, será aplicada a multa prevista em lei;
III - persistindo a irregularidade, será aplicada a nova multa em dobro

pela reincidência, e quando necessário e possível apreendido o material;

IV - em se tratando de estabelecimentos, persistindo a irregularidade,
além das multas e apreensões dos materiais, poderá ser cancelada a
licença para funcionamento e interditada a atividade.

§ 1º. A notificação e conseqüente imposição de multa deverão
recair exclusivamente sobre o responsável pela real e efetiva guarda,
conservação e utilização do imóvel ou estabelecimento.

§ 2º. Nas infrações consideradas graves, após a aplicação da
penalidade de multa, deverá a Secretaria Municipal de Saúde comunicar
o fato através de oficio, ao Ministério Público, para que este adote as
medidas cabíveis no âmbito de suas prerrogativas legais.

Art. 15º - Além do não atendimento de outras obrigações já
previstas, constitui infração às disposição da presente lei:

I – a recusa pelos; proprietários, arrendatários, inquilinos ou
responsáveis a qualquer imóveis, em permitir o ingresso dos; Agentes
Comunitários de Saúde e Endemias, ou qualquer outra autoridade
sanitária responsável pelo combate e controle de endemias, nos
respectivos imóveis, com objetivo de realizar inspeção, verificação,
orientação, aplicação de inseticida ou qualquer outra atividade específica
de combate a Dengue;

II – agir com indisciplina, agitação ou desacatar servidores
municipais no exercício de suas funções;

III – resistir à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça
ao servidor competente para executá-lo,

Parágrafo único – Constatada  a existência de recipientes que
possibilite a criação do mosquito da Dengue, serão aplicadas as
respectivas penalidades.

Art. 16º - As infrações constantes desta lei, classificam-se em:
I – leves, quando detectado a existência de 01 (um) a 03 (três)

focos de vetores;
II – médias, de 04 (quatro) a 06 (seis) focos;
III – grave, de 07 (sete) a 09 (nove) focos;
IV – gravíssima, de 10 (dez) ou mais focos.

Art. 17º - As infrações previstas no artigo imediatamente anterior
estarão sujeitas à imposição das seguintes multas:

I – multa no valor de 05 (cinco) unidade fiscal do município de
Denise para infrações leves;

II – multa no valor de 15 (quinze) unidade fiscal do município de
Denise para infrações médias;

III – multa no valor de 30 (trinta) unidade fiscal do município de
Denise para infrações grave,

IV – multa no valor de 50 (cinqüenta) unidade fiscal do município de
Denise para infrações gravíssima;

§ 1º. Previamente à aplicação das multas estabelecidas neste artigo,
o infrator dera notificado para regularização a situação no prazo de 15
(quinze) dias, findo o qual estará sujeito à imposição destas penalidades.

§ 2º. Em caso de reincidências as multas deverão ser cobradas em
dobro.

§ 3º. Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no parágrafo
anterior, poderá o Agente de Endemias, sempre que caracterizada, na
forma definida em ato regulamentar federal, estadual ou municipal,
situação de iminente perigo a saúde pública, promover o ingresso forçado,
através de mandado judicial, em imóveis particulares, nos casos de
recusa ou de ausência de alguém que lhe possa facultar a entrada,
quando esse procedimento se mostrar fundamental para a contenção
da doença ou agravo à saúde coletiva.

§ 4º. A arrecadação proveniente das multas referidas no caput
deste artigo será destinada, integralmente, à Secretaria Municipal de
Saúde, que investirá no programa de combata a Dengue.

Art. 18º - O Poder Executivo regulamentará essa lei no que
couber, no prazo de 90 (noventa) dias, após sua aprovação.

Art. 19º. - Fica autorizado ao Poder Executivo a tomar todas as
demais providências administrativas, jurídicas, orçamentárias,
financeiras, contábeis, patrimoniais, tributárias e fiscais para o fiel
cumprimento da presente lei.

Art. 20º. – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 10 de

maio de 2010.

José Roberto Torres
Prefeito Municipal

 LEI MUNICIPAL N° 569/2010
 
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO PARCIAL DO ART. 5º DA LEI

MUNICIPAL Nº 485/2008, QUE INSTITUIU O SUBSÍDIO DOS
VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE-
MT, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESPALDADO NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 50/06 E ACORDÃO
Nº 291/07 STF.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE-MT, EM SESSÃO EXTRAORDNÁRIA
DO DIA 11 DE MAIO DE 2010, APROVOU E O SENHOR JOSÉ ROBERTO
TORRES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO
CARGO, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

   CAPITULO - I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
             Art. 1° - Fica parcialmente revogado o art. 5º da Lei

Municipal nº 485/2008, que instituiu o subsídio dos vereadores e presidente
da Câmara Municipal de Denise/MT, respaldando na Emenda Constitucional
nº 50/2006 e no Acórdão 291/2007 do STF – Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo Único – passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º - Não haverá remuneração a ser paga para os
vereadores, por sessões extraordinárias convocada pela
Presidência da Câmara ou pelo Prefeito Municipal.

        Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se, na data supra, na forma da lei.

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 12 dias do
mês de maio de 2010.

  
José Roberto Torres

Prefeito Municipal

 Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 075/2010 Denise - MT, 12 de abril de 2010.

O SR. JOSÉ ROBERTO TORRES,
PREFEITO DO MUNICIPIO DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O CARGO,

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER, através da elevação de NIVEL o
funcionário abaixo relacionado, ocupante do cargo de Técnico
em Higiene Dental, sendo do “NIVEL I” para o “NIVEL II”, conforme
Decreto nº 005/2010 de 11 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre
a criação das tabelas salariais dos cargos criados pela Lei
Municipal 451/2006, Anexo Único.

NOME    ADMISSÃO    Nº RG          Nº CPF
Carlos Figueredo Gomes    09/04/2007 1647224-1   SSP/MT  010.847.061.05

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 12 dias
do mês de abril de 2010.

Registrado e publicado, na data supra, na forma da lei.

José Roberto Torres
Prefeito Municipal de Denise-MT

PORTARIA Nº 078/2010 Denise - MT, 12 de abril de 2010.

O SR. JOSÉ ROBERTO TORRES,
PREFEITO DO MUNICIPIO DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO,

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O CARGO,

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER, através da elevação de NIVEL à
funcionária abaixo relacionada, sendo do “NIVEL VI” para o “NIVEL
VII”, conforme LEI MUNICIPAL Nº 409/2004, de 20 de abril de 2004,
do Plano de Carreiras, Cargos, Salários e Sistemas de Avaliação
de Desempenho dos Funcionários Públicos do Município de
Denise-MT, Seção I, Artigo 16, § 1º.

NOME ADMISSÃO Nº RG Nº CPF
Iracy de Fátima V. dos Santos 17/03/1992 493.856 SSP/MT621.079.091.72

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
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CUMPRA-SE

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 12 dias do
mês de abril de 2010.

Registrado e publicado, na data supra, na forma da lei.

José Roberto Torres
Prefeito Municipal de Denise-MT

PORTARIA Nº 079/2010      Denise - MT, 12 de abril de 2010.

CONCEDE A PEDIDO, LICENÇA MATERNIDADE DE 120 (CENTO E VINTE)
DIAS, À SERVIDORA “ELEUZA GARCIA VIEIRA”, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SR. JOSÉ ROBERTO TORRES,
PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O CARGO:

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, à funcionária pública municipal a Srª. “ELEUZA
GARCIA VIEIRA”, brasileira, portadora da CI – RG nº 1008339-1 - SSP/
MT e cadastrada no CPF sob nº 532.045.061.34, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, exercendo a função de RECEPCIONISTA, licença
maternidade de 120 (Cento e Vinte) dias, no período de 07 de abril de
2010 a 04 de agosto de 2010.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 07/04/2010, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 12 dias do
mês de abril de 2010.

José Roberto Torres
     Prefeito Municipal

Registrado e publicado, na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 080/2010       Denise - MT, 23 de abril de 2010.

CONCEDE A PEDIDO, LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DE 03
(TRES) MESES, À SERVIDORA “LUCIMAR SILVA DE OLIVEIRA”, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O SR. JOSÉ ROBERTO TORRES,
PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O CARGO:

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, à funcionária pública municipal Srª. LUCIMAR
SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do RG n.º 832.147.SSP/
MT e cadastrada no CPF n.º 535.152.501-15, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto, exerce a função de Professora, licença
Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses, com remuneração, referente
ao qüinqüênio 01/02/2005 a 01/02/2010, que seja convertido em espécie,
conforme Lei Municipal nº 285/99, de 17 de março de 1999, do Plano de
Carreira dos Profissionais da Educação Básica do Município de Denise-
MT, Seção III, Art. 55 e de conformidade com o Art. 107, § 3º, Inciso II, da
Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 23 dias
do mês de abril de 2010.

   Registre-se e publique-se, na data supra, na forma da lei

José Roberto Torres
 Prefeito Municipal de Denise-MT

PORTARIA Nº 081/2010   Denise - MT, 03 de maio de 2010.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DE 03 (TRES) MESES,
AO SERVIDOR “JOSÉ DA SILVA MIESE”, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSÉ ROBERTO TORRES,
PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO

USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O CARGO,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, ao funcionário público municipal Sr. José da
Silva Miese, brasileiro, portador do RG n.º 746.500 SSP/MT e cadastrado
no CPF n.º 535.144.751.72, lotado na Secretaria Municipal de Viação,
Obras e Serviços Públicos, exercendo Cargo de Eletricista, licença
Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses, no período de 03 de maio a
03 de agosto de 2010, referente ao qüinqüênio 02/05/2005 a 02/05/
2010, de conforme Lei Municipal nº 149/94, de 01 de janeiro de 1.994,
Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de Denise-MT., Capítulo
IV, Art. 68 e Seção V, Art. 73.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 03 dias
do mês de maio de 2010.

Registre–se e publique–se, na data supra, na forma da lei.

     José Roberto Torres
     Prefeito Municipal de Denise-MT

PORTARIA Nº 082/2010   Denise - MT, 03 de maio de 2010.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DE 03 (TRES) MESES,
AO SERVIDOR “CLODOALDO DELMIR TEIXEIRA”, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JOSÉ ROBERTO TORRES,
PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO

USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O CARGO,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, ao funcionário público municipal Sr. Clodoaldo
Delmir Teixeira, brasileiro, casado, portador do RG n.º 943.254 SSP/
MT e cadastrado no CPF n.º 616.532.251.49, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, exercendo Cargo de
Motorista, licença Prêmio por Assiduidade de 03 (três) meses, no
período de 03 de maio a 03 de agosto de 2010, referente ao qüinqüênio
01/02/2005 a 01/02/2010, de conforme Lei Municipal nº 149/94, de 01 de
janeiro de 1.994, Estatuto dos Servidores Públicos, do Município de
Denise-MT., Capítulo IV, Art. 68 e Seção V, Art. 73.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 37     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 03 dias
do mês de maio de 2010.

Registre–se e publique–se, na data supra, na forma da lei.

José Roberto Torres
Prefeito Municipal de Denise-MT

Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte

Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação.

Objeto: Contratação de consultoria e execução de serviços jurídicos,
compreendendo proposituras de ações, e/ou defendendo o município
perante a comarca do Município, Tribunal de Justiça do Estado de Mato
Grosso, Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Justiça Federal,
Tribunal Regional Federal, Justiça do Trabalho e Tribunal Regional do
Trabalho, nos ramos do Direito Constitucional, Administrativo, Tributário,
Penal e Trabalhista todos inerentes à área pública.

Favorecido: Civitas Consultores Associados S/C Ltda.
Prazo de execução: 31/12/2010
Valor global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Fundamento Legal: Artigo 25 caput da Lei nº. 8.666/93.
Justificativa: Anexa nos autos do processo de Inexigibilidade de

Licitação nº. 001/2010.

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação em consonância com a
justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos do Artigo 26, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações.

Gaúcha do Norte – MT, 14 de Maio de 2010.

Nilson Francisco Aléssio
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de General Carneiro

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato
Grosso, tendo em vista o Concurso Público realizado no dia 11 de maio
de 2008, CONVOCA pelo presente edital a candidata aprovado para o
preenchimento da vaga abaixo relacionada:

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

CLASSIFICAÇÃO       NOME     INSCRIÇÃO
 25°   ROSEMERI DUARTE DE OLIVEIRA CARVALHO 37

II. A candidata convocada terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias
a contar de 14 de maio de 2010, para tomar posse no referido cargo,
conforme edital. A candidata devera apresentar-se no Departamento de
Recursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes
documentos:

· Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais:

a. Carteira de Identidade;
b. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c. Título de Eleitor e Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;
d. Certificado de Reservista das Forças Armadas, quando for o

caso;
e. Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do

cargo, na forma do Edital do Concurso Público nº. 001/2008;

· Originais:

a. Atestado de aptidão física e mental para o cargo, assinado por
junta médica oficial do município, no qual deverá constar se o candidato
possui condições de exercício do cargo para o qual foi aprovado;

b. Duas fotos 3X4 recentes;
c. Declaração de que não exerce função pública ou que a

acumulação é permitida pela Constituição Federal;
d. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor ou Cartório Criminal do

Município onde reside.

Guarantã do Norte/MT, 14 de maio de 2010.

MERCIDIO PANOSSO
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2008

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato
Grosso, tendo em vista o Concurso Público realizado no dia 11 de maio de
2008, CONVOCA pelo presente edital a candidata aprovado para o
preenchimento da vaga abaixo relacionada:

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
CLASSIFICAÇÃO NOME         INSCRIÇÃO
    26° ADELVANIA APARECIDA DA SILVA 115

II. A candidata convocada terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias
a contar de 14 de maio de 2010, para tomar posse no referido cargo,
conforme edital. A candidata devera apresentar-se no Departamento de
Recursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes
documentos:

· Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais:

a. Carteira de Identidade;
b. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c. Título de Eleitor e Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;
d. Certificado de Reservista das Forças Armadas, quando for o

caso;
e. Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do

cargo, na forma do Edital do Concurso Público nº. 001/2008;

· Originais:

a. Atestado de aptidão física e mental para o cargo, assinado por
junta médica oficial do município, no qual deverá constar se o candidato
possui condições de exercício do cargo para o qual foi aprovado;

b. Duas fotos 3X4 recentes;
c. Declaração de que não exerce função pública ou que a

acumulação é permitida pela Constituição Federal;
d. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor ou Cartório Criminal do

Município onde reside.

Guarantã do Norte/MT, 14 de maio de 2010.

MERCIDIO PANOSSO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO TESTE SELETIVO N°004/2010 (ACS)

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato

Grosso, tendo em vista o Teste Seletivo realizado no dia 19 de abril de

2010, CONVOCA pelo presente edital as candidatas aprovadas para o

preenchimento das vagas abaixo relacionadas:

II. As candidatas convocadas terão um prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar de 17 de maio de 2010, para tomar

posse no referido cargo, conforme edital. As candidatas deveram

apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos dentro do prazo

estipulado, munidos dos seguintes documentos:

· Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de

originais:

a. Carteira de Identidade;

b. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c. Título de Eleitor e Certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;

d. Certificado de Reservista das Forças Armadas, quando for o

caso;

e. Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do

cargo, na forma do Edital do Teste Seletivo n° 004/2010;

· Originais:

a. Atestado de aptidão física e mental para o cargo, assinado por

junta médica oficial do município, no qual deverá constar se o candidato

possui condições de exercício do cargo para o qual foi aprovado;

b. Duas fotos 3X4 recentes;

c. Declaração de que não exerce função pública ou que a

acumulação é permitida pela Constituição Federal;

d. Certidão Negativa do Cartório Distribuidor ou Cartório Criminal do

Município onde reside.

Guarantã do Norte/MT, 17 de maio de 2010.

MERCIDIO PANOSSO

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 114/2010
OBJETO: Realização de aulas de Artesanato para trabalhar com jovens
e adolescentes inseridas no PROGRAMA PETI (Programa de Erradicação
do Trabalho Infantil)
DATA: 05/05/2010
CONTRATADA: CLAUDINÉIA NARESSI VICENZI
VALOR GLOBAL R$ 3.400,00

CONTRATO Nº 115/2010
OBJETO: Realização de aulas de Teclado às crianças e adolescentes
inseridas no PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
DATA: 05/05/2010
CONTRATADO: APARECIDO CÉSAR DE ALMEIDA
VALOR GLOBAL R$ 2.320,00

CONTRATO Nº 117/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados
do ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: NGRAPE MENKRAGNOTI RE
VALOR GLOBAL R$ 7.810,00

CONTRATO Nº 118/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados
do ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: BEPIET MEKRAGNOTIRE
VALOR GLOBAL R$ 5.380,00

CONTRATO Nº 119/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura
familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados
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do ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: KRETON PANARÁ
VALOR GLOBAL R$ 1.920,00

CONTRATO Nº 120/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: KROJO MENKRAGNOTI RE
VALOR GLOBAL R$ 8.725,00

CONTRATO Nº 121/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: KUBENHIKTJI MENKRAGNOTI RE
VALOR GLOBAL R$ 8.085,00

CONTRATO Nº 122/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: PIONTI PYTMA
VALOR GLOBAL R$ 3.798,00

CONTRATO Nº 123/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: KANHOK KAYAPÒ
VALOR GLOBAL R$ 3.642,00

CONTRATO Nº 124/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: SINKU PANARÁ
VALOR GLOBAL R$ 7.300,00

CONTRATO Nº 125/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: BEDJUGRI MEKRANOTIRE
VALOR GLOBAL R$ 1.559,50

CONTRATO Nº 126/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: KRAPNGE KAIAPÒ
VALOR GLOBAL R$ 3.120,00

CONTRATO Nº 127/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ

DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: PARIKO PANARÁ
VALOR GLOBAL R$ 7.220,00

CONTRATO Nº 128/2010
OBJETO: Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar
e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados do
ensino fundamental nas escolas municipais indígenas KARANHIM,
NGREJKUETI, KÃSÂ,  KWYRERE,  BEPKRA,  TAKAKBEIRETI  e MATUKRÊ
DATA: 10/05/2010
CONTRATADO: TAKAKMRANHTI KAIAPÓ
VALOR GLOBAL R$ 1.325,00

CONTRATO Nº 129/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para fornecimento de tecidos e aviamentos, confecções,
camisetas, vestuários para o centro cirúrgico,  destinados para servidores
do NASF- Núcleo de Apoio à Saúde da Família, servidores e usuários do
CAPs-Centro de Atenção Psicossocial, servidores da Vigilância
Epidemiológica e Ambiental,  e para o Hospital Municipal Nossa Senhora
do Rosário de Guarantã do Norte/MT, conforme Termo de Referência, ata
de registro de preço e Proposta do Pregão Presencial Nº 38/2010
DATA: 12/05/2010
CONTRATADA: CRIATIVA INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA
– ME
VALOR GLOBAL R$ 64.376,49

CONTRATO Nº 130/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para fornecimento de tecidos e aviamentos, confecções,
camisetas, vestuários para o centro cirúrgico,  destinados para servidores
do NASF- Núcleo de Apoio à Saúde da Família, servidores e usuários do
CAPs-Centro de Atenção Psicossocial, servidores da Vigilância
Epidemiológica e Ambiental,  e para o Hospital Municipal Nossa Senhora
do Rosário de Guarantã do Norte/MT, conforme Termo de Referência, ata
de registro de preço e Proposta do Pregão Presencial Nº 38/2010
DATA: 12/05/2010
CONTRATADA: CAPITAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MOVEIS E
INFORMATICA LTDA EPP
VALOR GLOBAL R$ 9.109,25

CONTRATO Nº 131/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para realização de consertos de pneus nos veículos,
caminhões, maquinários, e motos de propriedade da Prefeitura Municipal
de Guarantã do Norte/MT, alocados nas secretarias de: Fundo Municipal
de Saúde; Meio Ambiente e Turismo; Administração e Finanças;
Infraestrutura; Assistência social e Educação, Cultura e Desporto,
conforme Termo de Referência, ata de registro de preço e Proposta do
Pregão Presencial Nº 45/2010
DATA: 12/05/2010
CONTRATADA: V. D. DE SOUZA SERVIÇOS ME
VALOR GLOBAL R$ 25.985,00

CONTRATO Nº 132/2010
OBJETO: Prestação de serviços na Locação de software para gerar as
folhas de pagamento através do CNPJ – filial - sendo este do Fundo
Municipal de saúde
DATA: 12/05/2010
CONTRATADA: ACPI ASSESSORIA.CONSULTORIA, PLANEJAMENTO&
INFORMÁTICA LTDA
VALOR GLOBAL R$ 1.440,00

CONTRATO Nº 133/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para prestação de serviços de hospedagem para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e finanças
da Prefeitura de Guarantã do Norte/MT, conforme Termo de Referência,
ata de registro de preço e Proposta do Pregão Presencial Nº 42/2010
DATA: 13/05/2010
CONTRATADA: MENEGHATTI & CIA LTDA - ME
VALOR GLOBAL R$ 32.000,00
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CONTRATO Nº 134/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA,
FERRAMENTAS e MATERIAL ELÉTRICO E ELETRONICO PARA SUPRIR
NECESSIDADES OPERACIONAIS DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO E SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, de acordo com as
especificações no anexo I e em conformidade com o as disposições do
edital e seus anexos  que o integram e complementam, para todos os
efeitos jurídicos legais
DATA: 13/05/2010
CONTRATADA: DAMBRU MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
VALOR GLOBAL R$ 10.134,50

CONTRATO Nº 135/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA,
FERRAMENTAS e MATERIAL ELÉTRICO E ELETRONICO PARA SUPRIR
NECESSIDADES OPERACIONAIS DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO E SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, de acordo com as
especificações no anexo I e em conformidade com o as disposições do
edital e seus anexos  que o integram e complementam, para todos os
efeitos jurídicos legais
DATA: 13/05/2010
CONTRATADA: ALIANÇA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
VALOR GLOBAL R$  37.134,49

CONTRATO Nº 136/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA,
FERRAMENTAS e MATERIAL ELÉTRICO E ELETRONICO PARA SUPRIR
NECESSIDADES OPERACIONAIS DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA e SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO E SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, de acordo com as
especificações no anexo I e em conformidade com o as disposições do
edital e seus anexos  que o integram e complementam, para todos os
efeitos jurídicos legais
DATA: 13/05/2010
CONTRATADA: RAIO EMPRESA DE ELETRIFICAÇÃO LTDA-ME
VALOR GLOBAL R$ 6.512,20

Guarantã do Norte/MT, 17 de maio de 2010

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juína

DECRETO N.º 067/2009

SÚMULA: Dispõe sobre a Tomada de Contas Especial pelos órgãos
e entidades da Administração direta e indireta no âmbito do Município de
Juina, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, demais leis e pelo art. 83, inciso III,
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1.º Será imediatamente solicitada à instauração da Tomada de

Contas Especial pela autoridade competente do órgão ou entidade da
administração direta e indireta do Município que constatar a ocorrência
dos seguintes fatos:

I – omissão no dever de prestar contas;
II – falta de comprovação da aplicação de recursos repassados

pela União, pelo Estado ou pelo Município, mediante convênio, acordo,
ajuste ou instrumento congênere;

III – desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
IV – prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do qual

resulte dano no erário.

Art. 2.º O descumprimento do disposto no art. 1.º, deste Decreto,
implicará responsabilidade solidária da autoridade administrativa
competente.

Art. 3.º A Tomada de Contas Especial é um processo excepcional,
de natureza administrativa, que visa apurar responsabilidade por omissão
ou irregularidade praticada no dever de prestar contas ou pelo dano
causado aos cofres públicos.

Art. 4.º A Tomada de Contas Especial tem como finalidade:
I – apurar a ocorrência dos fatos;
II - apurar responsabilidade;
III – quantificar o dano;
IV – declarar o valor do dano e os indícios de autoria;
V – promover o ressarcimento;
VI – emitir relatório;
VII – encaminhar os autos ao Tribunal de Contas de Mato Grosso.

Art. 5.º Compete à Assessoria Jurídica do Município formalizar,
conduzir e instruir o procedimento administrativo.

Art. 6.º Compete à Unidade de Controle Interno do Município:
I – emitir relatório conclusivo;
II – expedir certidões;
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III – determinar o cumprimento das recomendações da Controlador

Interno Municipal;
IV – determinar ao Departamento de Contabilidade à realização da

Tomada de Contas Especial; e,
V - encaminhar os autos ao Tribunal de Contas de Mato Grosso.

Art. 7.º Compete ao Departamento de Contabilidade da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças realizar a Tomada de Contas Especial
e efetuar os registros contábeis (apropriação e baixa) no Sistema de
Compensação.

Art. 8.º Os autos da Tomada de Contas Especial deverão ser instruídos
com os seguintes documentos:

I – processo formal contendo:
a) ofício de encaminhamento, assinado pelo titular do órgão ou entidade;
b) ato formal de instauração;
c) ato de designação de servidor ou comissão;
d) cópias de comprovantes de despesas, comunicações, depoimentos

e outros elementos colhidos para apreciação dos fatos;
e) cópias das notificações de cobrança ou outro documento que

assegure a ciência do notificado, bem como suas manifestações, se houver;
f) cópias dos atos de designação de comissão de inquérito ou

sindicância nos respectivos relatórios conclusivos ou finais de inquérito,
e de decisões em processos administrativos e ações judiciais, se houver;

g) relatório circunstanciado, assinado por todos os membros ou
servidor designado, contendo:

1 - descrição cronológica dos fatos;
2 - relação de documentos que respaldaram a conclusão;
3 - relação dos responsáveis, indicando nome, CPF/MF, endereço,

cargo e matrícula;
4 - demonstrativo financeiro do débito;
5 - recomendações das providências a serem adotadas pela

autoridade administrativa.
II - relatório do órgão de controle interno, contendo:
a) identificação dos responsáveis e norma legal infringida;
b) quantificação do dano, das parcelas eventualmente recolhidas e

atualização do débito;
c) medidas adotadas pela autoridade administrativa competente;
d) inscrição na conta “diversos responsáveis”.
III – certificado do órgão de controle interno sobre a regularidade ou

não das contas tomadas;
IV – pronunciamento do titular do órgão ou dirigente máximo, no qual

atestará haver tomado conhecimento dos fatos apurados com indicação
das medidas adotadas para saneamento das deficiências e irregularidades;

V – outros documentos que possam subsidiar o julgamento do Tribunal
de Contas.

Art. 9.º Os autos da Tomada de Contas Especial deverão ser
encaminhados ao Tribunal de Contas de Mato Grosso:

I – no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua instauração, se o
valor atualizado do dano for superior ao estabelecido pelo Tribunal de
Contas;

II - junto à prestação de contas anual quando:
a) o valor atualizado do dano for igual ou menor ao estabelecido pelo

Tribunal de Contas;
b) for aprovada a prestação de contas;
c) houver a devolução do dinheiro, bens ou valores;
d) houver o ressarcimento do dano.

Art. 10. Os débitos serão atualizados monetariamente e acrescidos
dos encargos legais, com base nos índices de atualização monetária
utilizados pela Administração Municipal.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina, Estado de Mato Grosso, em 16 de
julho de 2009.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 079/2009

SÚMULA: Regulamenta a licença por motivo de doença em pessoa
da família de que trata o art. 88, da Lei Complementar Municipal n.º 1.022/
2008, no âmbito da Administração Pública do Poder Executivo do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal, demais leis e pelo art. 83, inciso III,
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.º Este Decreto disciplina a concessão de licença por motivo de
doença em pessoa da família prevista no art. 88, da Lei Complementar
Municipal n.º 1.022/2008, que dispõe sobre a Reformulação do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Juína-MT, aos servidores efetivos
do Poder Executivo Municipal.

Art. 2.º Poderá ser concedida, mediante comprovação por junta
médica oficial, licença ao servidor efetivo por motivo de doença do cônjuge
ou companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente, descendente,
enteado e colateral consangüíneo, ou afim, até o 2.º (segundo) grau
civil, e conste de seus assentamentos funcionais.

§ 1.º A licença somente será deferida se a assistência direta do
servidor for indispensável e não puder ser prestada, simultaneamente,
com o exercício do cargo, devendo ser apurada esta circunstância
mediante acompanhamento social.

§ 2.º A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do
cargo efetivo, mediante parecer de junta médica oficial, por até 2 (dois)
anos, desde que, neste período, o servidor não exerça nenhuma outra
atividade remunerada.

Art. 3.º Onde não houver junta médica oficial, a comprovação poderá
se dar por junta médica credenciada pela Administração Pública do Poder
Executivo ou solicitada junto aos demais órgãos de saúde da
Administração Pública Municipal.

Art. 4.º A comprovação do grau de parentesco é produzida por um
dos seguintes documentos:

I – Certidão de Nascimento;
II – Certidão de Casamento;
III – Escritura declaratória, quando companheiro.
Parágrafo Único. Na hipótese de a pessoa enferma já constar dos

assentamentos individuais do servidor, fica dispensada a apresentação
dos documentos de que trata este artigo.

Art. 5.º Durante a fruição de licença, o servidor ocupante de função
comissionada ou cargo comissionado perceberá apenas a remuneração
do cargo efetivo, mantida a titularidade do cargo ou função.

Art. 6.º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o
período da licença por motivo de doença em pessoa da família.

Art. 7.º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se:
I – médico-assistente: aquele que presta assistência à pessoa da

família do servidor em quaisquer das especialidades médicas, seja ele do
setor público ou privado, responsável pelo diagnóstico e tratamento das
patologias de que aquela esteja acometida;

II – médico-perito: aquele, investido em função pericial, pertencente
ao Quadro de Pessoal da Administração Pública Municipal, que procederá
ao exame médico, à inspeção ou perícia médica;

III – junta médica oficial: aquela designada formalmente por Portaria
do Prefeito Municipal, composta de 3 (três) membros da área médica.

§ 1.º Para fins deste Decreto equipara-se a médico-assistente o
odontólogo.

§ 2.º Sempre que julgar necessário, a junta médica poderá requisitar
a participação de outros médicos ou profissionais especializados.
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Art. 8.º Para requerer a licença, o servidor deverá comunicar-se
com a sua chefia imediata e comparecer ao órgão competente,
apresentando o atestado médico para fins de homologação pela junta
médica oficial.

§ 1.º Na impossibilidade de comparecimento, o servidor deverá
encaminhar o atestado médico ao órgão competente.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º, deste artigo, a junta médica oficial
procederá, se necessário, à inspeção médica domiciliar ou hospitalar, no
prazo de até 2 (dois) dias úteis após a entrega do atestado médico no
órgão competente.

§ 3.º O atestado médico, fornecido pelo médico-assistente deverá
conter o nome do servidor e do paciente, a relação de parentesco entre
estes, a imprescindibilidade da assistência direta pelo servidor e o período
necessário de afastamento.

§ 4.º O atestado médico de que trata o § 3.º, deste artigo, somente
produzirá efeitos após homologação pela junta médica oficial.

Art. 9.º Nos casos de prorrogação, o servidor deverá apresentar ou
encaminhar novo atestado médico até 2 (dois) dias úteis antes do término
da licença procedendo-se à reavaliação médica, na forma do art. 8.º,
deste Decreto.

Art. 10. Não será concedida licença por motivo de doença em pessoa
da família durante o período em que o servidor se encontrar afastado por
quaisquer dos motivos previstos em lei, regulamento ou norma interna.

Art. 11. A licença se inicia no dia do início da doença ou do evento,
conforme se dispuser em atestado médico, e termina no último dia fixado
para o afastamento, seja útil ou não.

Parágrafo Único. São considerados como licença os sábados,
domingos, feriados e pontos facultativos intercalados entre licenças
consecutivas por motivo de doença em pessoa da família, sem retorno do
servidor ao serviço.

Art. 12. O período de licença, com remuneração, será contado apenas
para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 14. O período em que o servidor esteve afastado, suspende o
período de estágio probatório.

Art. 15. Os casos omissos serão disciplinados por Decreto do
Executivo.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 03 de agosto de 2009.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

DECRETO N° 102/2009

DECRETO DE CRIAÇÃO DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA
MUNICIPAL DE JUINA

SÚMULA : Dispõe sobre a criação, administração, gerenciamento e
atribuição do Gabinete de Gestão Integrada Municipal e dá outras
providencias correlatas.

O Senhor Altir Antônio Peruzzo, Prefeito Municipal de Juína,  Estado
de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais, conforme o disposto
na Constituição Federal e Lei Orgânica do Municipal,

DECRETA:
Art.1° - Fica criado o Gabinete de Gestão Integrada Municipal,

vinculado diretamente ao Gabinete do Prefeito Municipal.

Art.2 ° - O funcionamento do Gabinete de Gestão Integrada Municipal
será norteado pelos princípios de ação integrada, da interdisciplinaridade
e da pluriagencialidade, visando à definição coletiva das prioridades de
ação.

Art.3° - Compete ao Gabinete de Gestão Integrada Municipal:

I- Promover a articulação conjunta das diversas estratégias de
prevenção da violência, reforçando as  potencialidades na obtenção
dos melhores resultados;

II- Analisar as informações coletadas e armazenadas pelas
instituições de Segurança Pública, assim como,  receber e analisar as
demandas provenientes do Conselho Comunitário de Segurança;

III- Discutir conjuntamente os problemas, o intercambio de
informações a definição de prioridades de ação e a articulação dos
programas de prevenção da violência no âmbito municipal;

IV- Promover a integração sinérgica na efetiva pratica dinâmica e
regular de cooperação das relações e ações  dos  múltiplos órgãos das
diferentes esferas governamentais (municipal, estadual e federal) no
município.

Art.4° - o gabinete de Gestão Integrada Municipal disporá de uma
Coordenação composta pelos seguintes membros:

I- Coordenador-Geral;
II- Secretário Executivo;
III- Assessor de Coordenação;
Parágrafo único - Caberá ao Prefeito o cargo de Coordenador-

Geral, bem como nomear os demais membros da Coordenadoria-Geral e
os demais membros da Coordenação do Gabinete Integrado.

Art.5° - O gabinete de Gestão Integrada Municipal será composto
pelos seguintes membros titulares e seus suplentes:

1. Presidente da Câmara de Vereadores;
2. Juiz titular da Vara Criminal;
3. Delegado da Policia Judiciária Civil;
4. Comandante da Polícia Militar;
5. Promotora de Justiça da Vara Criminal;
6. Representante do Conselho Tutelar;
7. Presidente do Conselho Comunitário de Segurança;
8. Representante da Defensoria Pública;
9. Representante da OAB Subseção Juína;
10.Secretaria Municipal de Assistência Social;
11.Associação Comercial;
12.Diretor da Cadeia Pública;
13.Secretario Executivo Municipal (eleito).

Art.6° - As  funções dos membros do  Gabinete  de  Gestão Integrada
Municipal não serão remuneradas a qualquer título, sendo, porém,
consideradas serviço público relevante.

Art.7° - O  Gabinete  de  Gestão Integrada  Municipal vincula-se na
estrutura do gabinete do Prefeito, para fins de suporte administrativo
operacional e financeiro.

Art.8° - Para cumprir suas finalidades, O Gabinete de Gestão
Integrada Municipal tem competência para:

I- Requisitar dos órgãos públicos municipais locais certidões,
atestados, informações, e cópias de documentos, desde que justificada
necessidade;

II- Solicitar aos demais órgãos públicos federais, estaduais e
municipais os elementos referidos no inciso anterior;

III- Convocar os secretários municipais para participar de suas
reuniões, sempre que na pauta constar assunto relacionado com
atribuição de suas pastas.

Art.9° - O funcionamento do Gabinete de Gestão Integrada Municipal
será disciplinado por Regimento Interno a ser publicado mediante decreto.

Art.10º - Este  decreto entra  em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.
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Gabinete do Prefeito de Juina – MT, em 16 de Novembro de 2009.

Altir Antônio Peruzzo
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 108/2009

Sumúla: Homologa a Instrução Normativa SCI – 002/2009 a 013/
2009, VERSÃO 001, que dispõe sobre as Normas Internas.

Senhor Altir Antônio Peruzzo, Prefeito Municipal de Juina, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e objetivando a
operacionalização do Sistema de Controle Interno do Município de Juina;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada as seguintes Instruções Normativas do

Município de Juina-MT:
SCI 002/2009 – Setor de Planejamento e Orçamento;
SCI 003/2009 – Compras, Licitações e Contratos;
SCI 004/2009 – Setor de Frotas (Transporte);
SCI 005/2009 – Setor de Recursos Humanos;
SCI 006/2009 – Setor de Patrimônio;
SCI 007/2009 – Setor de Projetos e Obras Públicas;
SCI 008/2009 – Setor de Contabilidade;
SCI 009/2009 – Setor de Convênios;
SCI 010/2009 – Controle e Utilização Taxa de Administração RPPS
SCI 011/2009 – Escrituração Contábil Sistemas Orçamentários,

Financeiro e Patrimonial - RPPS;
SCI 012/2009 – Procedimentos para Concessão Benefícios

Previdenciários-RPPS
SCI 013/2009 – Procedimentos Controle Receita Previdenciária e

Aplicação Financeira.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juina – MT, 04 de Dezembro de 2009.

Altir Antônio Peruzzo
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 36/2010.

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria por idade ao
servidor Manoel Pereira de Jesus.”

O Prefeito Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e;

 Considerando os requisitos estatuídos no Art. 40, §1º, inciso III,
alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, combinado com Art. 12, inciso III, alínea “b”, da
Lei Municipal n.º 830 de 05 de outubro de 2005, que rege a previdência
municipal, anexo VI – Grupo Ocupacional Serviços Operacionais 40hs,
da Lei Complementar n.º 1.147/2010, Dispõe sobre a Revisão Geral Anual
dos vencimentos e subsídios dos Servidores Públicos Municipais de Juína,
Estado de Mato Grosso, a teor do art. 37, inciso X, da Constituição Federal,
referente ao Exercício de 2010, e dá outras providências,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria por idade, ao servidor
Sr. Manoel Pereira De Jesus, brasileiro, casado, portador da cédula
de identidade nº 2.042.045, SSP-PR e CPF nº 550.959.841-72, efetivo no
cargo de Vigia, classe “A”, nível “8”, lotado na Secretaria Municipal de
Infra-Estrutura, com proventos proporcionais, conforme processo
administrativo do PREVI-JUINA, n.º 2010.02.0002P, a partir desta data até
posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Juína - MT, 01 de maio de 2010.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Luciara

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preço n° 005/2010

Tipo: Menor Preço
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Luciara, Estado de Mato Grosso, no exercício das atribuições que lhe
confere o Decreto 01/2010 de 04 de janeiro de 2010, torna público aos
interessados que realizará licitação no dia 02 de junho, às 10 horas,
para a contratação de Empresa para fornecimento de Combustíveis e
derivados. A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço desta
instituição, nesta cidade, onde poderão obter maiores informações, no
horário normal de expediente. O valor do Edital é de R$ 100,00.

Prefeitura Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, em  de 17
maio de 2010.

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
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Modalidade: Tomada de Preço n° 006/2010
Tipo: Menor Preço
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Luciara, Estado de Mato Grosso, no exercício das atribuições que lhe
confere o Decreto 01/2010 de 04 de janeiro de 2010, torna público aos
interessados que realizará licitação no dia 02 de junho, às 14 horas, para
a contratação de Empresa para Limpeza de Ruas, Avenidas e remoção
de entulhos. A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço desta
instituição, nesta cidade, onde poderão obter maiores informações, no
horário normal de expediente. O valor do Edital é de R$ 100,00.

Prefeitura Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, em 17 de
maio de 2010.

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência Publica n° 001/2010
Tipo: Menor Preço
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Luciara, Estado de Mato Grosso, no exercício das atribuições que lhe
confere o Decreto 01/2010 de 04 de janeiro de 2010, torna público aos
interessados que realizará licitação no dia 21 de junho, às 14 horas, para
execução de obras de ampliação do sistema de abastecimento de água
e implantação do sistema de tratamento de esgotamento sanitário de
Luciara-MT conforme edital e anexos. A íntegra do Edital encontra-se
disponível no endereço desta instituição, nesta cidade, onde poderão
obter maiores informações, no horário de expediente das 7h as 13h, ou
pelo e-mail publicaluciaramt@ibest.com.br. O edital poderá ser retirado
mediante pagamento de taxa não reembolsável de R$ 500,00 (quinhentos
reais).

Prefeitura Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, em 17 de
maio de 2010.

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nobres

Termo de Doação com encargos

Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Nobres e a empresa Leal
Engenharia Quimica Ltda, de acordo com o Processo de Dispensa 02/
2010. Objeto: Doação de Imóvel. Data: 30 de abril de 2010. Assinam –
Jose Carlos da Silva – Prefeito Municipal de Nobres(Doador) e a empresa
Leal Engenharia Química Ltda - Gilberto Leal Portes (Donatário)

Prefeitura Municipal de Nortelândia
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Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
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Prefeitura Municipal de Nova Maringá

RESUMO DOS TERMOS DISTRATOS DE CONTRATO DE TRABALHO
POR  TEMPO DETERMINADO

Distrato de Contrato 01/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Jonatan
Wilian da Silva – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/2010.
 Distrato de Contrato 02/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Joaquim
da Silva – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato nos
Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/2010.
Distrato de Contrato 04/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Nelson
Jose Fernandes – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 04/05/2010.
Distrato de Contrato 06/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Sidinei
Maria Ribeiro – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato

nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/2010.
Distrato de Contrato 08/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:
Leosandra Aparecida Paz Dalla Costa – Objeto: Resolvem Pactuar o
presente Termo de Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato –
Fica o Contrato supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade
no dia 03/05/2010.
Distrato de Contrato 09/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Jose
Carlos de Souza – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/2010.
Distrato de Contrato 10/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Cristino
Gonçalves de Souza – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de
Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato
supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/
2010.
Distrato de Contrato 11/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Edir Eva
de Almeida – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato nos
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Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 10/05/2010.
Distrato de Contrato 12/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Luiz
Carlos Felix – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato nos
Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 14/04/2010.
Distrato de Contrato 13/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Elizangela
Pereira  Machado de Medeiros – Objeto: Resolvem Pactuar o presente
Termo de Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o
Contrato supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no
dia 05/05/2010.
Distrato de Contrato 14/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Zailton
Justino dos Reis – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/2010.
Distrato de Contrato 15/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Jose
Roberto Lima de Souza – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de
Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato
supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/
2010.
Distrato de Contrato 17/2009
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Jose
Divino da Silva – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/2010.

Distrato de Contrato 18/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Rodrigo
de Almeida – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato nos
Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 05/05/2010.

Distrato de Contrato 20/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Airton
Rogerio Buchs – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/2010.

Distrato de Contrato 28/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Jocimara
da Silva Vieira  – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 06/05/2010.

Distrato de Contrato 29/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Edilene
Sales Sparapan – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 01/04/2010.

Distrato de Contrato 30/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Joaquim
Gonçalves Fraga – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 05/05/2010.
Distrato de Contrato 34/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Ozana
Dias Batinga – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 01/04/2010.
Distrato de Contrato 35/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Edvania
Batista Faria – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 01/04/2010.
Distrato de Contrato 37/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Lourdes
Elias Rheinheimer – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato

nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 01/04/2010.

Distrato de Contrato 38/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Raphael
Dutra Lopes – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/05/2010.

Distrato de Contrato 44/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Jose
Carlos Honorio – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 05/05/2010.
Distrato de Contrato 58/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Adriana
Aparecida da Silva Trindade – Objeto: Resolvem Pactuar o presente
Termo de Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o
Contrato supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no
dia 05/04/2010.

Distrato de Contrato 65/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Juliete
Conceição de Bonfim – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de
Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato
supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 17/
03/2010.
Distrato de Contrato 66/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:
Reginaldo da Silva – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de
Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato
supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 03/
05/2010.
Distrato de Contrato 67/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:
Anderson Antunes Paz Siqueira – Objeto: Resolvem Pactuar o presente
Termo de Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o
Contrato supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no
dia 05/05/2010.

Distrato de Contrato 70/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:
Alessandra de Fátima Moura dos Santos – Objeto: Resolvem Pactuar o
presente Termo de Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato –
Fica o Contrato supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade
no dia 18/03/2010.
Distrato de Contrato 79/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Gilmar
Purissiomo da Silva – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de
Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato
supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 09/
04/2010.

Distrato de Contrato 80/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Cintia
Mendes da Silva – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 06/05/2010.
Distrato de Contrato 83/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Ademir
Rodrigues de Almeida – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de
Distrato nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato
supracitado, rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 04/
05/2010.
Distrato de Contrato 84/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Jose
Reinaldo Cherri – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 14/04/2010.
Distrato de Contrato 91/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado: Jeane
da Silva Leite – Objeto: Resolvem Pactuar o presente Termo de Distrato
nos Moldes da Clausula 10.0 do contrato – Fica o Contrato supracitado,
rescindido amigavelmente , em sua integridade no dia 23/03/2010.
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CONCURSO PUBLICO 001/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2010

O Sr. OSCAR JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de
Nova Maringá, Estado do Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e
de acordo com o Resultado Final do Concurso Publico 01/2010, CONVOCA
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) à comparecer(em) na Sede da
Prefeitura Municipal de Nova Maringá – MT, situada na Avenida Amos
Bernardino Zanchet, 931, no prazo de 10 (dez) dias, munidos dos
documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento
do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado desistente, perdendo a
respectiva vaga.

Cargo: 004 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Clas. NOME
5º FELIPE GAVA MARTINS

Cargo: 022 – MERENDEIRA – DISTRITO DE BRIANORTE
Clas. NOME
2º RITA APARECIDA DOS SANTOS

Cargo: 048 – ZELADORA – DISTRITO DE BRIANORTE
Clas. NOME
2º CRISTIANE DA SILVA PANTOJO
3º MARIA SANDRA DOS SANTOS
4º MARGARETE BASILIA DE SOUZA

Nova Maringá - MT, 14 de maio de 2010.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Tendo em vista de não haver recursos interpostos nas Inscrições do
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2010, o município de Nova Maringá
– MT, através de seu Prefeito, OSCAR JOSÉ DE CARVALHO, HOMOLOGA
as inscrições abaixo relacionadas,  conforme Edital publicado na Imprensa
Oficial e Mural de Aviso desta prefeitura

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – NOVA MARINGÁ
CÓDIGO DO CARGO: 1
NÃO HOUVE INCRITOS

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  - NOVA MARINGÁ
CÓDIGO DO CARGO: 2
NOME COMPLETO CPF
IVANETE BUCHS 003219541-90
MARLENE ARAÚJO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 839021041-04
KESLEY MAURICIO RODRIGUES PIRES 503557751-15
PATRICIA DE FÁTIMA TOMÉ 013587021-60
ROSEMARA ALVES 889300841-68
ROSILENE PEREIRA GAMA 000489631-94
VALDENICE APARECIDA  DA COSTA 003060431-14

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS - NOVAMARINGÁ
CÓDIGO DO CARGO: 3
NOME COMPLETO CPF
ALESSANDRO PROENÇA DE LIMA 035430771-12
FLÁVIA APARECIDA HARALA LORDANO 042579131-93
ROSELI DOS SANTOS RIBEIRO 559264011-00
TATIANE APARECIDA AMORIM 021878301-95

CARGO: COSTUREIRA – NOVA MARINGÁ
CÓDIGO DO CARGO: 4
NOME COMPLETO CPF
MARIA APARECIDA FÁTIMA ZARDO 799764411-34
SILVANA APARECIDA DE LIMA CAMARGO 872494131-04

CARGO: INSTRUTOR DE CURSOS LIVRES – NOVA MARINGÁ
CÓDIGO DO CARGO: 5

NOME COMPLETO       CPF
LUCIANA NAVES FAGUNDES 029078811-3
DEIBSON CLEI DE CAMPOS 000733161-48

Av. Amos Bernardino Zanchet, n° 931, Centro, Nova Maringá-MT, Fone/
Fax (66) 3537-1100/1120,
CEP: 78.445-000, e-mail:prefnovamaringá@uol.com.br

CARGO: VETERINÁRIO – NOVA MARINGÁ
CÓDIGO DO CARGO: 6
NOME COMPLETO      CPF
NELSON RODRIGO DOKHORN 019774421-45

Nova Maringá, 17  de maio de 2010.

OSCAR JOSÉ  DE CARVALHO
Prefeito Municipal

.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 63/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E O QUIMICO: EDVALDO QUEIROGA DE LIMA.

OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
TÉCNICA E ANÁLISE FÍSICO–QUÍMICA E BACTERIOLÓGICA DE
ÁGUA BRUTA E TRATADA, A FIM DE MANTER A QUALIDADE NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA
CONSUMIDORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT”. CÓDIGO
ORÇAMENTÁRIO: 12.12002.17.512.0015.2216.3.3.90.36.99.00-999 –
Secretaria Municipal de Planejamento – Manter as Atividades do DAE –
Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Física

VALOR: R$ R$ 32.200,00(trinta e dois mil e duzentos reais).
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2010
DATA: 12/04/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 64/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

E A  EMPRESA : LAO INDUSTRIA LTDA

OBJETO: FORNECIMENTO DE 2.000 (DOIS MIL) HIDRÔMETROS

(APARELHOS COM QUE SE MEDE A QUANTIDADE DE ÁGUA

CONSUMIDA NAS RESIDÊNCIAS). PARA O DEPARTAMENTO DE AGUA

E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT. CÓDIGO

ORÇAMENTÁRIO: 12.12002.17.512.0015.1217.3.3.90.30.00.00-999 -

Secretaria Municipal de Planejamento - Material de Consumo.

VALOR: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2010

DATA: 12/05/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2010
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para “CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONSULTORIA, BEM
COMO ALIMENTAÇÃO DE SISTEMA E APRESENTAÇÃO DE PLEITOS
PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS AO MUNICÍPIO DE
NOVA OLÍMPIA-MT”, cujas especificações detalhadas encontram-se
em anexo acompanhando o edital da licitação.
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Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 31 (TRINTA E UM) DE MAIO
DE 2010, ÀS 08:00 (OITO) HORAS, na sala de Licitações, quando os
interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de
Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a
Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 07:00 (sete) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 11:00 e das
13:00 às 17:00 horas, ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 12 de maio de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2010
AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para “CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONSULTORIA, BEM
COMO ALIMENTAÇÃO DE SISTEMA E APRESENTAÇÃO DE PLEITOS
PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS AO MUNICÍPIO DE
NOVA OLÍMPIA-MT”, cujas especificações detalhadas encontram-se
em anexo acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 31 (TRINTA E UM) DE MAIO
DE 2010, ÀS 08:00 (OITO) HORAS, na sala de Licitações, quando os
interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de
Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a
Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 07:00 (sete) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações de segunda a sexta-feira, no horário de 07:00 às 11:00 e das
13:00 às 17:00 horas, ou e no site www.novaolimpia.mt.gov.br.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 12 de maio de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena

DECRETO Nº  019/2010

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO GERAL DE CONCURSOS
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Senhor, Dorival Lorca Prefeito Municipal de Nova Santa Helena
/MT, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Artigo 1º - O regulamento Geral do Concurso Público para
Cargos de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Helena/MT passa a ser o constante do anexo do presente Decreto.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
Publicação, Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena/MT, em 11 de
maio de 2010

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Dorival Lorca
Prefeito Municipal

REGULAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Os concursos para seleção de candidatos de cargos
públicos da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT serão
realizados quando a Administração julgar oportuno e reger-se-ão pelas
normas contidas no presente regulamento.

Art. 2º – a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Art. 3º - O prazo de validade dos concursos públicos será de até
02 (dois) anos a contar da aplicação da homologação,  prorrogável uma
vez, por igual período.

Parágrafo Único – Durante o prazo improrrogável previsto no
Edital de convocação, aquele aprovado em Concurso Público de Provas
e Provas e Títulos será convocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira.

Art. 4º - A aprovação do concurso não cria direito à nomeação,
mas esta quando se der, respeitará a ordem de classificação dos
candidatos.

CAPÍTULO II
DOS EDITAIS

Art. 5º - A convocação será feita até 30 (trinta) dias antes da
realização do concurso, através de edital afixado no local de costume
na sede da Prefeitura Municipal de  Nova Santa Helena/ MT, e na sede
da Câmara de Municipal de Nova Santa Helena, no site da Prefeitura
Municipal www.pmnsh.com.br e Jornal Oficial dos Municípios - AMM.

Art. 6º - O edital deverá conter:

I)         Os cargos a prover com as respectivas vagas;
I) Os vencimentos dos cargos;
II) Os prazos e as exigências para inscrição dos candidatos;
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III) Os documentos que o interessado deverá apresentar no ato da
inscrição;

IV)As matérias com os respectivos programas sobre os quais
versarão as provas;

V) A época de realização das provas, observando o Art. 5 do
presente;

VI)Os pesos e as notas mínimas de aprovação em cada matéria é de
aprovação no conjunto;

VII) Outras disposições julgadas necessárias.

Art. 7º - Os prazos do edital poderão ser prorrogados a juízo da
Comissão através de  Publicação nos mesmos meios em que se  divulgou
o respectivo Edital.

CAPÍTULO III
DOS CANDIDATOS

Art. 8º - Poderão candidatar-se aos cargos públicos do quadro
da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, todos os cidadãos que
atendam aos seguintes requisitos:

I) Ser Brasileiro nato ou naturalizado artigo 12 da CF.
II) Ser maior de 18 (dezoito) anos até a data da inscrição;
III) Estar em gozo dos direitos públicos;
IV)Estar quites com as obrigações eleitorais;
V) Estar quites com as obrigações militares;
VI)Satisfazer os requisitos especiais para o provimento do cargo.

Art. 9º - As limitações de idade, sexo, e os requisitos exigidos para
cada cargo em particular estão estabelecidos em função da natureza
dos mesmos e das disposições legais e regulamentos que disciplinem o
assunto.

CAPÍTULO IV
DAS INCRIÇÕES

Art. 10 - As inscrições dos candidatos serão efetuadas no local,
horário e prazos fixados no Edital do Concurso.

Art. 11 – O pedido de inscrição deverá ser preenchido sem emendas
ou rasuras, em formulário especial fornecido pela COMISSÃO DE
CONCURSO.

Art. 12 – No ato da inscrição o candidato receberá o respectivo
cartão de identificação, sem a apresentação do qual não será permitido
fazer as provas.

Art. 13 – Não será permitido, sob qualquer pretexto, a inscrição
condicional devendo todos os documentos serem apresentados por
ocasião do preenchimento da ficha de inscrição.

Art. 14 – A Comissão de Concurso prestará todas as informações
necessárias e orientará os interessados na obtenção dos elementos
indispensáveis a inscrição.

Art. 15 – A declaração falsa ou inexata de dados constantes de
ficha de inscrição, bem como as apresentações de documentos falsos
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos
decorrentes.

Art. 16 – O pedido da inscrição implicará no conhecimento e na
aceitação de todas as disposições deste regulamento e do respectivo
edital.

CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DO CONCURSO

Art. 17 – O Prefeito designará a Comissão do Concurso, composta
por 03 (três) membros, para acompanhar, coordenar a aplicação das
provas durante o ato do concurso.

· 1º - Dentre os 03 (três) membros o Prefeito escolherá o Presidente
da Comissão.

· 2º - A escolha dos Membros a Comissão do Concurso recairá em
pessoas de reconhecida idoneidade moral.

Art. 18 – A Comissão do Concurso será auxiliada por pessoas, na
qualidade de  fiscais. Os mesmos receberão o manual de instruções um
dia antes da realização das provas, em reunião com a Coordenação  e
Comissão do Concurso Público.

CAPÍTULO VI
DAS PROVAS E DO SEU JULGAMENTO

Art. 19 – As provas serão preparadas com questões objetivas.

Art. 20 – Tendo sido elaborado por Empresa, as provas serão
enviadas a estas  para a correção ou serão por pessoa especialmente
designadas, sob a fiscalização da Comissão do Concurso.

Parágrafo Único – A pontuação varia conforme o caso e estará
definida no Edital.

Art. 21 – Cada matéria terá um peso próprio, estabelecido no
Edital, o qual possibilitará a determinação dos pontos e conseqüentemente,
a aprovação ou reprovação do candidato.

Art. 22 – O candidato que se recusar a fazer as provas ou que
se retirar do recinto durante a realização de qualquer delas, sem
autorização da Comissão do Concurso, ficará automaticamente eliminado
do concurso.

Art. 23 – Não haverá Segunda chamada para prova nenhuma,
eliminando-se o candidato faltoso.

Art. 24 – Será eliminado o candidato que usar de incorreção ou
descortesia para com os membros da Comissão do Concurso, fiscais de
prova, auxiliares ou autoridades presentes ou que for surpreendido em
comunicação com outros candidatos ou pessoas estranhas, verbalmente,
por escrito ou por qualquer outro meio, salvo expressamente permitidas.

Art. 25 – Expirando o prazo para solução das questões, as
provas serão recolhidas pelo órgão encarregado do concurso, que terá
prazo de até 30 (trinta) dias para a divulgação dos resultados.

Parágrafo Único – Sendo enviado para correção fora do
Município, o prazo fixado será de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 26 – A identificação das provas será feita pelo órgão
encarregado do concurso em ato público, na presença da Comissão do
Concurso e a divulgação dos resultados será feita imediatamente, sendo
obrigatória sua posterior publicação oficial.

CAPÍTULO VII
DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO

Art.27 – Será considerado  aprovado o candidato que:

I) Tiver atingido 50% (cinqüenta por cento) da pontuação total no
conjunto das provas objetivas e práticas;

II) Não obtiver zero em nenhuma das provas.

Art. 28 – A classificação dos candidatos aprovados será feita em
ordem decrescente.

Art. 29 – A homologação do Concurso será feita por ato do Prefeito,
mediante relatório sobre todas as fases do mesmo, preparado pelo órgão
encarregado do concurso e constará dele:

I) Histórico dos preparativos do concurso;
II) Cópia do Edital;
III) Cópia dos atos designativos da Comissão examinadora e dos

fiscais;
IV)Lista de aprovação por ordem decrescente da média  do conjunto

das provas;
V) Ocorrência havida durante a realização do concurso;
VI)Parecer final do órgão encarregado do concurso.
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CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30 – Os casos omissos no regulamento serão resolvidos pelo
órgão encarregado do concurso junto com a Comissão do Concurso
Público da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena-MT.

Art. 31 – Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Nova Santa Helena - MT, 11 de maio de 2010.

Dorival Lorca
Prefeito Municipal

Lei 388/2.010
Originou-se do Projeto de Lei 374/2.010

SÚMULA: ACRESCENTA AO ANEXO I DA LEI 010/2001 CARGO DO
GRUPO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Exmo. Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato
Grosso, Sr. DORIVAL LORCA faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1º - Acrescenta ao anexo I – Cargo do Grupo de Provimento
Efetivo, o seguinte cargo:

Descrição de cargos Escolaridade HorasSemanais Numero de Vagas Valor R$
Técnico em Higiene Dental Nível Médio 40 01 R$ 650,00

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - MT, em 13 de
maio de 2010.

DORIVAL LORCA
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de
13/05/2. 010 à 13/06/2. 010.

Lei 389/2.010

Dispõe sobre a alteração da lei que regulamenta o Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Nova Santa Helena/MT

e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, SR. DORIVAL
LORCA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O Art. 29, da Lei Municipal n.º 143, de 31 de Janeiro de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 2º A pensão por morte será devida aos dependentes a contar:
 
I - do dia do óbito, quando requerida até 90 (noventa) dias depois

deste;
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no

inciso anterior; 
III - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência;

ou
IV - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por

motivo de acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena/MT, em 17 de
maio de 2010.

DORIVAL LORCA
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

Publicado afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de
17/05/2. 010 à 17/06/2. 010.

PORTARIA N.º 050/2010

O Sr. Dorival Lorca Prefeito Municipal de Nova Santa Helena -
MT, no uso de suas atribuições legais designa Comissão de Concurso
Público.

RESOLVE:

Designar as senhoras Dilma Aparecida Gonçalves Voinaroski, Dieme
Barbosa Araújo, Bruna Maria Procópio Martins Parron, para comporem a
Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Helena para preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo
da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT, o qual será realizado
em 13 de junho de 2010, Em etapa única. A referida Comissão terá a
responsabilidade de observar e de cumprir as determinações do
Regulamento do Concurso Público, estabelecidas no Decreto Municipal,
Lei Orgânica Municipal e os respectivos Editais de Concurso.

A Comissão terá a seguinte composição:

 PRESIDENTE – DILMA APARECIDA GONÇALVES VOINAROSKI
1º - MEMBRO – DIEME BARBOSA ARAÚJO
2º - MEMBRO – BRUNA MARIA PROCÓPIO MARTINS PARRON

Nova Santa Helena - MT, 11 de maio de 2010

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Dorival Lorca
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2010

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço GLOBAL POR LOTE

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT

AUTORA: Comissão de Apoio

OBJETO: Aquisição de medicamentos e materiais de consumo
para manutenção das unidades de saúde deste Município de
Nova Santa Helena. A Comissão de Apoio da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Helena/MT, torna público aos interessados que o Pregão

Presencial nº 015/2010, cujo objeto acima identificado, foi Homologado

em favor das empresas:

DENTAL CENTRO OESTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.900.926/0001-

80, Valor de R$ 99.000,00.
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILAQUA, inscrita no CNPJ nº

06.894.854/0001-45, Valor de R$ 41.143,27.
FISTARAL E FISTAROL LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.514.720/0001-14,
Valor de R$ 10.000,00.
Nova Santa Helena – MT, 12 de maio de 2010. ALEX OSCAR DE SOUSA
- Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2010
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TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço GLOBAL

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT

AUTORA: Comissão de Apoio

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material
para irrigação, para atender a necessidade da Secretaria de
Agricultura, Indústria, Comércio, Meio Ambiente e Turismo. A

Comissão de Apoio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, torna

público aos interessados que o Pregão Presencial nº 017/2010, cujo objeto

acima identificado, foi Homologado em favor da empresa: COLOMBO E

COLOMBO LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.989.568/0001-73, Valor de R$
6.460,22.
Nova Santa Helena – MT, 06 de maio de 2010. ALEX OSCAR DE SOUSA -
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº 009/2010

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço GLOBAL

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT

AUTORA: Comissão de Apoio

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, para Secretaria

Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Helena/MT, torna público aos interessados que o Convite nº 009/2010, cujo

objeto acima identificado, foi Homologado em favor da empresa: EMB

COMERCIO E TELEINFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.399.149/

0001-34, Valor de R$ 12.022,22.
Nova Santa Helena – MT, 12 de maio de 2010. ALEX OSCAR DE SOUSA –
Presidente da C.P.L.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº 010/2010

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço GLOBAL

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT

AUTORA: Comissão de Apoio

OBJETO: Contratação de empresas para realizar serviços de recapagem

de pneus. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Helena/MT, torna público aos interessados que o Convite nº

010/2010, cujo objeto acima identificado, foi Homologado em favor da

empresa: RECAPADORA DE PNEUS SINOP LTDA, inscrita no CNPJ nº

26.787.432/0001-88, Valor de R$ 53.800,00.
Nova Santa Helena – MT, 12 de maio de 2010. ALEX OSCAR DE SOUSA –
Presidente da C.P.L.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, Estado

de Mato Grosso, através de seu pregoeiro, torna público a quem interessar

que se realizara licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, com data prevista para o dia 28 de maio de 2010, as

08h30min horas (Horário de Mato grosso), na sala de licitações da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Helena, sito à Praça João Alberto Zaneti, s/nº,

onde o Edital Completo estará disponível no horário comercial, gratuitamente,

tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS PARA REESTRUTURAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE DE NOVA SANTA HELENA.
Nova Santa Helena - MT, 14 de maio de 2010. ALEX OSCAR DE SOUSA -
Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

LEI N.º 863/2010, DE 12 DE MAIO DE 2010.

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 797/2008, de 24/11/2008 e dá
outras providências.

Artigo 1º - Altera a redação da alínea “a”, do § 1º ao Artigo 4º, da Lei
Municipal n.º 797/2008, de 24/11/2008, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

a – Nível I – habilitação específica de nível médio – Magistério ou
cursando Pedagogia, para Monitor de Creche e para Professor curso
superior em Pedagogia.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte - MT, em 12 de Maio
de 2010.

 JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N.º  862, DE 12 DE MAIO DE 2010.

SÚMULA: “Dispõe sobre Criação de cargo, vaga e símbolo de

provimento efetivo, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato

Grosso, Sr. João Antônio de Oliveira, usando das atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte do

Norte, autorizado a criar o cargo, a vaga e o símbolo de provimento

efetivo, que passa a fazer parte integrante da Lei Municipal nº 594/2003,

que reorganiza o quadro de cargos e funções públicas do Município.

Cargo Vaga Símbolo Remuneração

Técnico em Informática   01      X                817,34

         Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT,

12 de maio de 2010.

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

                      LEI Nº  864, de 12 de maio de 2010.

SÚMULA: “Reposição das perdas salariais”.

JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Novo

Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

legais; faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a

seguinte Lei:

Artigo 1º- Fica concedido aos Profissionais da Educação

Básica, profissionalizados conforme Art. 4º e 8º do PCCS (Plano de

Cargos e Carreira Salarial – Leis Municipais nº 532/01, nº 581/03, nº 768/

08, nº 797/08) do quadro de pessoal do Executivo Municipal, reposição

salarial na ordem de 3,7% (três vírgula sete por cento), a vigorar a partir

do dia 1º de maio de 2010.

Artigo 2º- Os coeficientes de escolarização dos Profissionais da

Educação Básica que orientam a planilha do Anexo II (Professores,

Monitores e Técnicos Administrativos Educacionais) passam a vigorar

com a seguinte redação:

Níveis      Coeficiente

I 1,00

II 1,50

III 1,70

IV 1,85

V 2,00

Artigo 3º- O reajuste de que trata o Art. 1º, não se aplica aos demais

cargos da Administração Municipal.

Artigo 4º- Esta Lei entra em vigor revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT, em

12 de maio de 2010.

 JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

TERMO DE ERRATA

Foi publicado no dia 11/05/2010, na pág. 47 do Jornal Oficial dos

Municípios nº 970 o Edital Complementar nº 001 ao Edital nº 01/2010.

Substitui-se por este:

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001 AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

PÚBLICO Nº 001/2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 59     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010

O Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal, da

Prefeitura Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 111/2008 de 20/

Outubro/2008, e considerando a autorização do Prefeito Municipal,

exarada na Portaria nº. 225/2010, de 05/04/2010, DECIDE:

1. HOMOLOGAR as inscrições para o Processo Seletivo Público n.º

01/2010 para a contratação de Agente Comunitário de Saúde

conforme relação abaixo:

NOME MICROÁREA

Cleide Evangelista Barbosa 11

Fabrício Rodrigues Pontes 11

Marciana Lorenzi 11

Valdinei Martins de Souza 11

Novo Mundo/MT, 04 de Maio de 2010.

Célia Maria Alves de Alcântara

Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

RESULTADO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial n° 002/2010

A Prefeitura Municipal de Novo Mundo/MT, através de seu Pregoeiro

Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que o PREGÃO

PRESENCIAL N° 002/2010, realizado no dia 14/05/2010 às 13h00min,

obteve o seguinte resultado:

A Empresa  IVO PONSONI, sagrou-se vencedora  totalizando

proposta global no valor de R$ 46.500,00 (Quarenta e Seis Mil Quinhentos

Reais).

O Processo Administrativo referente à licitação acima, encontra-

se a disposição dos interessados na sala de licitações da Prefeitura

Municipal de Novo Mundo/MT, sito na Rua Nunes Freire, n° 13, Alto da

Bela Vista, de segunda a sexta-feira no horário de atendimento ao público.

Novo Mundo/MT, 14 de maio de 2010

VILMAR BOSA

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Paranaíta

PORTARIA Nº 021/2010

 “Dispõe sobre a concessão de reajuste do valor dos benefícios de

Aposentadoria e pensões por morte”.

A Senhora TÂNIA MARIA ZANETTE, Diretora Executiva do PREVPAR

- Fundo Municipal de Previdência Social dos servidores do Município de

Paranaíta, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e

nos termos § 8º e § 12 do Art. 40 da Constituição Federal, o Art. 15 da Lei

Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004  e ainda considerando a

Portaria Interministerial MPS/MF nº. 48, de 12 de fevereiro de 2009:

RESOLVE,

Art. 1º Os benefícios de aposentadorias e as pensões por morte

concedida pela média aritmética conforme o art. 1º da Lei Federal n.º

10.887, de 18 de junho de 2004 mantidos pelo PREVPAR- Fundo Municipal

de Previdência Social dos Servidores de Paranaíta – Mt, serão

reajustados, ate dia 1º de fevereiro de 2009, em seis inteiros e quatorze

décimo porcento.

§ 1º Os benefícios concedidos pelo PREVPAR - Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Paranaíta – Mt, em data posterior

ao mês de março de 2009 serão reajustados de acordo com os

percentuais indicados no Anexo I desta Portaria.

§ 2º Para os benefícios majorados devido à elevação do salário

mínimo para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que tratam o

caput e o § 1º.

Art. 2º. Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º.   Revogam-se as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Paranaíta – MT, 17 de Maio de 2010.

TÂNIA MARIA ZANETTE

Diretora Executiva

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

 DATA DE INÍCIO DO BENE FÍCIO REAJUSTE (%)

Até fevereiro de 2009 6,14

em março de 2009 5,81

em abril de 2009 5,60

em maio de 2009 5,02

em junho de 2009 4,40

em julho de 2009 3,96

em agosto de 2009 3,72

em setembro de 2009 3,64

em outubro de 2009 3,47

em novembro de 2009 3,23

em dezembro de 2009 2,85
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
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Prefeitura Municipal de Poconé

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº  002/2010

Termo de convênio nº 002/2010 referente a transferência de
recursos financeiros para a PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO,
mensalmente, para desenvolvimento de atividades e manutenção de
serviços da CASA DE ACOLHIDA “VOVÓ MAZINHA, no valor global de
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), divididos em 09 (nove) parcelas mensais
no valor R$ 1.555,55 (hum mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos).

CONVENENTES - MUNICIPIO DE POCONÉ – ESTADO DE MATO
GROSSO , através da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Poconé/MT.

OBJETO – Auxílio financeiro à Paróquia Nossa Senhora do Rosário,
para desenvolvimento de atividades e manutenção de serviços da Casa
de Acolhida “Vovó Mazinha”.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 05 de abril de 2010 à 31 de dezembro
de 2010.

DATA E ASSINATURAS – Poconé/MT, 05 de janeiro de 2010.
MUNICÍPIO DE POCONÉ pelo Prefeito Sr. CLÓVIS DAMIÃO
MARTINS. PAROQUIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO DE POCONÉ-
MT pelo FREI CRISTIANO PIVA OSHIRO

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº  003/2010
Termo de convênio nº 003/2010 referente a transferência de

recursos financeiros para a CENTRO DE ATENDIMENTO AO MENOR
COLEGIO NAZARÉ, mensalmente para desenvolvimento de suas
atividades e manutenção de serviços, no valor global de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), divididos em 08 (oito) parcelas mensais no valor R$
10.000,00 (dez mil reais).

CONVENENTES - MUNICIPIO DE POCONÉ – ESTADO DE MATO
GROSSO , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE E LAZER.

OBJETO – Auxílio financeiro ao CENTRO DE ATENDIMENTO AO
MENOR COLEGIO NAZARÉ”.

DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 05 de abril de 2010 à 31 de dezembro
de 2010.

DATA E ASSINATURAS – Poconé/MT, 05 de janeiro de 2010.
MUNICÍPIO DE POCONÉ pelo Prefeito Sr. CLÓVIS DAMIÃO
MARTINS. CENTRO DE ATENDIMENTO AO MENOR COLEGIO NAZARÉ
pela  BENEDICTA DA SILVA.

Extrato de Termo de Cessão de Uso de Bem Público n°

003/2010 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de

Poconé-MT, e ANTÔNIA MARTINS DE SOUSA.

Objeto: Cessão de Uso Gratuito do Terminal Rodoviário do Distrito

de Cangas, Município de Poconé, pela CEDENTE a CESSIONÁRIA, nos

termos da Lei Municipal nº 1.325/03.

Vigência: O presente Termo de Cessão iniciara na data de 14 de

abril  de 2010 e perdurará até a data de 31 de dezembro de 2010.

Extrato de Termo de Cessão de Uso de Bem Público n° 004/2010

que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Poconé-MT, e a EDMIR

BATISTA DE ARAÚJO.

Objeto: Cessão de Uso de Uma Sala no Terminal Rodoviário deste

Município de Poconé, pela Cedente ao Cessionário nos termos da Lei

Municipal 1.325/03.

Vigência: O presente Termo de Cessão iniciara na data de 05 de

maio de 2010 e perdurará até a data de 31 de dezembro de 2010.

Atenciosamente.

            Clóvis Damião Martins

        Prefeito Municipal de Poconé
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO:

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 047/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: EDESIO GONÇALVES NETO
Objeto: CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO Onde se lê: O período de
vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início em 13 de janeiro
de 2010 e término em 13 de abril de 2010. Leia-se: O prazo de duração do
presente contrato fica estabelecido pelo período de 13 de abril a 13 de
julho de 2010, podendo ser prorrogado deste que haja interesse público
mediante Termo Aditivo; CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR Onde se lê:
CLÁSULA TERCEIRA – O Preço Global dos serviços ora contratados, a ser
pago pelo CONTRATANTE será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta
reais) Leia-se: CLÁSULA TERCEIRA – O valor pago pelos serviços ora
contratados será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais);
CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 370 –
15.452.0027.2052.3.3.9.0.36.00.0 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa
Física.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 050/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: LUDIO CAROLINO DE CAMPOS
Objeto: CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Onde se lê: O período de
vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início em 20 de janeiro
de 2010 e término em 20 de abril de 2010, Leia-se: O prazo de duração do
presente contrato fica estabelecido pelo período de 20 de abril a 20 de
julho de 2010, podendo ser prorrogado deste que haja interesse público
mediante Termo Aditivo. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Onde se lê:
CLÁSULA TERCEIRA – O Preço Global dos serviços ora contratados, a ser
pago pelo CONTRATANTE será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta
reais), Leia-se: CLÁSULA TERCEIRA – O valor pago pelos serviços ora
contratados será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais).
CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 370 –
15.452.0027.2052.3.3.9.0.36.00.0 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa
Física.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 051/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: GERALDO BRAZ DA SILVA
Objeto: CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Onde se lê: O período de
vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início em 20 de janeiro
de 2010 e término em 20 de abril de 2010. Leia-se: O prazo de duração do
presente contrato fica estabelecido pelo período de 20 de abril a 20 de
julho de 2010, podendo ser prorrogado deste que haja interesse público
mediante Termo Aditivo. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Onde se lê:
CLÁSULA TERCEIRA – O Preço Global dos serviços ora contratados, a ser
pago pelo CONTRATANTE será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta
reais), Leia-se: CLÁSULA TERCEIRA – O valor pago pelos serviços ora
contratados será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais).
CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 370 –
15.452.0027.2052.3.3.9.0.36.00.0 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa
Física.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 052/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: LUIZ BRAZ DA SILVA
Objeto: CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Onde se lê: O período de
vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início em 25 de janeiro
de 2010 e término em 25 de abril de 2010, Leia-se: O prazo de duração do
presente contrato fica estabelecido pelo período de 23 de abril a 25 de
julho de 2010, podendo ser prorrogado deste que haja interesse público
mediante Termo Aditivo. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Onde se lê:
CLÁSULA TERCEIRA – O Preço Global dos serviços ora contratados, a ser
pago pelo CONTRATANTE será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta
reais), Leia-se: CLÁSULA TERCEIRA – O valor pago pelos serviços ora
contratados será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais).
CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 370 –
15.452.0027.2052.3.3.9.0.36.00.0 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa
Física.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 053/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé

Contratado: DANIEL FRANCISCO DE MORAES
Objeto: CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Onde se lê: O período de
vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início em 25 de janeiro
de 2010 e término em 25 de abril de 2010, Leia-se: O prazo de duração
do presente contrato fica estabelecido pelo período de 23 de abril a 25 de
julho de 2010, podendo ser prorrogado deste que haja interesse público
mediante Termo Aditivo. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Onde se lê:
CLÁSULA TERCEIRA – O Preço Global dos serviços ora contratados, a
ser pago pelo CONTRATANTE será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e
trinta reais), Leia-se: CLÁSULA TERCEIRA – O valor pago pelos serviços
ora contratados será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais).
CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 370 –
15.452.0027.2052.3.3.9.0.36.00.0 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa
Física.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 054/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: IVO MANOEL DA SILVA
Objeto: CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Onde se lê: O período de
vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início em 25 de janeiro
de 2010 e término em 25 de abril de 2010, Leia-se: O prazo de duração
do presente contrato fica estabelecido pelo período de 23 de abril a 25 de
julho de 2010, podendo ser prorrogado deste que haja interesse público
mediante Termo Aditivo. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Onde se lê:
CLÁSULA TERCEIRA – O Preço Global dos serviços ora contratados, a
ser pago pelo CONTRATANTE será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e
trinta reais), Leia-se: CLÁSULA TERCEIRA – O valor pago pelos serviços
ora contratados será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais).
CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 370 –
15.452.0027.2052.3.3.9.0.36.00.0 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa
Física.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 056/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé
Contratado: AMELIO DA COSTA E SILVA
Objeto: CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: Onde se lê: O período de
vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início em 27 de janeiro
de 2010 e término em 27 de abril de 2010. Leia-se: O prazo de duração
do presente contrato fica prorrogado pelo período de 27 de abril a 26 de
julho de 2010, podendo ser prorrogado deste que haja interesse público
mediante Termo Aditivo. CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR: Onde se lê:
CLÁSULA TERCEIRA – O Preço Global dos serviços ora contratados, a
ser pago pelo CONTRATANTE será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e
trinta reais), Leia-se: CLÁSULA TERCEIRA – O valor pago pelos serviços
ora contratados será de R$ 1.530,00 (um mil quinhentos e trinta reais).
CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 370 –
15.452.0027.2052.3.3.9.0.36.00.0 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa
Física.

Atenciosamente.

            Clóvis Damião Martins
        Prefeito Municipal de Poconé.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO:

Rescisão ao Contrato n° 075/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Poconé

Contratado: EDEMILZA PAULA CORREA

Motivo:  Fica Rescindido o contrato n° 075/2010, que prestou serviços

até o dia 24/04/2010. O contrato ora citado fica rescindido com

fundamento na requerimento da contratada onde expõe requerer o

cancelamento do vinculo contratual.

Atenciosamente.

            Clóvis Damião Martins

        Prefeito Municipal de Poconé
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Prefeitura Municipal de Ponte Branca

REPUBLICAÇÃO DA LEI N° 211/93, em face às alterações
contidas na Lei N° 389/2009, que instituiu a SEÇÃO X – LICENÇA
PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO E ASSIDUIDADE, através do artigo
138-A, incisos I a VI e Parágrafo Único.

LEI MUNICIPAL Nº 211/93

 Institui o Regime Jurídico Único dos Servidores Publico Civis do
Município de Ponte Branca - MT

Prefeito do Município de Ponte Branca - MT no uso de suas atribuições
legais. Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei.

TITULO I
CAPITULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei institui o regime Jurídico Único – Estatuto dos
Servidores públicos do Município de Ponte Branca – MT, abrangendo a
administração direta, as autarquias e as fundações instituídas pelo Poder
Público Municipal.

Art. 2º - Para o efeito desta lei, servidor é a pessoa que exerce o
cargo público.

Art. 3º - Cargo público é a unidade da estrutura organizacional, com
atribuições e responsabilidades especificas.

Parágrafo único – Os cargos públicos são criados por lei, para
provimento em caráter efetivo ou em comissão, em número certo a pagos
pelo cofre público, tem denominação própria, com especificação de
requisitos exigidos para o seu exercício.

 Art. 4º - Os servidores públicos terão tratamento uniforme, no que
se refere a concessão de índices de reajustes de outros tratamentos
remuneratórios ou no que concerne o desenvolvimento de carreiras.

Art. 5º - A revisão geral de vencimentos básicos e a reposição da
remuneração em decorrência de alteração do poder aquisitivo da moeda,
far-se-á quadrimestralmente, com a sanção do Poder Legislativo,
respeitadas as disponibilidades financeiras.

TÍTULO II

DO PROVIMENTO, DO APROVEITAMENTO, DA DISPONIBILIDADE, DA
VACÂNCIA E DA MOVIMENTAÇÃO.

CAPÍTULO I

DO PROVIMETNO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º - além da habilitação em concurso público e da aptidão física
e mental, são requisitos básicos para o ingresso no serviço público
municipal, devendo ser comprovado pelo interessado;

I – a nacionalidade brasileira;
II – o gozo dos direitos políticos;
III – haver cumprimentos as obrigações e os encargos militares

previsto em lei;
IV – o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
 V – a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, abrindo-se

exceção para o cargo de estagiário;
VI – possui habilitação legal para o exercício do cargo;
VII – não ter sido demitido do serviço público estadual, federal ou

municipal, observando o disposto no art. 211 e respectivo parágrafo.

Parágrafo Único: A natureza do cargo, suas atribuições e as
condições do serviço pode justificar a exigência de requisitos essenciais
para o exercício, estabelecidos em Leis.

 Art. 7º - O proveniente inicial dos cargos públicos far-se-á por ato
da autoridade competente de cada poder.

Art. 8º - O processo de investidura em cargo público completa-se
com o exercício.

 Art. 9º - Os cargos públicos são providos por:

I – nomeação
II – ascensão
III – promoção
IV – reintegração
V – reversão
VI – readaptação
VII – recondução
VIII – aproveitamento

Parágrafo Único: Com exceção do provimento inicial em virtude de
nomeação, as demais formas de provimento serão estabelecidas pela
Lei que fixar as diretrizes de carreira e seus regulamentos.

SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 10º - concurso público e o procedimento consubstanciado num
processo de recrutamento a seleção, de natureza competitiva e
classificatória, abertos ao público a que se destina, atendidos os requisitos
estabelecidos em edital específico e na legislação aplicável.

Parágrafo Único: O Edital de concurso público estabelecerá as
regras de sua execução, especialmente sobre:

I – condições de inscrição
II – disposições preliminares
III – instruções especiais
IV – provas e títulos
V – bancas examinadoras
VI – julgamento
VII – disposições gerais
VIII – outras condições especiais

Art. 11º - O concurso público será de provas, ou de provas e
títulos, compreendendo uma ou mais etapas, conforme dispuser o edital.

Art. 12º - O concurso público terá validade até dois anos, a contar
da publicação da homologação do resultado, podendo ser prorrogado
uma única vez, por até igual período.

§ 1º - O prazo de validade dos concursos e as condições de
realização dos mesmos serão fixados em edital.

§ 2º - Respeitado o prazo de validade de que trata o parágrafo
anterior, os aprovados em concurso de provas, ou provas e títulos,
serão convocados com prioridade sobre novos concursados, para
assumir cargo na carreira.

Art. 13º - O concurso público será realizado para o preenchimento
de vagas em número fixado em edital, nas classes iniciais das respectivas
carreiras.

Art. 14º - As pessoas portadoras de deficiências é assegurado o
direito de se inscrever em concurso público para o provimento de cargos
cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são
portadores, na forma estabelecidas em regulamento e no edital.

Parágrafo Único: Serão reservadas as pessoas referidas neste
artigo, no mínimo 1% (um por cento) das vagas oferecidas em concurso
público.

    SEÇÃO III
DA NOMEAÇÃO

Art. 15º - Nomeação é o ato de investidora do servidor público  e
far-se-á:

I – em caráter efetivo, quando decorrente da aprovação em concurso:
ou

II – em comissão, para cargos de confiança, declarado em lei de
livre nomeação e exoneração.
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Art. 16º - A nomeação para cargo de carreira depende de prévia
habilitação em concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecida
a ordem de classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo Único: Somente será nomeado o candidato que for julgado
apto, física e mentalmente, por junta médica oficial.

Art. 17º - o servidor ocupante de cargo de carreira, ressalvado os
casos de acumulação previstos em lei, não poderá se provido em cargo
efetivo.

SEÇÃO IV
DA POSSE DO EXERCICIO

Art. 18º - Posse é a aceitação formal pelo servidor, nas atribuições
dos deveres e das responsabilidades inerentes ao cargo público, com
compromisso de bem servir, concretizada com assinatura do termo de
autoridade competente do órgão ou entidade e pelo empossado.

Art. 19º - Poderá haver posse por procuração, com poderes
expressos.

Art. 20º - A posse ocorrerá no prazo improrrogável de até 30 dias
(trinta dias), contados da publicação, no órgão oficial, do ato de provimento.

Art. 21º - No ato de posse, o servidor apresentará, obrigatoriamente,
declaração dos bens e valores que constituem seus patrimônios, declaração
sobre o exercício do cargo, emprego ou função pública e certidão de
tempo de serviço anterior, se houver.

Parágrafo Único: Só haverá posse no caso de provimento de cargo,
por nomeação.

Art. 22º - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo
publico e completa o processo de investidura.

§ 1º - O prazo para o servidor entrar em exercício e de 03 (três) dias,
contados da data de posse.

§ 2º - Os efeitos financeiros serão devidos a partir do inicio do efetivo
exercício.

§ 3º- Será tornado sem efeito o ato de provimento, se não ocorrem a
posse e o exercício nos prazos previstos nesta lei.

§ 4º- A autoridade competente do órgão ou entidade para onde for
indicado o servidor, compete dar-lhe o exercício.

Art. 23º - O inicio, a interrupção e o reinicio do exercício, serão
registrados no assentamento individual do servidor.

§ 1º - Para entrar e exercício, o servidor apresentara, ao órgão
competente, os elementos necessários ao assentamento individual.

§ 2º - Preso preventivamente, pronunciado por crime comum ou
denunciado por crime fundamental, ou ainda, condenado por crime
inafiançável em processo no qual não haja pronuncia, o servidor será
afastado do exercício, até decisão final, transitada em julgado.

§ 3º - No caso de condenação, se esta não for de natureza que
determine a demissão do servidor, continuará o mesmo afastado do
exercício, observado o disposto no artigo 64.

Art. 24º - O servidor que deve ter exercício em outra localidade do
município, terá 03 (três) dias, contados do desligamento, para entrar em
exercício, compreendido o tempo necessário ao deslocamento para a nova
localidade.

§ 1º - No caso de o servidor se encontrar afastado do exercício de
seu cargo, por qualquer motivo legal, o prazo deste será contado a partir
do término do impedimento.

§ 2º - O servidor que deva ter exercício em outra unidade administrativa
siturada na mesma localidade, deverá entrar em exercício no dia imediato
a publicação do ato.

Art. 25º - O servidor terá exercício na unidade administrativa para a
qual tenha sido designado.

SEÇÃO V
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 26º - Salvo disposição legal em contrário, a jornada básica do
servidor público municipal é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
a razão de 8 (oito) horas diárias, observado o tempo de 15 minutos antes
e após, para preparação e termino da mesma.

Parágrafo Único: Não haverá expediente aos sábados nos órgãos
de administração direta, autárquica e fundacional do Município,
excetuados aqueles que, pela a sua natureza especial, executam
atividades imprescindíveis a comunidade.

Art. 27º - Os servidores em atividade que pela sua natureza, são
desenvolvidas em escala de revezamento, compensarão o trabalho
desenvolvido aos sábados, domingos e feriados, alternadamente, com o
correspondente descanso em dias úteis da semana.

Art. 28º - Os servidores em exercício de atividade específicas de
profissões regulamentadas, ficarão obrigados ao cumprimento da carga
horária semanal e diária de sua categoria profissional, na forma da
respectiva legislação.

Art. 29º - Os cargos de pessoal do magistério, a nível de 1º grau,
tanto de professor como de especialista em educação, correspondem a
uma jornada semanal básica de 20 (vinte) horas, que será desenvolvida
integralmente, sempre que possível, num dos turnos da manha, tarde
noite, na forma do regulamento.

SEÇÃO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 30º - O servidor provido por nomeação, para cargo efetivo,
ficará sujeito ao estágio probatório, com duração de 2 (dois) anos de
efetivo exercício no cargo, durante o qual sua adaptabilidade e capacidade
serão objeto de avaliação obrigatória e permanente para o desempenho
do cargo.

§ 1º - Os requisitos de avaliação do estágio probatório serão aferidos
através de instrumento próprio, objeto de regulamentação especifica, a
ser preenchido por uma comissão tripartite.

§ 2º - No caso de acumulação legal, o estágio probatório deve ser
cumprido em relação a cada cargo para o qual o servidor tenha sido
nomeado.

§ 3º - O tempo de exercício de outro cargo público não exime o
servidor do cumprimento do estágio probatório no novo cargo.

§ 4º - Compete ao chefe imediato fazer o acompanhamento das
atividades do servidor em estágio probatório, devendo sob pena de
destituição da função, pronunciar-se conclusivamente sobre o
atendimento dos requisitos fixados para o referido estágio, a cada período
de 90 (noventa) dias, dando ciência ao interessado.

§ 5º - Fica também o chefe imediato, sob pena de destituição da
fundação, incumbido de encaminhar a autoridade superior do órgão
relatório circunstanciado e conclusivo sobre o estágio probatório do
servidor, no prazo de 60 (sessenta) dias antes de vencer o prazo final
do estágio.

§ 6º - O relatório referido no parágrafo anterior poderá ser
encaminhado a qualquer tempo, no decurso do estágio definido no “caput”
deste artigo, quando o servidor em estágio probatório não apresentar
atendimento satisfatório aos requisitos fixados.

§ 7º - A aprovação do servidor no estagio probatório, será
declarada através de ato da autoridade competente.

§ 8º - O servidor não aprovado no estagio probatório, será exonerado
de oficio.

SEÇÃO VII
DA ESTABILIDADE

Art. 31º - O servidor habilitado em concurso público e investido em
cargo de carreira adquirirá estabilidade no serviço público ao completar
02 (dois) anos de exercício.

Art. 32º - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de
sentença judicial transitada em julgado ou pelo cometimento de infração
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disciplinar punível com demissão e apurada em processo administrativo
disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VIII
DA REINTEGRAÇAO

Art. 33º - A reintegração é o reingresso do servidor estável no
cargo anteriormente ocupado, quando invalidade a sua demissão, por
decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as
vantagens.

a) – reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, ou
b) – aproveitado em outro cargo, ou
c) – posto em disponibilidade remunerada.

Art. 34º - O servidor reintegrado será submetido a perícia médica e
aposentado, quando julgado clinicamente incapaz, no cargo em que houver
sido reintegrado.

SECÃO IX
DA REVERSÃO

Art. 35º - Reversão é o retorno do inativo ao serviço, em face da
cessação dos motivos que determinarem a sua aposentadoria por
invalidez, ou por solicitação do aposentado, voluntariamente.

§ 1º - Reversão por motivo de aposentadoria por invalidez e
compulsória, a vista de conclusão pericial de junta médica oficial.

§ 2º - A reversão solicitada voluntariamente é facultativa, a critério
exclusivo da administração, e depende de perícia por junta médica oficial.

 Art. 36º - A reversão far-se-á em cargo da mesma classe ou encargo
resultante de sua transformação.

Art. 37º - O tempo em que o servidor permaneceu em inatividade não
será computado para nenhum efeito.

SEÇÃO X
DA REPARTIÇÃO

Art. 38º - Readaptação é o provimento do servidor em cargo de
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha
sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em perícia por
junta médica oficial.

§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptado será
aposentado.

§ 2º - Em casos especiais, a readaptação poderá se efetivar em,
cargo de carreira de denominação diversa, respeitada a habilitação legal
exigida.

§ 3º - Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar
aumento ou redução no vencimento básico e vantagens pessoais do
servidor, sendo-lhes assegurados a diferença, se for o caso.

SEÇÃO XI
DA RECONDUÇÃO

Art. 39º - Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo
anteriormente ocupado e decorrerá de reintegração do anterior ocupado.

Parágrafo Único: Encontrando-se provido o cargo de origem aplicar-
se-á o disposto no artigo 43.

SEÇAO XII
DO APROVAMENTO

Art. 40º - Aproveitamento e o retorno do servidor reconduzindo ou
em disponibilidade ao exercício de cargo público.

Art. 4lº - Aproveitamento de servidor que se encontra em
disponibilidade há mais de 12 (doze) meses dependerá de prévia
comprovação de sua capacidade física e mental, por junta médica oficial.

§ 1º - Se julgado apto, o servidor assumirá o exercício do cargo no
prazo de 10 (dez) dias, contando da publicação do ato de aproveitamento.

§ 2 – Verif icada a incapacidade definit iva, o servidor em
disponibilidade será aposentado.

Art. 42º Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a
disponibilidade do servidor, mediante processo administrativo, se este,
cientificado expressamente do ato de aproveitamento, não entrar em
exercício no prazo legal, com perda de todos os direitos de sua anterior
situação, salvo caso de doença comprovada em inspeção por junta
médica oficial.

Parágrafo Único – Provada em inspeção médica a incapacidade
definitiva, será decretada a sua aposentadoria e, para o calculo do
tempo, será levado em conta o período da disponibilidade.

Art. 43º - Será obrigatório o aproveitamento do servidor estável em
outro cargo de natureza e vencimento básico ou remunerações
compatíveis com os do anteriormente ocupado.

SEÇAO XIII
DA DISPONIBILIDADE

Art. 44º - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o
servidor estável ficará em disponibilidade remunerada até o seu adequado
aproveitamento em outro cargo.

Art. 45º - O período relativo a disponibilidade será considerado
como de efetivo exercício para todos os efeitos legais.

Art. 46º - A disponibilidade no cargo efetivo não impede a nomeação
para o cargo e comissão, devendo o servidor fazer opção da
remuneração.

Art. 47º - O servidor colocado em disponibilidade poderá aposentar-
se, na forma do disposto no inciso II, ou inciso III, alínea “d” do artigo 161.

CAPITULO II
DA VACÂNCIA

Art. 48º - A vacância dos cargos públicos dar-se-á por:

I – Exoneração
II – Demissão
III – Ascensão
IV – Promoção
V – Transposição
VI – Mudança de cargo
VII – Readaptação
VIII – Recondução
IX – Aposentadoria
X – Falecimento e Vida
XI – Perda de cargo por decisão judicial.

Art. 49º - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido ou de
oficio.

Parágrafo Único – A exoneração de oficio será aplicada:
– quando não satisfeitas as condições de estágios probatórios.
– por abandono de cargo, decorrido o prazo legal.

Art. 50º - A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
a) A juízo da autoridade competente, exceto nos casos de corrente

de mandato, e,
b) A pedido do próprio servidor.

CAPITULO III
DA MOVIMENTAÇÃO
SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 51º - Remoção é o deslocamento do servidor de uma unidade
administrativa para outra, de oficio ou a pedido dentro do mesmo órgão,
com ou sem alteração de localidade, na mesma carreira, classe, cargo,
série de classe e referência, observado o interesse do órgão, sempre
dependente da existência de vagas na lotação.

§ 1º - Ao servidor em cumprimento de estágio probatório fica
facultado a remoção para outra unidade administrativa sediada na mesma
localidade.

§ 2º - A remoção dar-se-á também, através de permuta, quando de
iniciativa das partes envolvidas, respeitando o interesse da administração.
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Art. 52º - Ao servidor será assegurada remoção para domicilio do

cônjuge, ser este também for servidor público ou se a natureza do seu
emprego, em órgão da administração indireta do Município assim o exigir.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica a candidatos classificados
ou habilitados em concurso realizados posteriormente a mudança do
domicilio da família, ou cuja escolha de vagas para nomeação tenha sido
posterior a mesma, ainda que a inscrição em concurso tenha sido
realizada anteriormente.

§ 2º - O disposto neste artigo também não se aplica a servidor em
cumprimento de estágio probatório.

SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 53º - Transferência é o deslocamento do servidor de um órgão
para outro, de oficio ou a pedido, dentro da mesma carreira, sem alteração
de cargo, classe a referência, observando o interesse e a necessidade
dos órgãos e a conclusão do estágio inicial de desenvolvimento
profissional.

Parágrafo Único: É de 1 (um) ano o interstício entre duas
transferências.

Art. 54º - Ao servidor será assegurada transferência para o domicilio
do cônjuge, se este também for servidor público municipal, ou se a natureza
do seu emprego, em órgão da administração indireta, assim exigir.

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica a candidatos classificados
ou habilitados em concursos realizados posteriormente a mudança do
domicilio da família, ou cuja escolha de vagas para a nomeação tenha
sido posterior a mesma, ainda que a inscrição tenha sido realizada
anteriormente.

§ 2º - O disposto neste artigo também não se aplica a servidor em
cumprimento de estágio probatório.

CAPITULIO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 55º - Os ocupantes de cargo comissão e da função de chefia
poderão ter substituído em regulamento ou designados por ato de
autoridade competente.

§ 1º - A substituição será gratuita, salvo se exceder a (trinta) dias,
quando será remunerada e, por todo o período.

§ 2º - No caso de substituição remunerada o substituto perceberá o
vencimento do cargo em que se der a substituição, salvo se optar pelo
do seu cargo.

§ 3º - Em caso excepcional, atendida a conveniência da
administração, o titular do cargo de direção ou chefia poderá ser nomeado
ou designado, cumulativamente, como substituto para outro cargo da
mesma natureza, até que se verifique a nomeação ou designação do
titular, nesse caso, somente perceberá o vencimento correspondente a
um cargo.

Art. 56º - O substituto deverá possuir qualificação funcional
assemelhada ao do substituto.

Art. 57º - Durante o período de substituição remunerada, o substituto
poderá:

I – no caso de cargo em comissão;
a) - perceber a remuneração do cargo em comissão, acrescida  do

adicional por tempo de serviço, se for ocupante de cargo efetivo, ou,
b) - perceber somente a remuneração do Carmo em comissão for

menor,
c) – perceber a remuneração de maior valor, quando já for ocupante

de outro cargo em comissão;
II – no caso da função da chefia, percebera gratificação da chefia

de maior valor, quando já perceber outra.

Parágrafo Único: Quando a substituto já for ocupante de cargo em
comissão ou de função de chefia, responderá cumulativamente pelas
atribuições de ambos os cargos e/ ou funções, observados o dispositivo
neste artigo.

TITULO III
DO VENCIMENTO BASICO DA REMUNERAÇAO
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 58º - Vencimento básico ou vencimento e a retribuição pecuniária
pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 59º - Vencimento, para os fins desta lei, e simplesmente o plural
do vocábulo vencimento e não deve ser confundido com remuneração.

Art. 60º - Remuneração e o vencimento básico do cargo público,
acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias
estabelecido nesta lei.

Parágrafo Único; O vencimento básico do cargo efetivo, acrescido
das vantagens de caráter permanente e irredutível.

Art. 61º - Vantagens pecuniárias são acréscimos de estipêndios do
servidor, concedidos em caráter permanente ou temporário.

§ 1º - Vantagem permanente é aquela atribuída ao servidor, em
caráter vitalício, independente da função que exerça, pela decorrência
do tempo de serviço.

§ 2º - Vantagem temporária é aquela atribuída ao servidor, durante
algum período do tempo, em razão do local do exercício, ou ainda, pela
natureza e condições que exerça.

Art. 62º - Provento é a retribuição pecuniária paga ao servidor
aposentado ou em disponibilidade.

CAPITULO II
DA REMUNERAÇÃO

Art. 63º - nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título
de remuneração, importância superior a soma dos valores fixados como
remuneração, em espécie, a qualquer titulo, para prefeito municipal.

Art. 64º - O servidor poderá:
I – A remuneração do dia que tiver faltado é de um dia descanso

semanal remunerado, salvo se a falta tiver sido por um dos motivos
previsto nos incisos I a XIX, do art. 156 desta lei.

II – A remuneração dos dias que tiver faltado é dos 02 (dois) de
descanso semanal remunerado da semana, se não comparecer ao
serviço por 02 (dois) ou mais dias da semana salvo se a falta tiver sido
por um dos motivos previsto nos incisos I a XIX do art. 156 desta lei.

III – Um terço da remuneração, durante o afastamento por motivo de
prisão preventiva, pronunciando por crime comum denunciado por crime
funcional, condenação recorrível por crime inafiançável ou processo no
qual não haja pronuncia, com direito a diferença atualização, se absolvido.

IV – Dois terço da remuneração, durante o período de afastamento
em virtude de condenação por sentença definitiva, a pena que não resulte
em demissão, e

V – O vencimento básico ou remuneração do cargo efetivo, quando
nomeado para cargo em comissão, ressalvado o direito de acumulação
legal e a percepção de vantagens pessoais.

Parágrafo Único: Na hipótese de faltas sucessivas ao serviço,
contam-se também, com tais, os sábados, domingos, feriados e dias de
ponto facultativo intercalados entre os dias das falta.

Art. 65º - Ressalvadas as permissões prevista em lei, a falta ao
serviço acarretará desconto proporcional a remuneração básica mensal
do professor ou especialista em educação.

Parágrafo Único: Para este efeito, considerar-se-á ao serviço,
além das atividades letivas propriamente ditas, o comparecimento a
atividades em regimento e para os quais o especialista de educação terá
de ser formalmente convocado, com antecedência mínima de 48 (quarenta
e oito) horas.

Art. 66º - Para o desconto proporcional, referido no artigo anterior,
atribui-se a um dia de serviço o valo de 1/30 (um trinta avos) de sua
remuneração básica mensal.

§ 1º - No caso de ocorrer atraso de até uma hora, em relação do
inicio do expediente, ou ainda, saída antecipada de até uma hora, em
qualquer das hipóteses, sofrera desconto de 50 % (cinqüenta por cento)
do seu recebimento diário.

§ 2º - O sistema de processamento de folha de pagamento, com
base nas informações registradas para os descontos previstos neste
artigo, fará as transações necessárias a correta aplicação dos descontos
previsto nos incisos I e II, do artigo 64, bem como no disposto artigo 206
desta lei.

Art. 67º - É vedado o abono de faltas ao serviço, a qualquer pretexto,
sobre pena de destituição de função de quem o fizer.

Art. 68º - para jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas,
nenhum servidor poderá perceber vencimento básico inferior ao menor
salário estabelecido pela legislação federal especifica.
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Art. 69º - Salvo por imposição legal, ou mandato judicial, nenhum
desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

§ 1º - Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação
em folha de pagamento a favor de terceiros e a critério da administração,
com reposição de custo, na forma definida em regulamento.

§ 2º - A soma das consignações não poderá exceder a 40% (quarenta
por cento) da remuneração ou provento.

§ 3º - O limite previsto no parágrafo anterior, poderá ser elevado até
60% (sessenta por cento), para cooperativa, aluguel de caso ou aquisição
de imóvel destinado a moradia própria e as despesas médico hospitalares,
respeitando a ordem de prioridade dos descontos, na forma do
regulamento.

Art. 70º - O servidor em débito com a fazenda Municipal que for
demitido, exonerado ou que tiver cassada sua aposentadoria ou
disponibilidade, terá prazo de 60 (sessenta) dias para quita-lo, corrigido
monetariamente.

CAPITULO III
DAS VANTAGENS

Art. 71º - juntamente com o vencimento básico, pode ser pagas ao
servidor as seguintes Vantagens pecuniárias.

I – Indenizações
II - Auxilio
III – Gratificações, e
IV – Adicional por tempo de serviço.
§ 1º As vantagens previstas neste artigo não se incorporam ao

vencimento básico, nem servirão, de base para calculo de outras
vantagens.

§ 1º - As indenizações e os auxílios pecuniários não ficam sujeitos
a contribuição previdência.

Art. 72º - Os acréscimos pecuniários não serão computados nem
acumulados para efeitos de concessão de quaisquer outras vantagens,
sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento.

SEÇAO I
DAS IDENIZAÇOES

Art. 73º - Constituem indenização ao servidor.
I – Ajuda de custo, e
II – Diárias.

Art. 74º Os valores das indenizações, assim como as condições
para sua concessão serão estabelecidas em regulamento.

SUBSEÇAO I
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 75º - Ajuda de custo destina-se a indenização, digo, indenizar
as despesas do servidor que, no interesse da administração, passar a
ter exercício, em caráter permanente, em nova localidade, com mudança
de domicilio, na forma e nas condições estabelecidas em regulamento.

SUBSEÇAO II
DAS DIÁRIAS

Art. 76º - O servidor que, a serviço, se afastar do município em
caráter eventual ou transitório, fará jus a passagens e diárias, para
cobrir as despesas de posada, alimentação e locomoção urbana.

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida
pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora de sede.

§ 2º O valor das diárias será fixado por ato do chefe do poder
Executivo, na forma de Portaria.

Art. 77º - O servidor que receber diárias e não se afastar da sede,
por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente no dia útil
imediato.

Parágrafo Único: Na hipótese de o servidor retornar a sede em
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as
diárias recebidas em excesso, em igual prazo.

SEÇÃO II
DOS AUXLIOS

Art. 78º - Serão concedidos ao servidor e a sua família, pelo Fundo
de Previdência, do Servidor a ser criado, os seguintes auxílios:

I – Auxilio Natalidade
II – Auxilio doença
III – Auxilio funeral, e
IV – Auxilio família.

SUBSEÇAO I
DO AUXILIO NATALIDADE

Art. 79º - O auxilio natalidade e devido ao servidor, por motivo de
nascimento de filhos, em quantia equivalente a 40% (quarenta por cento)
do valor de referencia inicial da tabela geral de vencimento do município,
inclusive no caso de natimorto, pago em uma única vez, por nascimento.

Parágrafo Único: Na hipótese de parto múltiplo, o valor do auxilio
será acrescido de 100% (cem por cento).

SUBSEÇÃO II
DO AUXILIO DE DOENÇA

Art. 80º - Após cada período de 12 (doze) meses consecutivos de
licença para tratamento de saúde, o servidor terá direito a um mês de
remuneração, a título de auxilio doença, pago na folha.

SUBSEÇAO III
DO AUXILIO FUNERAL

Art. 81º - Ao cônjuge, ou na falta deste a pessoa que provar ter
feito as despesas em virtude do falecimento do servidor, será concedido,
a titulo de auxilio funeral, a importância correspondente a 2 (dois) meses
do valor de referencia inicial da tabela geral de vencimento do município.

Parágrafo Único: O pagamento será efetuado a vista da
apresentação do atestado de óbito pelo cônjuge ou pessoa a cujas
expensas houver sido realizado o funeral, ou procurador legalmente
habilitado.

Art. 82º - Em caso de falecimento de servidor fora do local de
trabalho, inclusive no exterior, a serviço, as despesas de transporte do
corpo correrão a conta dos recursos do tesouro municipal, autarquia ou
fundação instituída pelo Poder Público Municipal.

SUBSEÇAO IV
DO SALARIO FAMILIA

Art.83º - O salário família e devido ao servidor ativo, inativo ou em
disponibilidade.

Parágrafo Único: Considera-se dependentes econômicos do
servidor, para efeito de percepção de salário família.

I – O cônjuge e os filhos de qualquer condição, inclusive os enteados
de ate 14 (quatorze) anos de idade, ou se invalido, de qualquer idade, e.

Art. 84º - Não se configura a dependência econômica quando o
beneficiário do salário família perceber rendimento do trabalho ou de
qualquer outra fonte, inclusive pensão ou provento de aposentadoria.

Art. 85º - Quando o pai e a mãe forem servidores públicos o salário
família será concedido somente a um dos cônjuges.

Art. 86º - Equiparam-se ao pai e a mãe os representantes legais
dos incapazes e as pessoas a cuja guarda e manutenção estiverem
confiados por autorização judicial, os benefícios do salário família.

Art. 87 – O salário família não esta sujeito a qualquer tributo, nem
servira de base para qualquer contribuição inclusive para previdência.

Art. 88 - Em caso de acumulação legal de cargos do município, o
salário será pago em relação a apenas um deles.

Art. 89º - Cada cota de salário família correspondera a 2% (dois
por cento) do valor de referencia inicial da tabela geral de vencimento
do município.

SEÇAO III
DAS GRATIFICAÇOES

Art. 90º - Alem dos vencimentos básico e das vantagens previstas
nesta lei, serão deferidas aos servidores as seguintes gratificações,
ficando vedada a criação de novas:

I – gratificação de chefia,
II – gratificação de férias
III – gratificação por hora extraordinária de trabalho;
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IV – gratificação por trabalho noturno;
V – gratificação por atividade penosa, insalubre ou perigosa,
VI – gratificação pelo trabalho com excepcionais;
VII – gratificação de décimo terceiro vencimento;
Parágrafo Único: As gratificações referidas nos incisos deste artigo

não são incorporáveis nos proventos de aposentadoria.

SUBSEÇAO I
DA GRATIFICAÇÃO DE CHEFIA

Art. 91º - Ao servidor será concedida gratificação de chefia, pelo
exercício de direção, chefia ou assistência, com símbolos e valores
definidos em lei:

§ 1º - A gratificação de que trata este artigo é inacumulável com a
percepção de vencimento do cargo em comissão.

§ 2º - A designação para função de Chefia recairá preferencialmente
em servidor ocupante de cargo de carreira na forma que a lei dispuser.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

Art. 92º - Independentemente de solicitação por ocasião de férias,
será concedida ao servidor gratificação correspondente a 1/3 (um terço)
da remuneração percebida no mês em que se inicia o período de fruição.

§ 1º - No caso de acumulação legal de cargos, a gratificação de que
trata este artigo será paga em relação a cada um deles.

§ 2º - A gratificação de trata este artigo deverá ser paga até o dia
anterior ao inicio da fruição das férias de uma única vez e calculada
sobre remuneração do mês de inicio da fruição, excluída as parcelas
decorrentes de substituição de pagamentos atrasados.

§ 3º - Ao professor e especialista em educação, a gratificação de
férias será paga sobre a remuneração do mês de dezembro.

SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO POR HORA EXTRAORDINARIA DE TRABALHO

Art. 93º - Ao servidor será concedida gratificação por hora
extraordinária de trabalho, calculada sobre as horas que excederem ao
período normal de trabalho, até o máximo 2 (duas) horas diárias, as quais
serão remuneradas com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre
o valor de hora normal de trabalho.

SUBSEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO NOTURNO

Art. 94º - Trabalho noturno é aquele executado entre as 22 (vinte e
duas) horas de um dia e a 05 (cinco) horas do dia seguinte. Ao servidor
cuja jornada de trabalho esteja total ou parcialmente compreendida neste
período, será concedida gratificação sobre as horas de trabalho noturno,
correspondente a 20% (vinte por cento) de acréscimo sobre a hora
diurna de trabalho.

SUBSEÇÃO V
DA GRATIFICAÇÃO POR ATIVIADE PENOSA, INSALUBRE OU

PERIGOSA.

Art. 95º - Será concedida gratificação por exercício em atividades
consideradas penosas, insalubres ou perigosas ao servidor que execute
atividade penosa, ou que trabalhe com habitualidade em local insalubre,
ou em contacto permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de
vida.

Parágrafo Único: O valor da gratificação de que trata este artigo
será calculado com base no valor da referência inicial de tabela geral de
vencimentos do município.

a) – para as atividades perigosas, penosas e ou insalubres, na base
de 30% (trinta por cento);

b) – para as atividades que operam com raio-x ou substâncias
radioativas, na base de 40% (quarenta por cento);

Art. 96º - As servidoras gestantes ou lactantes é proibido o trabalho
em atividades ou operações consideradas salubres.

Art. 97º - Para os efeitos de remuneração por serviços considerados
penosos, ao professor em sala de aula, será concedida gratificação a
título de regência de classe, calculada a razão de 15% (quinze por
cento), para o pré e 1ª série do 1º grau, e 5% (cinco por cento) do valor
de referência inicial da carreira do Magistério, no ensino de 2º à 4º series
do 1º grau.

Parágrafo Único: A gratificação de que trata este artigo é
inacumulável com a gratificação pelo trabalho com excepcionais, prevista
no artigo 98, desta lei.

SUBCEÇÃO VI
DA GRATIFICAÇÃO PELO TRABALHO COM EXCEPCIONAIS.

Art. 98º - Ao professor ou especialista em educação em exercício
de atividade especializada de educação e reabilitação de excepcionais,
diretamente com o educando, será paga gratificação pelo trabalho com
excepcionais, na base de 50% (cinqüenta por cento) do valor de
referência inicial DA TABELA de vencimento da carreira do Magistério.

Parágrafo Único: A gratificação de que trata este artigo é
inacumulável com a gratificação por atividades penosa a título de regência
de classe, a que refere o artigo 95, desta Lei.

SUBSEÇÃO VII
DA GRATIFICAÇÃO DE DECIMO – TERCEIRO VENCIMENTO

Art. 99º - Ao servidor ativo e ao inativo será concedida gratificação
de décimo – terceiro vencimento, correspondente a 1/12 (um doze avos)
por mês de exercício, da remuneração ou provento.

§ 1º - A gratificação de décimo – terceiro vencimento, será paga até
o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, calculado, sempre sobre a
remuneração ou provento deste mês, excluídas as parcelas decorrentes
de substituição e de pagamentos atrasados.

§ 2º - É facultado ao Chefe do Poder Executivo, havendo
disponibilidade financeira, antecipar em 50% (cinqüenta por cento) da
parcela de gratificação do décimo – terceiro vencimento, quando das
férias ao servidor.

§ 3º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada
como mês integral.

§ 4º - Para efeito de proporcionalidade, o mês do falecimento do
servidor, qualquer que tenha sido a data do óbito, será considerada
como integral.

Art. 100º - O servidor demitido ou exonerado de oficio ou pedido
perceberá gratif icação de décimo – terceiro vencimento,
proporcionalmente aos meses de efetivo exercício durante o ano calculado
sobre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 101º - no caso da acumulação legal de cargos, o servidor fará
jus a percepção de gratificação do décimo – terceiro vencimento em
relação a cada um deles.

SECÇÃO IV
DO ADICIONAL DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 102º - O servidor fará jus a um adicional por tempo de serviço,
a razão de 2% (dois por cento) por ano de efetivo exercício, calculado
sempre sobre o vencimento básico do cargo efetivo, até o máximo de
50%% (cinqüenta por cento) anuênios.

Parágrafo Único: O servidor perceberá o adicional a partir do mês
em que completar a anuênio.

Art. 103º - O adicional de que trata o artigo anterior será incorporado
nos proventos de aposentadoria.

CAPITULO IV
DAS FÉRIAS

Art. 104º - Todo servidor fará jus, anualmente, ao gozo de um período
de férias, inacumuláveis, com direito a todas as vantagens, como se em
exercício estivesse.

§ 1º - Para cada período aquisitivo de férias, serão exigidos 12
(doze) meses de exercício, contados sempre a partir da data da primeira
investidura em cargo público, ou da data do retorno, em caso de licença
ou afastamento.

§ 2º - As férias deverão ser obrigatoriamente usufruídas até 30
(trinta) dias antes do vencimento do período aquisitivo seguinte.

§ 3º - As férias não usufruídas no prazo referido no parágrafo
anterior prescreverão automaticamente.

§ 4º - É vedado faltar ao trabalho por conta de férias, bem compensar
faltas com dias subtraídos do período de férias, bem como compensar
faltas com dias subtraídos do período de férias a que fizer jus o servidor,
na forma do disposto do art. 105
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§ 5º - As férias não poderão ser fracionadas.

§ 6º - É vedada a transformação do período de férias em tempo de
serviço.

Art. 105º - após o decurso de cada período aquisitivo, o servidor
terá direito a férias, na seguinte proporção.

I – 30 (trinta) dias consecutivos, quando houver faltado
injustificadamente ao serviço mais de 5 (cinco) vezes, no período;

II – 24 (vinte e quatro) dias consecutivos, quando houver faltado de
6 (seis) a 14 (quatorze) dias, no período;

III – 18 (dezoito) dias consecutivos quando houver faltado de 15
(quinze) a 23 (vinte e três) dias, no período;

IV – 12 (doze) dias consecutivos, quando houver faltado de 24
(vinte e quatro) a 29 (vinte e nove) dias, no período;

Art. 106º - Não será considerado como falta para os efeitos do
artigo anterior, a ausência do servidor em virtude das causas enumeradas
no Art. 156.

Art. 107º - não terá direito a férias o servidor que, no decorrer do
período aquisitivo:

I – tiver permanecido em licença por acidente em serviço ou licença
para tratamento de saúde, por mais de 6 (seis) meses, embora
descontinue;

II – tiver obtido licença para tratamento em pessoa da família, por
período superior a 3 (três) meses, embora descontínuos;

III – tiver usufruído de afastamento para cursos, por período superior
a 6 (seis) meses.

IV – tiver usufruído de qualquer outro tipo de afastamento, durante o
período aquisitivo.

Parágrafo Único: Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo
quando, após a ocorrência de qualquer das condições previstas neste
artigo, o servidor retorna ao serviço.

Art. 108º - Quando integrais, as férias do professor e do especialista
em educação serão de 30 (trinta) dias consecutivos, usufruídos em período
de recesso escolar, segundo o calendário elaborado de acordo com as
normas previstas em lei.

§ 1º - Ao pessoal do Magistério aplicam-se, também, todos os
dispositivos deste capítulo.

§ 2º - A Secretaria de Educação do Município, ou órgão equivalente,
baixará regulamento, no prazo de 90 (noventa) dias, prevendo a forma
de utilização de professores e especialista que em função de faltas ao
trabalho, não façam jus ao período integral de férias.

Art. 109º - O servidor que opera diretamente e permanentemente
com raios-X e substâncias radioativas gozará, obrigatoriamente, 20 (vinte)
dias consecutivos de férias, por semestre de atividade profissional, proibida
em qualquer hipótese, a acumulação.

Parágrafo Único: O servidor referido neste artigo fará jus ao
adicional de férias, calculado proporcionalmente a cada período de férias
que usufruir.

Art. 110º - As férias somente poderão ser interrompidas por motivo
de calamidade pública e comoção interna, podendo ser completada a
fruição tão longa cesse a causa de interrupção, ou acumular ao próximo
período aquisitivo.

Art. 111º - O chefe da unidade administrativa organizará, no mês de
dezembro, a escala de férias para o ano seguinte.

Parágrafo Único: Os servidores que exerçam caro em Comissão
ou função de direção a chefia não serão compreendidos na escala,
ficando, todavia, integralmente sujeitos a disposição no art. 104 e
parágrafos.

Art. 112º - O servidor removido ou transferido, quando em gozo de
férias, não será obrigado a interrompê-las.

CAPITULO V
DAS LICENÇAS
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 113º - Ao servidor efetivo conceder-se-ão os seguintes tipos de
licença por acidente em serviço:

I – licença para tratamento de saúde;
II – licença a gestante;
III – licença a adotante;
IV – licença paternidade;
V – licença por motivo de doença em pessoas da família

VI – licença quando convocado para o serviço militar;
VII – licença para concorrer a cargo eletivo;
VIII – licença para tratar de interesses particulares;
IX – licença por motivo de afastamento do conjugue ou companheiro.
§ 1º - As licenças que tratam os incisos I, II e V serão precedidas de

perícia por junta médica oficial.
§ 2º - A licença de que trata o inciso IX, será por prazo de 02 (dois)

anos sem remuneração. Não havendo o retorno do funcionário no prazo
estipulado o cargo será considerado vago.

Art. 114º - As licenças de que tratam os incisos I e V serão
concedidas por período de duração máxima de até 90 (noventa) dias,
prorrogáveis tantas vezes quantas forem necessárias.

Parágrafo Único: Findo o prazo da licença, o servidor retornará ao
exercício do seu cargo e deverá submeter-se a nova perícia o laudo
médico concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença pela
readaptação, na forma do Art. 115, ou pela aposentadoria.

Art. 115º - Verificando-se, como resultado da perícia feita pela
Junta Médica Oficial, redução da capacidade física do servidor, ou estado
de saúde que impossibilite ou desaconselhe o exercício das atribuições
inerentes ao seu cargo, e desde que não se configure a necessidade de
aposentadoria nem de licença para tratamento de saúde, poderá o servidor
ser readaptado em cargo diferente, na forma do disposto art. 38, sem
que essa readaptação lhe acarrete qualquer prejuízo de vencimento
básico e vantagens pessoais.

Art. 116º - O tempo necessário a perícia será sempre considerado
como de licença desde que não exceda a 2 (dois) dias úteis.

Art. 117º - A licença para tratamento de saúde pode ser prorrogada
a pedido ou de oficio.

§ 1º - O pedido deve ser apresentado até 48 (quarenta e oito) horas
antes de findo o prazo de licença-se indeferido conta-se como licença o
período compreendido entre a data do término a do conhecimento oficial
do despacho denegatório.

§ 2º - Quando a pedido de prorrogação for apresentado depois do
findo o prazo de licença, não se conta como de licença, o período
compreendido entre a data do término e a do conhecimento oficial do
despacho, devendo a mesma ter inicio da data da avaliação do periciando
e da emissão não se aplicam as licenças previstas nos incisos V e VIII,
do artigo 113.

SEÇÃO II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E POR ACIDENTE

EM EXERCICIO:

Art. 119º - Será permitido ao servidor licença para tratamento de
saúde, a pedido ou de oficio, com base em perícia médica, sem prejuízo
da remuneração.

§ 1º - Para concessão de licença, a perícia deve ser feita por junta
médica oficial.

§ 2º - Sempre que necessário a perícia médica realizada na sede da
unidade de inspeção, na impossibilidade de deslocamento do periciando,
na sua própria residência ou no estabelecimento hospitalar onde se
encontra internado.

§ 3º - O servidor, ou seu representante, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, a contar da data da realização da perícia médica,
deverá apresentar a chefia imediata o comprovante da licença para
tratamento de saúde.

Art. 120º - O servidor não poderá permanecer em licença para
tratamento de saúde por prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses,
exceto nos casos considerados recuperáveis, em que, a critério de
junta médica oficial, esse prazo poderá ser prorrogado.

Parágrafo Único: Expirado o prazo do presente artigo, o servidor
será submetido a nova perícia e aposentado, se julgado inválido para o
serviço público e se não puder ser readaptado na forma do art. 38.

Art. 121º - Os critérios de aposentadoria imediata do servidor, por
invalidez, são de competência única e exclusiva de junta médica oficial.

Parágrafo Único: Na hipótese de que trata este artigo, a perícia
será feita por uma junta médica oficial de, pelo menos, 3 (três) médicos.

Art, 122º - No processamento das licenças para tratamento de
saúde, será observado o devido sigilo sobre laudos e atestados médicos,
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em consonância com o que estabelece o código de ética médica, e se
superior a 3 (três) dias a licença, obrigatoriamente, severa ser ratificada
pela junta médica oficial.

Art. 123º - Considerando apto, em perícia médica, o servidor
reassumirá o exercício, sob pena de serem computados como faltas os
dias de ausência.

Art. 124º - No curso da licença, poderá o servidor requerer nova
perícia, caso se julgue em condições de reassumir o exercício ou com o
direito a aposentadoria, resguardando-se a decisão da junta médica oficial,
no pronunciamento concernente ao caso.

Art. 125º - O servidor acometido de patologias incompatíveis com o
serviço, com base na medicina especializa, conforme apurada em perícia
médica, será compulsoriamente licenciado com direito a percepção da
remuneração referente ao cargo.

§ 1º - para verificação das patologias indicada neste artigo, a perícia
médica será feita obrigatoriamente por junta médica oficial, podendo o
servidor pedir nova junta e novos exames de laboratório, caso não se
conforme como laudo.

§ 2º - conceder-se á, também, licença por interdição declarada pela
autoridade sanitária competente, por motivo de pessoa co-habitante da
residência do servidor, mediante avaliação pelo sistema pericial do
município.

Art. 126º - Será licenciado, com remuneração integral, ao servidor
acidentado em serviço.

Art. 127º - Configura acidente em serviço ou dano físico ou mental
sofrido pelo servidor de que se relacione, mediata ou imediatamente, com
o exercício do cargo.

Parágrafo Único; Equipara-se ao acidente em serviço o dano
decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor, no exercício
do cargo.

Art. 128º - o servidor acidentado em serviço, que necessita de
tratamento especializado, e desde que autorizado pelo Chefe do Poder
Executivo, mediante proposta do sistema pericial do Município, poderá ser
tratado em instituição privada, por conta dos cofres públicos, quando
inexistirem meios e recursos adequados em instituição pública.

Art. 129º - A prova do acidente será feita ao sistema pericial do
município, mediante a emissão de comunicado do acidente de trabalho, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogável quando as circunstâncias o
exigirem.

SECÃO III
DA LICENÇA A GESTANTE

Art. 130º - Será consedido a servidora gestante por prazo de 120
(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

§ 1º - A licença poderá ter inicio a partir do oitavo mês de gestação.

§ 2º - A partir do oitavo mês de gestação não será concedida a
licença para tratamento de saúde, impedir-se a concessão de licença a
gestante.

§ 3º - No caso de nascimento prematuro a licença terá inicio a partir
imediato ao parto.

§ 4º - No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do ocorrido, a
servidora será submetida a exame médico se julgada apta, reassumirá o
exercício.

§ 5º - No caso de aborto não criminoso, atestado por junta médica
oficial, prevalece a decisão que por ela for proferida.

Art. 131º - Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis)
meses, a servidor lactante terá direito durante a jornada de trabalho, a 2
(dois) descansos, de meia hora cada.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA A ADOTANTE

Art. 132º - A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança
com até 6 (seis) anos de idade, será concedida licença remunerada de 60
(sessenta) dias para ajustamento do adotado ao novo lar.

SEÇÃO V
DA LICENÇA-PATERNIDADE

Art. 133º - Será concedida licença paternidade ao servidor, por 5
(cinco) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, a contar da
data do nascimento do filho.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA.

Art. 134º - Poderá ser concedida licença ao servidor, por motivo de
doença do conjugue, pais e filhos, mediante comprovação médica.

§ 1º - A licença somente será deferida se a assistência direta do
servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente
com o exercício do cargo, o que deverá ser acompanhado através de
assistência social.

§ 2º - A licença será concedida com a remuneração do cargo efetivo,
até 6 (seis) meses, consecutivos ou não, no período de 01 (um) ano,
excedendo este prazo, com dois terço de remuneração, até 12 (doze)
meses, quando cessa o direito a este tipo de licença, pela mesma causa.

§ 3º - A doença será comprovada mediante perícia médica, na forma
do Art. 119, parágrafo único.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

Art. 135º - Ao servidor convocado para o serviço militar será
concedida licença à vista do documento oficial, sem remuneração.

Parágrafo Único: O servidor desincorporado em outro Estado da
federação, deverá reassumir o exercício do cargo dentro do prazo de 30
(trinta) dias, se a desincorporação ocorrer dentro do Estado o prazo
será de 15 (quinze) dias.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO.

Art. 136º - O servidor terá direito a licença remunerada, a partir do
registro de sua candidatura até o dia seguinte ao da eleição, como se em
efetivo exercício estivesse, para promoção de sua campanha a mandato
eletivo, na forma da legislação eleitoral.

Parágrafo Único; Para obtenção da licença a que se refere este
artigo, é suficiente a apresentação da certidão de registro da candidatura,
fornecia pelo Cartório Eleitoral.

SEÇÃO IX
DA LICENÇA PARA TRATAR ASSUNTOS PARTICULARES.

Art. 137º - A critério da administração, poderá ser concedida ao
servidor estável, licença para tratar de assuntos particulares prazo de
02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, não se computado o
tempo de licença para nenhum efeito, podendo ser novamente concedida
depois de decorridos 04 (quatro) anos do término da anterior.

§ 1º - Não será concedida a licença para tratar de assuntos
particulares, quando tal concessão implicar em nova contração ou
nomeação de servidor.

§ 2º - O servidor aguardará em exercício a concessão da licença.

§ 3º - A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido
do servidor ou do interesse do servidor.

§ 4º - Não se concederá nova licença, antes de decorrido igual
período do término da anterior.

Art. 138º - Não será concedida licença para tratar de assuntos
particulares quando inconveniente para o serviço, nem o servidor
removido, transferido ou provido por nomeação, reversão, reintegração
ou aproveitamento, antes de assumir o respectivo exercício.

Parágrafo Único: Não se concederá, igualmente, licença para tratar
de assuntos particulares a servidor que, a qualquer titulo, esteja ainda
obrigado a indenização ou devolução aos cofres públicos, ou em débito
com instituição de previdência própria.
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SEÇÃO X
LICENÇA PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO E ASSIDUIDADE

Artigo 138-A: Após cada quinquênio de exercício ininterrupto de
cargo/função, o servidor municipal efetivo, poderá afastar-se, sem prejuízo
da remuneração do cargo respectivo, por até 03 (três) meses, para
usufruir de licença prêmio por tempo de serviço e assiduidade.

I - A licença de que trata o caput, constitui em direito inquestionável,
inalienável e intransferível do servidor municipal efetivo. Contudo, o
momento de sua concessão, deverá obedecer ao interesse da
Administração;

II - O Servidor poderá requerer a concessão da licença, até 24 (vinte
e quatro) meses, a contar da aquisição do direito.

III - Se preenchidos os requisitos para a concessão, o deferimento
não pode extrapolar o exercício do seu requerimento, exceto se formulado
nos últimos 120 (cento e vinte) dias do mesmo.

IV - O Servidor interessado na concessão do benefício deverá
apresentar requerimento, por escrito, diretamente ao Chefe/Coordenador
do Setor onde esteja lotado, o qual emitira parecer, se favorável ou
contrário, justificando-o. Após deverá, imediatamente, encaminhar a
Secretaria Municipal de Administração;

V - Compete ao Secretário Municipal de Administração, após análise
criteriosa do pedido e do parecer do Setor de Origem, dar deferimento ou
não ao requerido.

VI - Em hipótese alguma, a concessão do benefício de que trata o
‘caput’, poderá ser convertida em abono pecuniário.

Parágrafo Único: Os períodos de licença de que trata o ‘caput’ não
são acumuláveis. Portanto, não se constitui direito adquirido àquele que
deixar de requerê-lo, no tempo previsto no § 1º, deste artigo.”

CAPITULO VI
DOS AFASTAMENTOS.

Art. 139º - mediante autorização formal da autoridade competente, o
servidor poderá afastar-se do seu cargo efetivo.

I – para freqüentar cursos de pós-graduação, aperfeiçoamento ou
atualização.

II – para estudo determinado pela administração.
III – a disposição de outro órgão ou entidade.
IV – para exercer mandato eletivo.
V – para exercer cargo em comissão.
VI – para desempenho de mandato classista.

Art. 140º - O afastamento previsto no inciso I, do artigo 143, não
poderá exceder a 6 9seis) meses, excetuado os casos de cursos a nível
mestrado ou doutorado, em que o afastamento poderá se estender até 2
(dois) anos, a critério exclusivo da autoridade concedente, prorrogável
uma única vez, e, no máximo por até 2 (dois) anos, de modo que a
duração total não poderá ultrapassar a 4 (quatro) anos.

Art. 141º - O servidor que tiver sido beneficiado pelo afastamento a
que se refere o inciso I, do artigo 140, somente poderá obter autorização
para outro, após.

I – 5 (cinco) anos de efetivo exercício no serviço público municipal,
quando se trata de curso no exterior com período igual ou superior a 60
(sessenta) dias, e/ou 360 (trezentos e sessenta) horas, com ônus para
o Município.

II – 2 (dois) anos de efetivo exercício no serviço público municipal,
quando se trata de curso no exterior com período igual ou superior a 60
(sessenta) dias, e/ou 360 (trezentos e sessenta) horas, com ônus limitado
ou sem ônus;

III – 2 (dois) anos de efetivo exercício no serviço público municipal,
quando se trata de curso no exterior com período inferior a 60 (sessenta)
dias e/ ou 360 (trezentos e sessenta) horas.

IV – 2 (dois) anos de efetivo exercício no serviço público municipal,
quando se trata de curso no território nacional com período igual ou
superior a 60 (sessenta) dias e/ou 360 (trezentos e sessenta) horas.

Art. 142º - Ao servidor beneficiado pelo afastamento a que se referem
os incisos I a III, do artigo 143, não se permitirá exoneração, mudança de
cargo, licença para tratar de assuntos particulares ou aposentadoria
voluntária, antes de decorrido o prazo abaixo, ressalvada a hipótese de
ressarcimento integral das despesas ocasionadas como afastamento,
corrigida monetariamente.

I – 12 (doze) meses, se a duração do afastamento tiver sido igual ou
inferior a 60 (sessenta) dias e/ou 360 (trezentos e sessenta) horas.

II – 24 (vinte e quatro) meses se a duração tiver sido superior a 60
(sessenta) dias e/ou 360 (trezentos e sessenta) horas.

Parágrafo Único: No caso de aposentadoria voluntária, durante o
período a que se refere este artigo, o ressarcimento poderá ser efetuado
na forma previsto no parágrafo I do artigo 193.

SEÇÃO I
DOS AFASTAMENTOS PARA FREGUENTAR CURSO DE PÓS-

GRADUAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO OU ATUALIZAÇÃO.

Art. 143º - Mediante processo regular, na forma de regulamento
próprio, poderá ser concedido afastamento ao servidor que tenha
contemplado 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício no serviço
público municipal, matriculado em curso de pós-graduação,
aperfeiçoamento ou atualização, a realizar-se fora da localidade onde
exercer as atribuições do seu cargo.

§ 1º - O curso de pós-graduação, aperfeiçoamento ou atualização
deverá visar ao melhor aproveitamento do servidor no serviço público e
guardar relação direta com as atribuições inerentes ao cargo por ele
ocupado.

§ 2º - No caso de acumulação licita de cargo, quando o afastamento
for julgado do interesse da administração, apenas no tocante a um deles,
o servidor somente poderá afastar-se com perda dos vencimentos e
vantagens do outro cargo.

§ 3º - Realizando-se curso na mesma localidade do exercício do
servidor, ou em outra de fácil acesso, em lugar do afastamento será
concedida simples dispensa do expediente, pelo tempo necessário e
freqüência regular do curso.

§ 4º - Ao findar-se o período de afastamento concedido para o
curso de pós-graduação, aperfeiçoamento ou atualização, o servidor
deverá apresentar comprovação de freqüência e aproveitamento do
curso a que for autorizado, a unidade de recursos humanos do seu
órgão de origem, para fins de registro em seus assentamentos funcionais,
sob pena de ressarcimento integral das despesas ocasionadas com o
afastamento, corrigido monetariamente.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA ESTUDO DETERMINADO PELA

ADMINISTRAÇÃO.

Art. 144º - O servidor será afastado do exercício do seu cargo, sem
prejuízo da remuneração, para estudo determinado pela administração,
no exterior ou em qualquer parte do território nacional.

SEÇÃO III
DO AFASTAMENTO A DISPOSIÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU

ENTIDADES.

Art. 145º - É vedada a cessão de servidores públicos da
administração municipal, a empresas ou entidades públicas ou privadas,
salvo comprovada necessidade nos termos da Lei, nos seguintes casos:

I – a órgão do mesmo poder, com compensação financeira
equivalente;

II – para exercício de cargo provimento em comissão;
III – a entidade de utilidade pública municipal, sem fins lucrativos,

atuantes na assistência social, no atendimento ao deficiente da criança
e do idoso.

SEÇÃO IV
DO AFASTAMENTO PARA EXERCER MANDATO ELETIVO.

Art. 146º - Ao servidor será concedido afastamento para exercício
de mandato eletivo na União, do Estado e do Município, com observância
das seguintes disposições:

I – tratando-se de mandato eletivo Federal ou Estadual, ficará
afastado do seu cargo.

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-
lhe facultado optar por sua remuneração.
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III – investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da
remuneração do cargo eletivo, e não havendo compatibilidade será
aplicada a norma do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que se exija o afastamento para o exercício
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os
efeitos legais, exceto para promoção por merecimento.

V – Para efeito de beneficio previdenciário, no caso do afastamento,
os valores serão determinados como se no exercício estivesse.

SEÇÃO V
DO AFASTAMENTO PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO.

Art. 147º - O servidor empossado em cargo de comissão será
afastado do cargo efetivo de que é ocupante.

Parágrafo Único: O servidor poderá optar pela percepção do
vencimento do cargo em comissão, acrescida do adicional por tempo de
serviço relativo ao cargo efetivo;

Art. 148º - O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular
licitamente dois (02) cargos de carreira, quando investido em cargo de
comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, recebendo a
remuneração desses cargos em comissão.

Parágrafo Único: O afastamento previsto neste artigo ocorrerá
apenas em relação a um dos cargos de carreira, se houver
compatibilidade de horário.

CAPITULO VII
DAS CONCESSÕES

Art. 149º - Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do
serviço:

I – por um (1) dia, por doação voluntária de sangue, devidamente
comprovada, e

II – por cinco (5) dias consecutivos por motivos de:
– casamento
– falecimento do cônjuge, pais e filhos;

CAPITULO VIII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 150º - Computar-se-á, para todos os efeitos legais, o tempo de
serviço prestado a administração direta, autárquica e fundacional do
Município de Ponte Branca.

Art. 151º - Computar-se-á, integralmente, para fins de aposentadoria:

I – O tempo de serviço público prestado a União, aos demais estados
da Federação e aos Municípios;

II – O período de serviço ativo nas Forças Armadas, prestado durante
a paz, computado pelo dobro o tempo de operação da guerra;

III – O tempo de serviço prestado em empresas públicas ou sociedade
de economia mista do Estado de Mato Grosso e Municípios;

IV – O tempo em que o servidor esteve aposentado por invalidez, em
caso de reversão.

Art. 152º - Computar-se-á para efeitos de aposentadoria o tempo de
serviço em atividade privada, rural e urbana, vinculada a previdência
social.

Art. 153º - O tempo de serviço que aludem os artigos 151 e 152,
será computado a vista de certidões passadas pelos órgãos competentes
e na forma do regulamento.

Art. 154º - A apuração do tempo de serviço será feita em dias.

Parágrafo Único: O número de dias será convertido em anos,
considerado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art. 155º - É vedado computar, cumulativamente, o tempo de serviço
prestado, em paralelo, em dois ou mais cargos ou funções da União dos
Estados e Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, das Autarquias,
das empresas públicas, das sociedades de economia mista e fundações

instituídas pelo poder público e instituições de caráter privado que hajam
sido convertidas em estabelecimentos de serviço público.

Art. 156º - Será considerado como de efetivo exercício o afastamento
em virtude de:

I – Férias;
II – Casamento, por cinco (5) dias consecutivos;
III – Luto por falecimento de cônjuge, pais e filhos, por cinco (5) dias

consecutivos;
IV – Transito;
V – Convocação para o serviço militar;
VI – Júri e outros serviços obrigatórios por Lei;
VII – Exercício de função do governo eu administração em qualquer

parte do território estadual, por nomeação do chefe do Poder Executivo;
VIII – Exercício de cargo de função de Governo ou administração, por

designação do Prefeito Municipal, ou através de mandato eletivo, na
administração pública, Federal, Estadual ou Municipal, inclusive autarquias,
soci8edades de economia mista, empresas públicas e fundações instituídas
pelo poder público;

IX - Recesso escolar em que não tenha havido convocação formal
para o trabalho;

X – Exercício de mandato eletivo da União, dos Estados e dos
Municípios;

XI – Licença para tratamento de saúde;
XII – Licença a servidora gestante;
XIII – Licença a servidora adotante;
XIV – Licença paternidade;
XV – Licença por motivo de doença em pessoa da família, até 180

(cento e oitenta) dias num decênio;
XVI – Exercício de cargo em comissão;
XVII – Participação em curso de formação para os servidores em

exercício de atividades de tributação, arrecadação e fiscalização;
XVIII – Afastamento para freqüentar curso de pós-graduação,

aperfeiçoamento ou atualização;
XIX – Afastamento para estudo determinado pela administração, e
XX – Faltas injustificadas, não excedentes a50 (cinqüenta) dias,

durante um decênio.

Parágrafo Único: É considerado como de efetivo exercício,
para todos os efeitos legais, o período compreendido entre a data do
laudo que determinar o agastamento definitivo do servidor e a publicação
da respectiva aposentadoria, desde que esse período não ultrapasse a
90 (noventa) dias.

CAPITULO IX
DA PREVIDENCIA E DA ASSISTÊNCIA
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 157º - Município promoverá o bem estar social e o
aperfeiçoamento físico e intelectual dos servidores públicos e de suas
famílias.

Art. 158º - A previdência social do servidor municipal abrange:
I – Aposentadoria;
II – Pensão, e
III – Beneficio.

Art. 159º - A previdência e a assistência sob qualquer forma, será
prestada por entidade a ser criada por lei, a qual será fil iados
obrigatoriamente, o servidor com contribuição do servidor e do Município.

Art. 160º - Servidor contribuirá descontado de sua remuneração,
tendo como base o valor da referencia inicial da tabela de vencimento, o
percentual de 9% (nove por cento) e ao Município caberá contribuir com
igual percentual.

Parágrafo Único: Os ocupantes de cargos comissionados e funções
gratificadas, contribuirão com 5% (cinco por cento), apenas para efeito
de assistência, cabendo ao município contribuir com igual percentual.

SEÇÃO II
DA APOSENTADORIA

Art. 161º - Servidor será aposentado:
I – Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais, quando a

mesma for decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável avaliadas por junta médica oficial,
e proporcionais, nos demais casos;

II – Compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço: e
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III – Voluntariamente:
a– Aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30

(trinta), se de mulher com proventos integrais;
b– Aos (trinta) anos de efetivo exercício em função de magistério, se

professor ou especialista de educação, e aos 25 (vinte e cinco), se
professora ou especialista de educação, com proventos integrais;

c) – Aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e
cinco), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; e

d) – Aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60
(sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

Parágrafo Único: Nos casos de exercício de atividade considerada
penosa, insalubre ou perigosa, a aposentadoria de que trata o inciso III,
alíneas “a” e “c”, observará o disposto em Lei específica.

Art. 162º - Aposentadoria compulsória será automática e declarada
por ato, com vigência a partir do dia imediato aquele em que o servidor
atingir a idade-limitada de permanência no serviço ativo.

Art. 163º - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorara a
partir da data da publicação do respectivo ato.

Parágrafo Único: A aposentadoria por invalidez será precedida de
licença para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte
e quatro) meses.

Art. 164º - No caso de aposentadoria voluntária, o servidor aguardará
em exercício, ou dele legalmente afastado, a publicação do ato de
aposentadoria.

Parágrafo Único: No caso de aposentadoria compulsória, o servidor
será dispensado do comparecimento ao serviço, a partir da data em que
completar a idade-limite.

Art. 165º - Os proventos de aposentadoria serão revistos, na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividades, sendo estendidos aos inativos quaisquer
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em
atividades, inclusive quando decorrentes de transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na
forma da Lei.

Parágrafo Único: Os reajustes de que trata este artigo, resguardam,
de ofício, ao servidor inativo, a melhor retribuição decorrente da hipótese
prevista no artigo 167, independentemente de opção manifestada no ato
da aposentadoria.

Art. 166º - Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento
não será inferior a um terço da remuneração da atividade, nem ao valor
da referência inicial da tabela geral do município.

Art. 167º - No caso de o servidor ter exercido o cargo em comissão
ou função de chefia, por um período mínimo de 5 (cinco) anos, ininteruptos
ou não, terá seu provento calculado com base no vencimento da cargo
de maior símbolo, desde que não inferior a 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 168º - O provento de aposentadoria compõe-se do valor do
vencimento básico do cargo do servidor em atividade acrescido das
vantagens incorporáveis por força desta lei, calculados integral ou
porpocionalmente, quando for o caso.

SEÇÃO III
DA PENSÃO

Art. 169º - Pensão é o benefício devido aos dependentes do servidor,
em virtude de sua morte.

Art. 170º - O benefício da pensão por morte corresponderá a 100%
(cem por cento) da remuneração ou provento do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, e será de responsabilidade da instituição de
previdência municipal.

Parágrafo Único: As pensões devidas aos beneficiários legais do
servidor serão revistas na mesma proporção e na mesma data, sempre
que se modifica a remuneração dos servidores em atividades, sendo
estendidos aos pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
concedidos aos servidores em atividades, inclusive quando decorrentes
da transformação ou reclassificação de cargo ou função, na forma da lei.

SEÇÃO V
DA ASSISTENCIA.

Art. 171º - A assistência à saúde do funcionário ativo ou inativo e de
sua família compreende assistência médica, hospitalar, odontológica,

prestada pelo Sistema Único de Saúde (SUS) ou diretamente pelo órgão
ou entidade ao qual estiver vinculado o funcionário ou ainda, mediante
convênio, na forma estabelecida em ato próprio.

CAPITULO X
DO DIREIRO DE PETIÇÃO.

Art. 172º - É assegurado ao servidor:
I – O direito de requerer ou representar; e
II – O direito de pedir reconsideração de ato ou decisão proferida

em primeiro despacho conclusivo.

Art. 173º - Para exercício dos direitos assegurados no artigo anterior,
será necessário:

I – Requerimento ou representação dirigida a autoridade competente
para decidir e encaminhando por intermédio daquela a que estiver
subordinado o requerente; e

II – Pedido de reconsideração dirigida a autoridade
Que haja expediente o ato ou proferido a primeira decisão, não

podendo ser renovado.
§ 1º - A decisão final do requerimento ou representação deve ser

dada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e o pedido de
reconsideração no de 30 (trinta) dias, ambos os prazos contados da
data do recebimento das petições, na unidade administrativa em que
tenha a sede a autoridade competente para a decisão.

§ 2º - A decisão proferida será imediatamente publicada no órgão
oficial municipal.

Art. 174º - Cabe recurso:
I – Do indeferimento do pedido de reconsideração; e
II – Das decisões sobre recursos sucessivamente interpostos.
§ 1º - O recurso será dirigido a autoridade imediatamente superior

a que tenha expedido o ato ou tenha preferido a decisão, observados o
prazo e condições estabelecidas para a decisão final de requerimento
ou representação, constantes nos parágrafos 1 e 2, do artigo anterior.

§ 2º - O encaminhamento do recurso será sempre feito intermédio
da autoridade a que estiver subordinado o requerente.

Art. 175º - O período de reconsideração e o recurso não tem efeito
suspensivo, o que for provido retroagira, nos seus efeitos, a data do
ato impugnado.

Art. 176º - O direito de pleitear na esfera administrativa prescreverá:
I – Em 5 (cinco) anos, quando aos atos de que ocorrem demissão,

aposentadoria ou sua cassação de disponibilidade e revisão de
processos administrativos; e

II – Em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos.

Art. 177º - Os prazos de prescrição contar-se-ão da data da
publicação do ato impugnado, no órgão municipal.

Art. 178º - O pedido de reconsideração e recurso, quando cabíveis,
interrompem a prescrição até 2 ( duas) vezes.

Parágrafo Único: Interrompido o curso da prescrição, este
recomeçará a correr pelo prazo restante, a partir da data da publicação
oficial do despacho denegatório ou restrito do pedido.

Art. 179º - São improrrogáveis os prazos estabelecidos neste
capitulo.

Art. 180º - A instância administrativa poderá ser renovada:

I – Quando se tratar de ato manifestamente ilegal;
II – Quando o ato impugnado tenha tido como pressuposto depoimento

ou documento cuja falsidade venha a ser comprovada; e
Se após a expedição do ato, surgir elemento novo de prova, que

autorize a revisão do processo.

Art. 181º - As certidões sobre matérias de recursos humanos
serão fornecidas pelo órgão competente, de acordo com elementos e
registro existentes, obedecidas as normas constitucionais, na forma da
Lei Orgânica Municipal.

Art. 182º - Para o exercício de direito de petição, e assegurada
vista do processo administrativo ou documento, ao servidor ou a
procurador por ele constituído, na unidade administrativa.

TITULO IV
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DO REGIME DISCIPLINAR
CAPITULO I
DA ACUMULAÇÃO.

Art. 183º - Resguardados os casos expressos na Constituição, e
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto:

– A de dois cargos privativos de professor;
– A de um cargo de professor com outro
técnico ou cientifico;
– A de dois cargos privativos de médico.

Parágrafo Único: Em qualquer dos casos, a acumulação semente e
permitida quando haja compatibilidade de horário.

Art. 184º - A proibição de acumular estende-se a empregos e funções
e abrange autarquias, funções instituídas e mantidas pelo Poder Público e
sociedade de economia mista.

Art. 185º - O servidor aposentado, quando no exercício de mandato
eletivo, de cargo em comissão ou contratado para prestação de serviços
públicos, poderá perceber a remuneração dessa  a atividade
cumulativamente com os proventos de aposentadoria.

Art. 186º - Verificada, em processo administrativo, a existência da
acumulação ilícita, o servidor será obrigado a optar por um dos cargos, no
prazo improrrogáveis de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da
comunicação. Se não o fizer nesse prazo, será suspenso o pagamento
de ambos os cargos.

Parágrafo Único: O servidor será demitido de ambos os cargos e
restituirá o que tiver recebido indevidamente.

Art. 187º - As acumulações serão objeto de exame e parecer, em
cada caso, para efeito de nomeação para cargo ou função publica, sempre
que houver interesse da administração.

Art. 188º - Ressalvado o caso de substituição, o servidor não pode
exercer, simultaneamente, mais de uma função de Chefia, bem como
receber, cumulativamente, vantagens pecuniárias da mesma natureza.

Art. 189º - Não se compreende na proibição de acumular a percepção:
I – Conjunta, de pensões civis ou militares;
II – De pensões com vencimento básico ou remuneração;
III – De pensões com vencimento básico de disponibilidade ou

proventos de aposentadoria ou reforma;
IV – De proventos com vencimentos básicos ou remuneração, nos

casos de acumulação legal.

CAPITULO II
DOS DEVERES.

Art. 190º - São deveres do servidor público:
I – Na condição de servidor publico em geral:
a) – Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo ou função;
b) – Manter espírito de cooperação e solicitude com os colegas;
c) – Lealdade as instituições a que servir.
d) – Observância das normas legais, regulamentares e regimentais;
e) – Cumprimento as ordens superiores, exceto quando

manifestamente ilegais;
f) – Atender com presteza:
l) – Ao público em geral, prestando as informações requeridas;
II) – A expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou

esclarecimento de situações de interesse pessoal, após o deferimento
pela autoridade competente;

III) – As requisições para a defesa da Fazenda Pública.
g) – Zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio

público;
i) – Guardar sigilo sobre a documentação e aos assuntos de natureza

reservada do órgão, de que tenha conhecimento em razão do cargo ou
função;

j) – Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
l) – Tratar com urbanidade as pessoas;
m) – Ser assíduo e pontual ao serviço;
n) – Providencial para que esteja sempre em ordem, no assentamento

individual, sua declaração de família e outros dados e registros
imprescindíveis ao seu desenvolvimento profissional.

o) – Representar em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou
abuso do poder;

p) – Freqüentar, quando designado, cursos legalmente instituídos
para treinamento, aperfeiçoamento e atualização;

q) – Atender prontamente, com preferência sobre qualquer outro
serviço, as requisições de documentos;

r) – Proceder, na vida pública e privada, de forma a dignificar sempre
a função pública;

s) – Conhecer a legislação específica, relativa a suas atribuições e
a sua vida funcional; e

t) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme
que for destinado para cada caso.

II – Quando em exercício de atividades de atribuição, arrecadação e
fiscalização, o servidor tem, ainda, os seguintes deveres:

– participar de cursos de formação;
– coibir, por iniciativa própria, qualquer
sonegação flagrante de que tiver conhecimento;
c) – constituir o crédito tributário pelo lançamento, como atividade

que lhe é privativa e vinculada;
d) – guardar sigilo a respeito das informações obtidas em razão de

seu oficio, sobre situação econômica ou financeira do contribuinte e
sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividade, ressalvado
o que dispuserem as legislações tributárias e criminais, e não exigir
tributo reconhecidamente indevido ou a maior que o devido, ou empregar
meios vexatórios para sua cobrança;

e) – zelar pelo prestigio da classe, pela moralização profissional e
pelo aperfeiçoamento de suas instituições;

f) – atender com presteza:
l) – Ao público em geral, prestando as informações requeridas;

2) – A expedição de certidões requeridas para a defesa de direito ou
esclarecimento de situações de interesse pessoal, após o deferimento
pela autoridade competente;

3) – As requisições para a defesa da Fazenda Pública.
g) – Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades

de que tiver ciência em razão do cargo ou função;
h) – zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio

público;
i) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza

reservada do órgão, de que tenha conhecimento em razão do cargo ou
função;

j) – manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
l) – tratar com urbanidade as pessoas;
m) – ser assíduo e pontual ao serviço;
n) – Providenciar para que esteja sempre em ordem, no assentamento

individual, sua declaração de família e outros dados e registros
imprescindíveis ao seu desenvolvimento profissional;

o) – representar em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou
abuso do poder;

p) – freqüentar, quando designado, cursos legalmente instituídos
para treinamento, aperfeiçoamento e atualização;

q) – atender prontamente, com preferência sobre qualquer outro
serviço, as requisições de documento, informações ou providências que
lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias, para defesa do Município
em Juízo;

r) – proceder, na vida pública e privada, de forma a dignificar sempre
a função pública;

s) – Conhecer a legislação especifica, relativa as suas atribuições
e a sua vida funcional; e

t) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme
que for destinado para cada caso.

III – Quando professor ou especialista de educação, são, também,
deveres do servidor:

a) – Utilizar processos de ensino que não se afastem do conceito
atual de educação e aprendizagem;

b) – Incutir nos alunos, pelo exemplo, o espírito de solidariedade
humana, de justiça e cooperação, o respeito as autoridades constituídas
e o amor a Pátria;

c) – Empenhar-se pela educação integral do educando;
d) – Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho

que lhe forem atribuídas e, quando convocado, as de extraordinário,
bem como as comemorações cívicas e outras atividades, executando os
serviços que lhe competirem;

e) – Sugerir providências que visem a melhoria do ensino e ao seu
aperfeiçoamento; e

f) – Participar no processo de planejamento de atividades
relacionadas com a educação para o estabelecimento em que atuar;

Parágrafo Único: A representação de que trata a alínea O,
inciso I, será encaminhada pela via hierárquica e obrigatoriamente
apreciada pela autoridade superior contra a qual e formulada.

CAPITULO III
DAS PROIBIÇÕES.
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Art. 191º - Ao servidor público em geral é proibido:
I - Ausentar-se do serviço, durante o expediente, sem previa

autorização do chefe imediato;
II – Retirar, sem previa anuência da autoridade competente, qualquer

documento ou objeto do órgão;
III – Recusar fé a documentos públicos,
IV – Opor resistência injustificada ao andamento de documento e

processo ou execução de serviço;
V – Promover manifestação de apreço ou desapreço, no local de

trabalho;
VI – Referir-se desrespeitosamente, por qualquer meio, as autoridades

constituídas e aos atos da administração podendo, porem, em trabalho
devidamente assinado, critica-los de maneira elevada, impessoal e
construtiva, do ponto de vista doutrinário e da organização e eficiência
do serviço de ensino;

VII – Cometer a pessoa estranha ao local de trabalho o desempenho
de encargo que seja de sua competência ou de seu subordinado;

VIII – Compelir outro, servidor no sentido de filiação a partido ou
associação profissional ou sindical;

IX - Manter sob sua chefia imediata cônjuge ou parente até o segundo
grau civil;

X – Utilizar pessoal ou recursos do órgão em serviços ou atividades
particulares;

XI – Exercer quaisquer atividades que não sejam inerentes ao exercício
do cargo ou função, durante o horário de trabalho;

XII – Revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que tenha
ciência, em razão do cargo ou função, salvo quando se tratar de
depoimento em processo judicial, policial ou administrativo,

XIII – Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem,
em detrimento da dignidade pública;

XIV – Enquanto na atividade, participar de diretoria, gerência,
administração, Conselho Técnico ou administrativo de empresa ou
sociedade comercial ou industrial;

a) – Contratante ou concessionário de serviço público municipal;
b) – Fornecedora de equipamento, material ou serviço de qualquer

natureza ou espécie, a qualquer órgão municipal;
XV – Atuar como procurador ou intermediário, junto a órgãos públicos,

salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de
cônjuge ou parentes até segundo grau;

XVI – Receber propina, presente, comissão ou vantagem de qualquer
espécie, em razão de suas atribuições;

XVII – Aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado Estrangeiro,
sem licença do presidente da República;

XVIII – Praticar usura sob qualquer de suas formas;
XIX – Proceder de forma desidiosa;
XX – Cometer a outro servidor atribuições estranhas as do cargo

que ocupa em situações de emergência e transitórias;
XXI – Aceitar representações de Estados Estrangeiros.

CAPITULO IV
DA RESPONSABILIDADE.

Art. 192º - Pelo exercício irregular de suas atribuições, o servidor
responde civil, penal e administrativamente.

Art. 193º - A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso
ou culposo, que importe em prejuízo de Fazenda Municipal ou de terceiros.

§ 1º - A indenização de prejuízo a Fazenda Municipal ou de mensais
não excedentes da quinta parte da remuneração, a falta de outros bens
que respondam pela indenização;

§ 2º - Nos casos de comprovada má-fé, a reposição deve ser feita
de uma só vez, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

§ 3º - Tratando-se de danos causados a terceiros, responderá o
servidor perante a Fazenda Municipal em ação regressiva proposta depois
de transitar em julgado a decisão de ultima instância que houver condenado
a Fazenda a indenizar o terceiro prejudicado.

Art. 194º - A responsabilidade penal abrange os crimes e
contravenções imputados os servidor, nessa qualidade.

Art. 195º - A responsabilidade administrativa resulta de atos praticados
ou omissões ocorridas no desempenho do cargo ou função.

 Art. 196º - As comissões civis, penais e disciplinares poderão
cumular-se, sendo umas e outras independentes entre si, bem assim as
instâncias civis, penais e administrativas.

Art.197º - A responsabilidade civil ou administrativa do servidor
será afastado, no caso de absolvição criminal que negue a existência
do fato ou a sua autoria.

CAPITULO V
DAS PENALIDADES.

 Art. 198º - São penas disciplinares:

I - Repreensão;
II – Suspensão;
III - Destituição de cargo em comissão ou função de chefia;
IV - Demissão;
V - Cassação da disponibilidade.

Art. 199º - Na aplicação das penalidades serão consideradas na
natureza e a gravidade de infração cometida, os danos que dela provierem
para o serviço público e os antecedentes funcionais.

Art. 200º - A repreensão será aplicada por escrito, nos casos de
violação de proibição do artigo 191, inciso I a XII, e de inobservância de
deveres funcionais previstos em lei, regulamentos ou normas internas.

Art. 201º - A suspensão será aplicada em caso de reincidência de
faltas punidas com repreensão ou de violação as demais proibições que
não tipifiquem infração sujeitas a penalidade de demissão, não podendo
exceder de noventa (90) dias.

Parágrafo Único: O servidor suspenso perdera o vencimento
básico e todas vantagens pessoais decorrentes do exercício do cargo.

Art. 202º - A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - Crime contra administração pública.

II - Abandono de cargo;

III – Inassiduidade habitual;

IV - Improbidade administrativa;

V - Incontinência pública e conduta escandalosa;

VI - Insubordinação grave em serviço;

VII – Ofensa física, dolosa ou culposa, em serviço, a servidor ou a
particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem;

VIII - aplicação irregular de dinheiro público;

IX - Revelação de segredo apropriado em razão do cargo;

X - Lesão aos cofres públicos e dilapidação do Patrimônio do
Município;

XI - Corrupção passiva, nos termos da Lei Penal;

XII - Transgressão do artigo 191, incisos XIII e XXI; e

XIII – Nas demais hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 203 – A demissão, nos casos dos incisos IV, VIII e X do artigo
202, implica na indisponibilidade dos bens pessoais e o ressarcimento
do erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 204 – A ausência do servidor ao serviço, por 30 (trinta) dias
consecutivos, configura abandono de cargo, independente do “aninus
abandonand”.

Art. 205 – Entende-se inassiduidade habitual a falta ao serviço,
sem causa justificativa, por 30 (trinta) dias, interpoladamente, durante o
período de 12 (doze) meses.

Art. 206 – O ato de imposição da penalidade mencionara sempre o
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

Art. 207 – São competentes para aplicação das penalidades
disciplinares:
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I - O chefe de cada um dos poderes, em qualquer caso, e
privativamente, nos casos de demissão, cassação de aposentadoria e
cassação de disponibilidade; e

II – O Secretario do município ou equivalente e o dirigentes de órgãos
da administração direta e de autarquias e fundação públicas, em todos os
casos, salvo nos de competência privativa de que trata o inciso I.

Art. 208 – A demissão por infrigência do artigo 202, incisos II, III, V,
VI, VII, IX, XII e XIII, e destituição de função prevista no artigo 198, inciso
III, incompatibilizara o ex-servidor para nova investidura em cargo público
municipal pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

Parágrafo único: Não poderá retornar ao serviço público
municipal, por um período de 20 (vinte) anos, o servidor que for demitido
por infrigência do artigo 202 inciso I, IV, VIII, X e XI.

Art. 209º - Será cassada a aposentadoria ou disponibilidade, se
ficar provado que o inativo, quando em atividades, ou o servidor em
disponibilidade, cometeu falta punível com pena de demissão.

Parágrafo único: Será igualmente cassada a disponibilidade
ao servidor que não assumir, no prazo legal, o exercício do cargo ou
função em que for aproveitado, de acordo com o dispostos artigos 40 a
43 desta lei.

Art. 210º - A pena disciplinar prescreverá:

I - Em (cinco) 5 anos, quanto às infrações puníveis com demissão,
cassação  de  aposentadoria, cassação de disponibilidade e destituição
de função:

II – Em 1 (um) ano, quanto a repreenção.

§ 1º - O prazo da prescrição começa a correr da data em que o ilícito
foi praticado.

§ 2º - Os prazos de prescrição previstos em lei penal aplicam-se -ao
infrações disciplinares capituladas também como  crime.

§ 3º - A abertura de sindicância ou a instauração de processo
administrativo interrompe a prescrição.

§ 4º - Interrompido o curso de prescrição este recomeçará a correr,
pelo prazo restante, a partir do dia em que cessar a interrupção.

TITULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REVISÃO

CAPITULO I
DA APURAÇÃO DA IRREGULARIDADE.

Art. 211º - A autoridade que tiver ciência ou noticia de irregularidade
no serviço público municipal, ou de faltas funcionais, é obrigada, sob
pena de se tornar co-responsável, a prover sua apuração de imediato,
sendo assegurado ao acusado ampla defesa.

Parágrafo Único: A apuração poderá ser efetuada:

I - De modo sumário, se o caso configurado for passível de aplicação
de penalidade prevista no inciso I, do artigo 202, quando a falta for
confessada, documentalmente provada ou manifestamente comprovada;

II – Através de sindicância, como condição preliminar a instauração
de processo administrativo, em caráter obrigatório, nos casos cujo
enquadrame3nto ocorre nos incisos II a V, também do artigo 202; e

III - Por meio de processo administrativo, sem preliminar, quando a
falta enquadrável em um dos dispositivos aludidos no inciso anterior for
confessada, documentalmente provada ou manifestamente comprovada.

CAPITULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 212º - O Secretario Municipal ou equivalente, ou o dirigente de
órgão da administração direta, autárquica e fundacional, a fim de que o
servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, sempre que
julgar necessário, poderá ordenar o seu afastamento do cargo ou função,
pelo prazo de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração.

§ 1º - O afastamento poderá ser prorrogado por até 90 (noventa)
dias, incluído nestes o prazo inicial, findo o qual cessarão os efeitos,
ainda que não concluído o processo.

§ 2º - O afastamento preventivo e medida cautelar e não constitui
pena.

CAPITULO III
DA SINDICANCIA

Art. 213º - A sindicância será instaurada por ordem do chefe de
Executivo, podendo constituir-se em peça ou fase de processo
administrativo respectivo.

 Art. 214º - Promoverá a sindicância uma comissão designada pela
autoridade que houver determinado e composta de 3 (três) servidores
estáveis, de reconhecida experiência administrativa e funcional.

1º - Ao designar a comissão, a autoridade indicará, dentre seus
membros, o respectivo presidente.

§ 2º - O presidente da comissão designará um dos membros que
deverá secretaria-la, sem prejuízo do direito de voto.

Art. 215º - A comissão, sempre que necessário, dedicará todo o
tempo do expediente aos trabalhos da sindicância.

Art. 216º - A sindicância administrativa deverá ser iniciada dentro de
3 (três) dias, contados da publicação do ato designatório dos membros
da comissão, no órgão oficial do Município, e concluída no prazo de 30
(trinta) dias, improrrogáveis.

Art. 217º - A comissão deverá ouvir as pessoas que tenham
conhecimento ou que possam prestar esclarecimentos a respeito do fato,
bem como proceder a todas as diligencias que julgar convenientes a sua
elucidação.

Art. 218º - Ultimada a sindicância, remeterá a comissão, a autoridade
que a instaurou, relatório que configura o fato, indicando o seguinte:

I - Se irregular ou não, e

II – Caso seja, quais os dispositivos legais violados e se há presunção
de autoria.

Parágrafo Único: O relatório não deverá propor qualquer
medida, excetuada a abertura de processos administrativos, limitando-se
responder aos quesitos deste artigo.

Art. 219º - Decorrido o prazo do artigo 216, sem que seja apresentado
o relatório, a autoridade competente deverá promover responsabilidade
dos membros da comissão.

Art. 220º - A autoridade competente deverá pronunciar-se sobre a
sindicância no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da data do
recebimento do relatório.

CAPITULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Art. 221º - São competentes para determinar a instauração do
processo administrativo o Secretário Municipal ou equivalente ou o
dirigente de órgão da administração direta, autarquia e fundacional.

Parágrafo Único: O processo precederá sempre a aplicação
das penas de repreensão, suspensão destituição de cargo em comissão
ou função de chefia, demissão, cassação de aposentadoria e cassação
de disponibilidade, ressalvado o disposto no inciso I, do parágrafo único,
do artigo 211.

Art. 222º - Promoverá o processo uma comissão designada pela
autoridade que houver determinado a sua instauração e composta por 3
(três) servidores estáveis, de reconhecida experiência administrativa e
funcional.

§ 1º - Do ato de designação constará a indicação do membro da
comissão que deverá presidi-la.
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§ 2º - A comissão será secretariada por um servidor estável,
designada pelo presidente da comissão.

§ 3º - A comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo
do expediente aos trabalhos do processo administrativo.

Art. 223º - O processo administrativo deverá ser iniciado dentro de
3 (três)  dias, contados da publicação do ato designatório dos membros
da comissão, no órgão oficial municipal, e deverá estar concluído no
prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, nos casos de
impossibilidade comprovada, pela autoridade que houver determinado a
sua instauração.

Parágrafo Único: A não observância desses prazos não acarretará
a nulidade do processo.

Art. 224º - A comissão procederá a todas as diligencias necessárias,
recorrendo, inclusive, a técnicos e peritos.

Parágrafo Único: Os órgãos municipais atenderão com a
máxima presteza as solicitações da comissão, devendo justificar a
impossibilidade  de atendimento, em caso de força maior.

Art. 225º - O servidor que for indiciado no curso do processo
poderá, nos 5 (cinco) dias posteriores a sua indicação, requerer nova
inquirição das testemunhas cujos depoimento o comprometam.

Parágrafo Único; O presidente da comissão poderá
denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

Art. 226º - Após lavrar o termo de ultimação da instrução, a
comissão, caso reconheça a existência de ilícito administrativo, indicará
os nomes do indiciado ou dos indiciados, e as disposições legais que
entende transgredidos.

Art. 227º - Após a lavratura do termo de instrução, será feita, no
prazo de 3  (três) dias, a citação do indiciado, para apresentação de
defesa, no prazo de 10 (dez) dias, durante o qual facultar-se – a vista
do processo ao indiciado, na dependência onde funcione a respectiva
comissão.

§ 1º - Havendo dois ou mais indiciados, o prazo de defesa será
comum e de 20 (vinte) dias.

§ 2º - Achando se o indiciado em lugar incerto, será citado por
edital, publicado no órgão oficial municipal, durante 3 (três) dias
consecutivos.

§ 3º - O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para
diligencias julgadas imprescindíveis.

Art. 228º - No caso de revelia, será designado, de oficio, pelo
presidente da comissão, um servidor estável para se incumbir da defesa
do acusado.

Art. 229º - Ultimada a defesa, a comissão remeterá o processo,
através das instancias competentes, a autoridade que houver
determinado a sua instauração, acompanhado de relatório, onde aduzirá
toda a matéria de fato e onde se concluirá pela inocência ou
responsabilidade do acusado.

§ 1º - A comissão indicará as disposições legais que entender
transgredidos e a pena que julgar cabíveis, a fim de facilitar o julgamento
do processo, sem que a autoridade julgadora fique obrigada ou vinculada
a tais sugestões.

§ 2º - Deverá, também, a comissão, em seu relatório, sugerir
quaisquer outras providencias que lhe pareçam de interesse do serviço
público.

Art. 230º - Apresentado o relatório, a comissão ficara a disposição
da autoridade que houver mandado instaurar o processo de qualquer
esclarecimento julgado necessário, dissolvendo-se 10 (dez) dias após
e data em que for proferido o julgamento.

Art. 231º - Recebido o processo, a autoridade que houver
determinado a sua instauração proferirá o seu julgamento, no prazo de
20 (vinte) dias, desde que a pena aplicável se enquadra entre aquelas
de sua competência.

Parágrafo Único: Verificado que a imposição de pena
incumbe ao chefe do poder Executivo, ser-lhe – a submetido o processo,
no prazo de 8 (oito) dias, para que o julgue nos 20 (vinte) dias
subseqüentes ao seu recebimento.

Art. 232º - A autoridade encarregada de julgar o processo, se
considerar que os gatos não foram apurados devidamente, designará
nova comissão processante.

Art. 233º - Durante o curso do processo, será permitida a
intervenção do indiciado ou de seu defensor.

Parágrafo Único: Se essa intervenção for requerida após
o relatório, o seu deferimento se fará a Juízo da autoridade que houver
determinado a instauração do processo, quando forem apresentados
elementos ou provas capazes de alterar o pronunciamento da comissão.

Art. 234º - Se o processo não for julgado no prazo indicado no
artigo 216, o indiciado reassumirá, automaticamente, o exercício do seu
cargo ou função, e aguardará o julgamento.

Parágrafo Único: Se o servidor houver sido afastado do
exercício, por alcance ou malversação de dinheiro público, esse
afastamento se prolongará até a decisão final do processo administrativo.

Art. 235º - O servidor que responde a processo disciplinar somente
poderá ser exonerado do cargo a pedido, ou aposentado
voluntariamente, após a conclusão do processo e cumprimento da
penalidade aplicada.

Art. 236º - Configurado o abandono de cargo a comissão de
processo administrativo iniciará os seus trabalhos fazendo publicar, no
órgão oficial municipal, editais de chamamento do acusado, durante 3
(três) dias consecutivos.

Parágrafo Único: Findo o prazo fixado neste artigo, e não
tendo sido feita a prova de existência de força maior ou de coação ilegal
o servidor será demitido por abandono de cargo, ou exonerado de
oficio, conforme o caso.

Art. 237º - As decisões proferidas em processo administrativos
serão publicadas no órgão oficial, no prazo máximo de 8 (oito) dias.

Art. 238º - Se o servidor se imputar crime praticado na esfera
administrativa, a autoridade que determinar a instauração do processo
administrativo providenciará para que se instaure, simultaneamente, o
inquérito policial.

Art. 239º - Quando o ato atribuído ao servidor for considerado
criminoso,, será o processo remetido a autoridade policial competente,
ficando o translado no órgão de origem.

CAPITULO V
DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Art. 240º - O processo administrativo poderá ser revisto, a pedido
ou de oficio, observado a prescrição prevista no artigo 176, quando
forem aduzidos fatos ou circunstancias susceptíveis de justificar a
inocência do servidor punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

Parágrafo Único: Tratando se de servidor falecido,
desaparecido ou incapacitado para requerer, a revisão poderá ser
solicitada por qualquer pessoa que comprove legitimo interesse.

Art. 241º - A simples alegação de injustiça de penalidade não constitui
fundamento para a revisão, que requer elementos novos ainda não
apresentados no processo originários.

Art. 242º - A revisão processar-se – a apenso ao processo
originário.

§ 1º - inicial, o requerimento pedirá dia e hora para produção de
provas de inq

uirição das testemunhas que  arrolar.

§ 2º - Será considerada informante a testemunhas que, residindo
fora da sede onde funciona a comissão, prestar depoimento por escrito.

Art. 243º - O requerimento devidamente instruído, será encaminhado
ao chefe do Poder Executivo, que decidirá sobre o pedido.
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§ 1º - Deferida, a revisão, o chefe do poder Executivo, despachará
o requerimento ao órgão onde se originou o processo, para a constituição
de comissão, na forma prevista no artigo 222.

§ 2º - E impedido de funcionar na revisão quem integrou a comissão
de processo administrativo.

Art. 244º - Concluído o encargo de comissão revisora, em prazo não
excedente a 60 (sessenta) dias, será o processo encaminhado pra
julgamento, com o respectivo relatório, ao chefe do poder Executivo.

Parágrafo Único: O prazo para julgamento será de 30 (trinta)
dias, podendo, antes, a autoridade determinar diligencia, com a suspensão
do mesmo, o qual se renovará quando finda aquelas.

Art. 245º - Julgada procedente a revisão, o Chefe do Poder Executivo
poderá alterar a classificação da falta disciplinar, modificando a pena,
absolver o servidor ou anular o processo.

§ 1º - A absolvição implicará o restabelecimento de todos os direitos
perdidos em virtude da penalidade aplicada.

§ 2º - Da revisão do processo não poderá resultar agravamente
imposta.

TITULO V
CAPITULO ÚNICO
DA ADMISSAO TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO.

Art. 246º - Para atender a necessidade temporárias de excepcional
interesse público, poderão ser efetuadas admissões de pessoal por tempo
determinado, mediante ato administrativo padronizado, do qual constarão
todos os direitos, vantagens, deveres e obrigações do admitido.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, será considerado de excepcional
interesse público o atendimento dos serviços que, por sua natureza,
tenham características inadiáveis e deles decoram prejuízos a vida, a
segurança, a subsistência e a educação da população.

§ 2º - A admissão para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público extingue-se automaticamente pelo decurso
do prazo de duração pelo qual foi celebrado, sem qualquer outra
formalidade.

§ 3º - O pessoal admitido para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público será inscrito como contribuintes obrigatório
do órgão de previdência municipal, ao qual compete os encargos das
admissões previdenciárias constantes do contrato.

Art. 247º - Consideram-se como de excepcional interesse público as
admissões que visem a:

I – Atender as situações de calamidade pública;

II – Combater surtos epidêmicos, inclusive animais;

III – Promover campanha de saúde pública;

IV – Atender a necessidade relacionadas a colheita a armazenamento
de safras, bem como tratos culturais e fitos-sanitários indispensáveis ao
desenvolvimento das culturas agrícolas, e

V – Atender ao suprimento imediato de decentes em sala de aula e
pessoal especializado de saúde, exclusivamente nos casos de saúde,
exclusivamente nos casos de licença para tratamento de saúde por prazo
superior a 15 (quinze) dias, licença a gestante, aposentadoria, demissão,
exoneração e falescimento.

Art. 248º - As admissões de que trata o artigo 253 terão dotação e
serão feitas pelo prazo máximo de até 4 (quatro) meses, restringir-se-ão
período do ano civil e do respectivo exercício orçamentário, proibida
qualquer prorrogação.

§ 1º - Em casos excepcionais mediante justificativa fundamentada
do órgão proponente, poderá a admissão ser autorizada pelo prazo máximo
de 12 (doze) meses, respeitado o período do ano civil a do respectivo
exercício orçamentário.

§ 2º - E vedada a readmissão da mesma pessoa, ainda que para
serviços diferentes, pelo período de 2 (dois) anos, a partir do término do
prazo da admissão anterior.

Art. 249º - A admissão será precedida de teste seletivo simplificado,
através de procedimento administrativo de recrutamento e seleção,
aberto ao público a que se destina e a publicação deverá ser feita no
órgão oficial do município com ampla divulgação na imprensa local, nas
condições estabelecidas em edital, exceto nos hipóteses previstas nos
incisos I e II do artigo 244.

Parágrafo Único: A admissão somente será realizada após a
comprovação de estado de saúde, mediante laudo de perícia médica
expedido pelo sistema pericial do município.

Art. 250º - As admissões serão autorizadas pelo Chefe do Poder
Executivo, ouvidos os órgãos competentes, publicadas no órgão oficial
Municipal e registradas no Tribunal de Contas.

Art. 251º - É vedado o desvio de função de pessoa admitida na
forma deste título, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade da
autoridade solicitante da admissão.

Art. 252º - Nas admissões por tempo determinado, serão
observados os níveis salariais iniciais de cada classe, constantes do
plano de carreira.

Art. 253º - Ao admitido para atender a necessidades temporárias
de excepcional interesse público, será pago o salário família, nos termos
do artigo 89 desta lei.

Art. 254º - Ao admitido para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, será concedida licença para tratamento
de saúde, nos termos dos artigos 119 a 129 desta lei, não podendo a
concessão da referida licença ir além do prazo de duração previsto no
ato de admissão.

Art. 255º - Se o admitido vier a falecer, será pago auxilio-funeral
calculado a razão de 50% (cinqüenta por cento) do valor ajustado no
respectivo ato de admissão, observadas as normas previstas nos arts.
81 e 82 desta Lei.

Art. 256º - O pessoal admitido nos termos deste capitulo, quando
vitima de acidente em serviço, fará jus apenas a uma aposentadoria
especial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor ajustado
no respectivo ato de admissão, nunca inferior ao vencimento do município,
a ser paga pelo instituto de previdência Municipal.

Art. 257º - Em caso de falecimento do admitido a família fará jus a
uma pensão mensal, inacumulável com qualquer outro tipo de pensão
percebida, a ser paga pelo instituto de previdência Municipal, calculada
na mesma forma estabelecida no artigo anterior.

Art. 258º - Para atender aos encargos previstos nos arts. 253 e
254, o Município recolherá a entidade da previdência municipal,  valor
idêntico ao percentual descontado mensalmente pelo admitido,
estabelecido em Lei.

TITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 259º – O dia do servidor público será comemorado a 28 (vinte
e oito) de outubro.

Art. 260º – Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica
ou política, nenhum servidor poderá ser privado de quaisquer de seus
direitos, sofrer discriminação em sua vida funcional, nem eximir-se do
cumprimento de seus deveres.

Art. 261º – São assegurados ao servidor público os direitos de
associação sindical e o de greve.

Parágrafo Único: O direito de greve será exercido
estritamente nos termos e limites definidos em Lei Federal.

Art. 262º - Os prazos previstos nesta lei e na sua regulamentação
serão contados em dias corridos, não se computando o dia inicial,
prorrogando-se o vencimento que incidir em sábado, domingo e feriado,
para o primeiro dia útil.
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Art. 263º - Consideram-se da família do servidor, alem do cônjuge e
filhos, quaisquer pessoas que vivam comprovadamente as suas expensas
e constam de seu assentamento funcional, declarado por ato judicial.

Art. 264º - Ficam submetidos ao regime desta lei os atuais
funcionários regidos pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 01 de Maio de 1.943,
(Consolidação da Leis do Trabalho).

§ 1º - Os atuais servidores celetistas que passam a ser regidos por
esta lei, e que ingressaram no serviço público sem a realização de teste
seletivo com características de concurso público de provas, ou de provas
e títulos, serão submetidos:

a) – a concurso de efetivação, os que forem declarados estáveis no
serviço público municipal, na data da promulgação da Constituição Federal;
e

b) – concurso publico, de provas ou de provas e títulos, os demais.

§ 2º - Os contratos de trabalho se extinguem automaticamente pela
transformação dos empregos ou funções, ficando assegurados aos
respectivos ocupantes a continuidade da contagem do tempo de serviço
para fins de férias, gratificação de décimo-terceiro vencimento,
aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de serviço, e outras
concessões e direitos de caráter individual.

§ 3º - Serão extintos os atuais quadros de pessoal, adequando-se
ao artigo90º das disposições transitórias da Lei Orgânica do Município.

Art. 265º - O concursado que ingressar no serviço público municipal,
após a promulgação desta lei, submetido ao regime desta lei, somente
poderá ser beneficiado pela aposentadoria de que tratam os incisos II e
III do art. 161, após haver realizado180 (cento e oitenta) contribuições
mensais, na qualidade de segurado obrigatório da entidade de previdência
municipal.

Art. 266º - Ao servidor que já tenha cumprido as condições temporais
de percepção de vantagens extintas por esta lei, fica assegurado o
direito a essa incorporação, no ato da aposentação.

Art. 267º- Nenhum servidor municipal, poderá perceber gratificação,
sob qualquer forma, pela participação em órgão de deliberação coletiva.

Art. 268º - Será computado, apenas para efeito de aposentadoria, o
período de mandato eletivo de vereador, exercido gratuitamente, por força
de atos institucionais.

Art. 269º - É facultado a admissão de estrangeiro, em caráter
excepcional, para exercer encargos de pesquisas, tendo em vistas as
peculiaridades científicas de seu conhecimento e a relevância de sua
atuação, tudo sob arbítrio do Chefe do Poder Executivo, em cada caso, e
respeitada a legislação federal.

Art. 270º - Fica assegurada, aos servidores da administração direta,
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições igual ou assemelhada
do mesmo poder, ou entre servidores dos Poderes Executivo e Legislativo,
ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas a natureza
e ao local de trabalho.

Art. 271º - Fica assegurado vencimento básico e proventos não
inferior ao menor salário fixado em legislação federal especifica.

Art. 272º - Fica assegurada a irredutibilidade de vencimentos básicos,
salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo.

Art. 273º - As disposições desta lei, não atingirão a coisa julgada, o
direito adquirido e o ato perfeito e acabado.

Art. 274º - O regime jurídico estabelecido nesta Lei, será aplicado,
no que couber, aos servidores da Câmara Municipal de Ponte Branca-MT.

Art. 275º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Branca/MT, 14 de Dezembro
de 1.993.

ORIGINAL ASSINADO

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
PÚBLICO N.º 002/2010 DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO DOS
GAÚCHOS-MT

CARMEN LIMA DUARTE, Prefeita Municipal, no desempenho de
suas atribuições legais e em conformidade com o Edital de Processo
Seletivo Público n.º 002/2010, publicado no Jornal Oficial dos Municípios,
www.amm.org.br, edição do dia 12 de abril de 2010.

Considerando os resultados apresentados pela Comissão de
Processo Seletivo Público, para acompanhamento da Execução do
Processo e,

Considerando a relação final de aprovados e classificados para o
cargo, publicado no Jornal Oficial dos Municípios de 13 de maio de 2010;

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que HOMOLOGA o resultado do Processo Seletivo Público
n.º 002/2010 da Prefeitura do Município de Porto dos Gaúchos-MT, para
provimento do cargo relacionado na referida classificação final.

O prazo de validade do Processo Seletivo Público é de 12 (doze)
meses, a contar da publicação do presente Edital, podendo ser prorrogado
por igual período, por Decreto do Executivo.

As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município
de Porto dos Gaúchos-MT, ou as que vierem a existir no prazo de validade
do presente Processo Seletivo Público, serão preenchidas, conforme a
necessidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente
a ordem de classificação dos candidatos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, afixando-se cópia no
local público do costume da Prefeitura Municipal.

Prefeitura do Município de Porto dos Gaúchos-MT, em 17 de maio de
2010.

Carmen Lima Duarte
Prefeita Municipal

LEI Nº. 295/2010
DATA: 11 de maio de 2010

 DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, aprovou, e a Prefeita
Municipal aquiescendo sancionará a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Educação do Município
de PORTO DOS GAÚCHOS, Estado de Mato Grosso nos termos das
legislações Federal, Estadual e Municipal.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação é o órgão colegiado de
caráter consultivo, deliberativo, normativo e de mobilização, com
representação paritária entre o governo municipal e a sociedade civil
organizada.

Art. 3º - Cabe ao Conselho Municipal de Educação:
I - Participar na definição das políticas municipais de educação e na

discussão do Plano Municipal de Educação que contém a proposta
educacional do município;

II - Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas, projetos
e experiências inovadoras na área da educação municipal;

III - Acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos públicos
destinados à educação;

IV – Manifestar com parecer sobre acordos, convênios e similares,
a serem celebrados pelo poder público municipal com as demais
instâncias governamentais ou instituições privadas em lei própria;
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V - Conhecer a realidade educacional do município e propor medidas
aos poderes públicos para a melhoria do fluxo e do rendimento escolar;

VI - Propor medidas e programas para titular, capacitar, atualizar e
aperfeiçoar os profissionais da educação;

VII - Emitir pareceres sobre assuntos educacionais e questões de
natureza pedagógica que lhe forem submetidas pelo Executivo ou
Legislativo municipal, e por entidades de âmbito municipal;

VIII - Elaborar e alterar o seu regimento;
IX - Fiscalizar o cumprimento das disposições constitucionais, legais

e normativas em matéria de educação.
X – Normatizar os processo educacionais do município de Porto dos

Gaúchos/MT;
XI - Autorizar, credenciar e supervisionar as Instituições públicas

municipais de ensino e Instituições privadas de Educação Infantil.

Art. 4º - O Conselho Municipal será composto por 09 (nove)
Conselheiros e seus respectivos suplentes escolhidos ou eleitos em
seus segmentos.

I - 3 (três) representantes do Sindicato dos Trabalhadores da
Educação Pública da Rede Municipal de Ensino;

II - 3 (três) representantes de pais e mães de alunos, escolhido pelo
Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar da Rede Municipal de Ensino;

III - 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação;
Parágrafo Único – O processo de escolha dos representantes

previstos nos incisos II será de responsabilidade do Conselho Deliberativo
da Comunidade Escolar da Rede Municipal de Ensino.

 Art. 5º – A Secretaria Municipal de Educação consolidará o resultado
do processo da escolha dos Conselheiros e respectivos suplentes,
cabendo ao Prefeito o ato de nomeação.

Art. 6º – Os Conselheiros terão mandato de três anos, permitida uma
reeleição.

Parágrafo Único - Na primeira renovação de conselheiros, após a
publicação desta lei dar-se-á da seguinte forma:

 I – Os representantes previstos nos incisos de II do art. 4º terão um
mandato de 02 (dois) anos;

II – Os representantes previstos nos incisos de I e III do art. 4º terão
um mandato de 03 (três) anos.

Art. 7º – Os conselheiros do Conselho Municipal de Educação
perderão seus mandatos:

I - pela renúncia;
II - em caso de ausência injustificada a mais de 03 (três) reuniões

consecutivas ou 05 (cinco) reuniões alternadas;
III - Morte.
§ 1º – A destituição de membro do Conselho Municipal de Educação

obedecerá às normas regimentais.
§ 2º - Em caso de vacância, assume o respectivo suplente, ficando

o segmento representativo incumbido de indicar no prazo de 15 dias,
novo suplente.

Art. 8º – Os Conselheiros exercerão função de interesse público
relevante, com precedência sobre qualquer outro cargo público municipal
de que sejam titulares e, quando convocados.

Art. 9º – O mandato dos conselheiros será exercido todos
gratuitamente, não fazendo jus a nenhuma remuneração pessoal a
qualquer título.

Art. 10 – O Conselho Municipal de Educação será administrado por
um Comitê

Executivo formado por 03 (três) membros: Presidente, Vice-Presidente
e Secretário eleito por seus pares, na abertura dos trabalhos do colegiado.

§ 1º – O mandato dos membros do Comitê Executivo será de 03
(três) anos, permitida uma reeleição por uma vez consecutiva.

§ 2º – As funções dos membros do Comitê Executivo serão definidas
pelo Regimento Interno

§ 3º – Caberá ao Presidente presidir as sessões plenárias com
direito a voto, em caso de empate.

Art. 11 – O Conselho Municipal de Educação poderá se organizar
através de Câmaras ou ainda por Comissões específicas a serem definidas
em seu Regimento Interno.

Art. 12 – No prazo de 30 (trinta) dias após a sua instalação o Conselho
Municipal de Educação submeterá ao Poder Executivo Municipal, para
homologação do seu Regimento Interno, fixando atribuições, normas de
funcionamento e outras disposições que facilitem o cumprimento de seus
objetivos.

Art. 13 – O Conselho Municipal de Educação reunir-se-á no mínimo
uma vez por mês em sessão ordinária e, extraordinariamente, sempre
que convocado pelo seu Presidente, ou por um terço dos seus membros.

Art. 14 – O CME não terá unidade orçamentária própria ficando suas
despesas vinculadas a Secretaria Municipal de Educação, não
contabilizada entre os 25% obrigatórios da Educação, ou seja, excedendo
o orçado para a manutenção e desenvolvimento do Ensino.

Parágrafo Único: O Regimento Interno do Conselho Municipal de
Educação disporá sobre o Comitê Executivo na forma que ele ordenará e
se responsabilizará pela

prestação de contas e despesas específicas ou próprias.
Art. 15 – Uma vez criado, instalado e independentemente de Regimento

Interno, o Conselho Municipal de Educação estará em pleno gozo de suas
atribuições.

Art. 16 – Os atos emanados do Conselho Municipal de Educação
adquirem eficácia após a sua homologação pelo Secretário Municipal de
Educação.

Art. 17 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 11 de

maio de 2010.
CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

LEI Nº 296/2010
DE 11 de maio de 2010

“Autoriza o Poder Executivo a abrir no Orçamento do Município Crédito
Adicional Especial”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS-MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais, e, ainda no que dispõe
o Art. 40, 41 da Lei 4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ela sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar no Orçamento
Municipal, crédito adicional especial no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e
seis mil reais).

Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata este artigo será
destinado para atender as despesas na seguinte classificação
orçamentária:

ORGÃO:- Secretaria de Saúde................................................05
UNID ORÇAMENTÁRIA: - Unidade Descentralizada do Cridac......06
FUNÇÃO: - Saúde.............................10
SUBFUNÇÃO: - Administração Geral...................................122
PROGRAMA: - Gestão do SUS.......................................... 0023
PROJETO/ATIV:- Manutenção do CRIDAC.......................  2591
ELEMENTO DE DESPESA
3190.11.00.00.00 -  Vencimento e Vantagens Fixas............R$ 27.000,00
3190.13.00.00.00  -   Encargos Sociais......................R$   6.000,00
3390.30.00.00.00  -   Material de Consumo................R$   3.000,00
Total Suplementar.................................................R$ 36.000,00
Art. 3º - Os recursos disponíveis para ocorrer às despesas serão
provenientes de anulações, conforme segue:

ANULA

05.004.10.301.0019.2091.3390.36.00.00.00 ................R$  36.000,00
Total Anulado ................................................................R$  36.000,00

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos, 11 de maio de
2.010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

LEI Nº. 297/2010
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De 11 de Maio de 2010

“Autoriza o Poder Executivo a efetuar doação de um terreno urbano
sob matrícula nº. 1.338 do CRI Porto dos Gaúchos a IEADEPOR.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN
LIMA DUARTE, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, a
Associação de Assistência Social - IEADEPOR – com sede na Av. Mato
Grosso, 1226, Centro, Porto dos Gaúchos-MT, inscrita no CNPJ sob n.º
11.021.795/0001-30, o lote nº. 1 (um) da quadra nº. 49-A (quarenta e
nove A), do loteamento urbano desta cidade.

Art. 2º - O imóvel descrito no artigo acima será doado para a
implementação de atividades culturais e assistenciais.

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos gaúchos – MT, 11 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

LEI Nº. 298/2010
De: 11 de maio de 2010

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder aumento salarial
aos funcionários públicos municipais e dá outras providências...”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS ESTADO DE MATO
GROSSO, CARMEN LIMA DUARTE, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder
aumento salarial aos funcionários públicos municipais, pertencentes ao
Plano de Cargos e Carreira dos Servidores da Educação, conforme Lei
270/2009 e tabela de cargos em anexo.

Parágrafo único – O aumento concedido por força desta Lei será no
percentual de 4,5% incidentes sobre os salários percebidos.

Art. 2º - O aumento salarial passará a integrar os salários por ele
abrangidos, retroativo a 01 de janeiro de 2010, conforme dispõe o PCCS,
através da Lei supracitada.

Parágrafo único – A diferença salarial dos meses janeiro, fevereiro,
março e abril, serão pagos aos servidores em quatro parcelas mensais
a partir de maio de 2010.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos, 11 de maio de

2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

LEI Nº. 299/2010
De: 11 de maio de 2010

FICA CRIADO O PROGRAMA DE INCENTIVO À PISCICULTURA – PRÓ
PEIXE, NO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS MT.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS MATO GROSSO,
Através de seus representantes legais aprova, e a Prefeita municipal
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa de Incentivo à Piscicultura no
município de Porto dos Gaúchos Mato Grosso – Pró-Peixe com vistas ao
incremento da produção de peixe através dos piscicultores estabelecidos
no município, como fonte alternativa de renda e diversificação da produção

primária, por meio do aproveitamento de fontes, açudes, áreas
improdutivas ou de baixa produção e da utilização de subprodutos da
agropecuária e agricultura.

Art. 2º - São destinatários do programa os pequenos proprietários
ou possuidores de áreas rurais situadas no município, devidamente
cadastrados na Secretaria de Estado de Meio Ambiente-SEMA-MT.

Art. 3º - O Programa de Incentivo à Piscicultura no município de
Porto dos Gaúchos terá os seguintes objetivos:

I - incentivar o desenvolvimento, a produção e a produtividade da
piscicultura no município;

II - estimular a pesquisa para o desenvolvimento de novas tecnologias
que facilitem o trabalho dos piscicultores e aumentem a produtividade;

III - definir uma política, com objetivos definidos e claros, de produção,
beneficiamento e comercialização do produto e subprodutos para o
município e publicar estas definições em Boletim Técnico;

IV - estimular a seleção e o melhoramento dos peixes criados em
cativeiros, incentivando o melhoramento genético de linhagens;

V - definir, com base em critérios técnicos, as potencialidades de
cada região para o incremento da piscicultura;

VI - estimular a exploração da piscicultura junto às pequenas e
médias propriedades como mais uma fonte de renda para os grupos
familiares de baixa renda;

VII - promover a realização de cursos profissionalizantes para os
piscicultores, com vista a tecnologias aplicáveis à piscicultura e também
relativos à produção, beneficiamento e comercialização, podendo
celebrar acordos, parcerias e convênios com as instituições superiores
de ensino;

VIII - apoiar e estimular as diferentes formas de organização dos
piscicultores para o processo de produção, beneficiamento e
comercialização do peixe e outros subprodutos;

IX - proporcionar crédito necessário aos produtores através de
projetos promovidos pela Secretaria de Agricultura e Turismo do município
e também através de Secretaria do Estado de Desenvolvimento Rural –
SEDER - MT;

X - desburocratizar o licenciamento de propriedades para a criação
e produção de peixes, junto aos órgãos competentes;

XI – incentivar a criação de colônias, cooperativas e associações.
Art. 4º - Vetado

Art. 5º - Os atuais projetos e ações relativos à piscicultura, em
andamento no Governo, serão integrados ao referido programa.

Art. 6º - Vetado.

Art. 7º - Vetado.
Art. 8º - Vetado.
Art. 9º - Vetado.

Art. 10º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos – MT, 11 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

LEI Nº. 300/2010
De: 11 de maio de 2010

“Altera a Lei 286/2010 de 08 de janeiro de 2010, autorizando a
Câmara Municipal também a pagar aos seus funcionários, o auxilio
alimentação, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS/MT, por seus
representantes aprovam, e a Prefeita Municipal, Sra. Carmen Lima Duarte,
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 2º da lei nº. 286/2010, adicionando no
artigo a seguinte redação.

“Art. 2º Os servidores lotados em cargos de confiança, os
funcionários contratados por prazo determinado, os conselheiros do
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Conselho Tutelar Municipal, os Agentes Comunitários de Saúde,
funcionários da Fundação Municipal de Saúde e os funcionários da Câmara
Municipal terão direito ao recebimento do auxilio alimentação citada no
artigo anterior, nos padrões desta Lei”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2010.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos – MT, 11 de maio
de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

A N E X O – I
TABELA INTEGRANTE
a) R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS).
PARA QUEM RECEBE SALÁRIO DE R$ 510,00 ATÉ R$ 581,65
b) R$ 30,00 (TRINTA REAIS).
PARA QUEM RECEBE SALÁRIO DE R$ 581,66 ATÉ R$ 609,58
c) R$ 20,00 (VINTE REAIS).
PARA QUEM RECEBE SALÁRIO DE R$ 609,59 ATÉ R$ 798,30

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

LEI Nº 301/2010.
De: 17 de maio de 2010.

“Amplia o número de vagas do cargo de motorista”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o anexo II da Lei 064/2003 para ampliar o
número de vagas de motorista, passando a constar no referido anexo, de
17 para 18 vagas deste cargo.

Art. 2º As despesas de criação da vaga correrão por conta da seguinte
rubrica orçamentária:

-RED (236) 07.001.12.361.0013.2241.3190.11.00.00.00 – Vencimentos
e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 17 de
maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
          Prefeita Municipal

LEI Nº. 302/2010
DE: 17 de maio de 2010

“Dispõe sobre alterações na estrutura da Secretaria Municipal de
Saúde e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN LIMA
DUARTE, no uso de suas atribuições legais faz saber, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Alterar-se a estrutura interna da Secretaria Municipal de
Saúde, criando e agrupando a esta Secretaria a Unidade Descentralizada
do Centro de Reabilitação Integral Dom Aquino Corrêa a ser instalada no
Município.

Art. 2º – A Unidade Descentralizada do CRIDAC instalar-se-á, no
município, possuindo a UNIDADE DESCENTRALIZADA DE PORTO DOS
GAÚCHOS sua independência Administrativa e financeira, vinculada à
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º – Conceder-se-á a unidade descentralizada de Reabilitação,
instalada neste município, a denominação de UNIDADE DESCENTRALIZADA
DE REABILITAÇÃO DE PORTO DOS GAÚCHOS.

Art. 4º – As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do
Crédito Especial Adicional no valor de 36.000,00 (trinta e s seis mil reais).

Parágrafo Único – São as seguintes rubricas orçamentárias:
a) 3190.11.00.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas
b) 3190.13.00.00.00 – Encargos Sociais
c) 3390.30.00.00.00 – Materiais de Consumo
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 17 de
maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
        Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 245/2010
De: 07 de maio de 2010

“Nomeia Natalia Vitale Fiorillo Gama para o cargo de Coordenador
de Vigilância em Saúde e Atenção Básica e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:
Art. 1º Nomear Natalia Vitale Fiorillo Gama, para o cargo de

Coordenador de Vigilância em Saúde e Atenção Básica, a partir
de 07 de maio de 2010 lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 07 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 246/2010
De: 10 de maio de 2010

“Nomeia Luiz Sanches Carpes para o cargo de Chefe do Setor de
Esporte em Novo Paraná e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN
LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:
Art. 1º Nomear Luiz Sanches Carpes, para o cargo de Chefe do

Setor de Esporte em Novo Paraná, a partir de 10 de maio de 2010
lotado junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 10 de

maio de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Poxoréu

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2010
Edital Complementar n° 01/2010

A Prefeitura Municipal de Poxoréu TORNA PÚBLICO o presente edital
complementar que altera o Edital n° 001/2010, que Abre inscrições e
baixa as normas para o Processo Seletivo Simplificado para cadastro
de reserva e contratação temporária de pessoal para a Prefeitura de
Poxoréu, Secretaria de Saúde, Promoção Social e Obras, em caráter
temporário e de excepcional interesse público, nos termos que menciona:

Art. 1º – Divulgar relação dos candidatos regularmente inscritos no
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2010, de acordo com o Anexo I,
deste Edital.

Art. 2° – A referida relação se encontra à disposição dos
interessados no mural e no site www.poxoreu.mt.gov.br da Prefeitura
Municipal de Poxoréu – MT.
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Poxoréu – MT, 11 de maio de 2010.

PAULA ANDRÉA MELO DA SILVA
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

Simplificado nº 03/2010

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2010

ANEXO I

Gari

Nº de inscrição Nome
001 José Augusto Soares de Souza
002 Luis Carlos Barreto
003 Marcos Rodrigues da Silva
004 Cesar Romero Soares de Souza
006 Joelson da Silva Santos
007 Idevando Candido de Souza
008 José Carlos Alencar Mota

Facilitador de Oficinas de Arte e Cultura

Nº de inscrição Nome
005 Luis Augusto Pereira da Silva
010 Wesciley Jonathan Messias de Carvalho

Cuidador do Idoso

Nº de inscrição Nome
009 Wanderson Duarte da Silva Araújo
012 Vanusa Galvão de Souza

Nutricionista

Nº de inscrição Nome
011 Barbara Moreira da Silva

Fonoaudiólogo

Nº de inscrição Nome
Sem Inscritos
Técnico de Enfermagem

Nº de inscrição Nome
Sem Inscritos

PAULA ANDRÉA MELO DA SILVA
Presidente da Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado nº 03/2010

EXTRATO DOS CONTRATOS CELEBRADOS EM JANEIRO DE 2010

Contrato nº: 001
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: DEOVEQUE JORGE DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como - Guarda
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 002
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: GONÇALINA MARIA DE ALMEIDA
Objeto: Prestação de serviço como – Lavadeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 003
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA APARECIDA A. ROSA
Objeto: Prestação de serviço como – Zeladora
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 004

Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA ELZA PEREIRA DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 005
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Cozinheira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 006
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA LUCIA X. DA COSTA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 007
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARLI XAVIER PEREIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 008
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: NADIR XAVIER SANTANA
Objeto: Prestação de serviço como – Cozinheira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 009
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: NEURA DE SOUZA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 02/01/2010 – 31/03/2010

Contrato nº: 010
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ANTONIA DO CARMO PEREIRA CARNEIRO
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Praticas Artesanais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 04/01/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 011
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: THYENE RODRIGUES PERES
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 04/01/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 012
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: EVARISTA BARBOSA
Objeto: Prestação de serviço como – Assistente Social
Valor: R$ 1.500,00 Mensal
Período: 04/01/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 013
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: JANETE ARAUJO RAMOS
Objeto: Prestação de serviço como – Psicóloga
Valor: R$ 1.500,00 Mensal
Período: 04/01/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 014
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LUIZ CARLOS SANTOS LOPES
Objeto: Prestação de serviço como – Psicóloga
Valor: R$ 1.500,00 Mensal
Período: 04/01/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 015
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ROSANGELA DOS ANJOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Pedagoga
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Valor: R$ 649,48 Mensal
Período: 04/01/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 016
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: KESIA CRISTINA GALVÃO DE ARRUDA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 11/01/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 017
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: APARECIDA DE L. GOMES BARBOSA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 11/01/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 018
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: EDIONE LUANA DE SOUZA PINA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 11/01/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 019
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARINEI MARLENE HINTZ
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Praticas Artesanais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 11/01/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 020
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARLENE SOUZA DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Praticas Artesanais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 11/01/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 021
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SIES – SISTEMA DE ENSINO SUPERIOR LTDA – ME
Objeto: Prestação de serviço técnicos profissionais para elaboração de
provas, aplicação, correção e divulgação de resultado do Processo
Seletivo Simplificado nº 02/2010.
Valor: R$ 6.000,00
Período: 29/01/2010 – 27/02/2010

Contrato nº: 022
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ADILSON FRANCISCO M. RODRIGUES - ME
Objeto: Manutenção do website da Prefeitura Municipal de Poxoréu,
cujo endereço é www.poxoreu.mt.gov.br
Valor: R$ 6.900,00
Período: 29/01/2010 – 29/01/2011

EXTRATO DOS CONTRATOS CELEBRADOS EM FEVEREIRO DE 2010

Contrato nº: 023
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: PERFIL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para promoção de eventos, com o
objetivo de realizar o carnaval de rua
Valor: R$ 53.000,00
Período: 08/02/2010 – 10/04/2010

Contrato nº: 024
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: INGLA CRISTINA BATISTA DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Esporte e Lazer
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 08/02/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 025
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LIUMARA SOUZA DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 18/02/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 026
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: UKEN SOL DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Esporte e Lazer
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 18/02/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 027
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: J. D. DOS REIS - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 72.360,00
Período: 19/02/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 028
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: E. FLORINDO DA SILVA - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 52.260,00
Período: 19/02/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 029
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: J. P. FAGUNDES - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 56.280,00
Período: 19/02/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 030
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: J. GABRIEL DA SILVA - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 89.244,00
Período: 19/02/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 031
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: J. D. JESUS DE SOUZA - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 89.324,00
Período: 19/02/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 032
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: E. ARANTES DIAS - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 234.124,80
Período: 19/02/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 033
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: G. G. BORGES TRANSPORTES - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 267.213,42
Período: 19/02/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 034
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Combate a Endemias
Valor: R$ 460,00 Mensal
Período: 19/02/2010 – Indeterminado

Contrato nº: 035
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LAURA GIOVANA SILVA DE BRITO
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 036
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ZILDETE SANTOS DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 665,00 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 037
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MAISA DE QUEIROZ PAIM
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
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Valor: R$ 1.230,25 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 038
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: REGIANE PEREIRA GOMES
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 039
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ALICE DAVID DE FREITAS
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 040
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SAIRA GIMENES DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES E SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 432,25 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 041
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ELIZABETE BELLIDO MARTINS RODRIGUES
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 665,00 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 042
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA ROSA GOMES DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 712,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 043
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LAZARA MORAES DA SILVA PAIM
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 044
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: EDINEY DE BRITO
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 266,00 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 045
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: VANUSA GALVÃO DE ARRUDA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 712,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 046
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ZIZIANE SUHELEN GOMES DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 14/04/2010

Contrato nº: 047
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: OLINDINA DA ROCHA PERES
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 048
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: VANUZETE FRANCISCA DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 049

Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ROSINEY BRAGANÇA LOPES
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 050
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LIZETE XAVIER MEIRA CARDOSA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 712,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 04/03/2010

Contrato nº: 051
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LEIDINAURA ALVES REGO
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 475,00 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 052
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARILEIDE LOPES SILVA DELMONDES
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 053
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LAUDICÉIA CARLOS ASSIS
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 054
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA LUCIA GOMES SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 055
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: CHARLEIDE PEREIRA DO PRADO
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 056
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MILTON ALVES REGO
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 997,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 057
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: JOSEFA APOLÔNIA SOUZA MORAES
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 712,50 Mensal
Período: 25/02/2010 – 08/05/2010

EXTRATO DOS CONTRATOS CELEBRADOS EM MARÇO DE 2010

Contrato nº: 058
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: KAREN REGINA RAMOS DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Pedagoga
Valor: R$ 649,48 Mensal
Período: 01/03/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 059
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LUCINEIDE ALVES DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 665,00 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 060
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA FERNANDES DA SILVA
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Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 332,50 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 061
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA EUNICE DA SILVA OLIVEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 712,50 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 062
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: FABIANA CAVALCANTE DE SOUZA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 498,75 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 063
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ANA LINA DOS ANJOS
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 064
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: NALVA LUCIA TAVARES DA COSTA
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 065
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: APARECIDA SALES VIEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 066
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 067
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ELIS REGINA BELO DO NASCIMENTO
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 068
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ADEMAR DE MATOS SILVA
Objeto: Locação de uma área na Fazenda Capão, para aterro sanitário.
Valor: R$ 7.200,00
Período: 01/03/2010 – 30/09/2010

Contrato nº: 069
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: P. P. ROCHA DE SOUZA – ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 98.490,00
Período: 01/03/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 070
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: E. ARANTES DIAS - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 93.666,00
Período: 01/03/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 071
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARCELO FREITAS SOUZA
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 22.110,00
Período: 01/03/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 072

Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: M. M. DE MOURA BARBOSA - ME
Objeto: Prestação de serviço de transporte escolar
Valor: R$ 165.222,00
Período: 01/03/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 073
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ROSEANE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Coordenadora do CREAS
Valor: R$ 800,00 Mensal
Período: 08/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 074
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: VALDEMAR SOUZA SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Gari
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 08/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 075
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: GLEICY PAULINO DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Informática
Valor: R$ 800,00 Mensal
Período: 08/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 076
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: CLARICE SOUZA DE OLIVEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor do PETI
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 08/03/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 077
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ELIONETH SOARES VIEIRA DOS ANJOS
Objeto: Prestação de serviço como – Técnico de Enfermagem
Valor: R$ 600,00 Mensal
Período: 09/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 078
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: HELANI DOS ANJOS RAMOS BARRETO
Objeto: Prestação de serviço como – Técnico de Enfermagem
Valor: R$ 600,00 Mensal
Período: 09/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 079
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA JOSE VIEIRA DOS ANJOS
Objeto: Prestação de serviço como – Técnico de Enfermagem
Valor: R$ 600,00 Mensal
Período: 09/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 080
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SEBASTIÃO PEREIRA DE ASSIS
Objeto: Prestação de serviço como – Orientador Social
Valor: R$ 680,00 Mensal
Período: 09/03/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 081
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: AGNEI MOURA DE LANA
Objeto: Prestação de serviço como – Gari
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 09/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 082
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARILDA DOS SANTOS BARBOSA LOPES
Objeto: Prestação de serviço como – Orientador Social
Valor: R$ 680,00 Mensal
Período: 09/03/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 083
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: DIFERENTE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Objeto: Aquisição de 01 (uma) ambulância
Valor: R$ 82.900,00
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Período: 09/03/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 084
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LUCILENE ALMEIDA DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 10/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 085
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LUIZA ISABEL ACASSIO
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor do PETI
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 10/03/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 086
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ALEXSANDRA CARLOTA RODRIGUES DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Gari
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 10/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 087
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ELIANE RODRIGUES DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Gari
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 10/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 088
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: IRACY PEREIRA NATAL
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 10/03/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 089
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LUCINEY ALVES PINHEIRO
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 712,50 Mensal
Período: 10/03/2010 – 23/03/2010

Contrato nº: 090
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: BRUNO FABRICIO ROCHA ALBUQUERQUE
Objeto: Prestação de serviço como – Gari
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/03/2010 – 23/03/2010

Contrato nº: 091
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: KEOMA FERNANDA GONÇALVES NASCIMENTO
Objeto: Prestação de serviço como – Orientador Social
Valor: R$ 680,00 Mensal
Período: 15/03/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 092
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LIANE DESIDERIO PERES
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 15/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 093
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: REJANE REGENOLD
Objeto: Prestação de serviço como – Psicóloga
Valor: R$ 1.500,00 Mensal
Período: 15/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 094
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: VALDINEIA ETERNA ANDRADE ROCHA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente Comunitário de Saúde
Valor: R$ 630,00 Mensal
Período: 15/03/2010 – Indeterminado
Contrato nº: 095
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: CLAUDIA REGINA RAMOS DE SOUZA
Objeto: Prestação de serviço como – Técnico de Enfermagem

Valor: R$ 600,00 Mensal
Período: 15/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 096
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: JEFFERSON FRAGALLI BORGES
Objeto: Prestação de serviço como – Guarda
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 16/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 097
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: FABIO RUPERTO CANDIO SEYBOTH
Objeto: Prestação de serviço como – Médico
Valor: R$ 8.000,00 Mensal
Período: 18/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 098
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: EDERSON UMBELINO NERY
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Informática
Valor: R$ 800,00 Mensal
Período: 19/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 099
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SÃO JERONIMO SANEAMENTO CONSTRUÇÕES E
PROJETOS LTDA
Objeto: Contratação de Empresa para Readequação e Ampliação da
Praça em Aparecida do Leste
Valor: R$ 11.138,75
Período: 23/03/2010 – 22/04/2010

Contrato nº: 100
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LIZETE XAVIER MEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 712,50 Mensal
Período: 23/03/2010 – 05/04/2010

Contrato nº: 101
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: PEDRO ANTONIO MIRANDA E SOUZA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Informática
Valor: R$ 800,00 Mensal
Período: 29/03/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 102
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: HOLDRADO FRANCISCO PEREIRA NETO
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Informática
Valor: R$ 800,00 Mensal
Período: 30/03/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 103
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: EVANI ROSA RAMOS TUNES
Objeto: Locação De Um Imóvel Comercial Para Abrigar As Instalações
Do PSF 02 – Programa Da Saúde Da Família
Valor: R$ 9.600,00
Período: 30/03/2010 – 30/03/2011

EXTRATO DOS CONTRATOS CELEBRADOS EM ABRIL DE 2010

Contrato nº: 104
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: JOSE ROBERTO MENDES DE LIMA
Objeto: Prestação de serviço como – Guarda
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 105
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: PAULA ANDREIA DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 106
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Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: APARECIDA LOPES RODRIGUES PERES
Objeto: Prestação de serviço como – Lavadeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 107
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SEBASTIANA ALVES RODRIGUES ALVES
Objeto: Prestação de serviço como – Técnico de Enfermagem
Valor: R$ 600,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 108
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SANDRA PEREIRA DE SOUZA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 109
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: NEURA DE SOUZA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Lavadeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 110
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: EMILIA DOMINGOS DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Cozinheira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 111
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: GERSON WA RAIWE
Objeto: Prestação de serviço como – Professor
Valor: R$ 741,36 Mensal
Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 112
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: APOSTOLINA OEWEI Õ
Objeto: Prestação de serviço como – Professor
Valor: R$ 741,36 Mensal
Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 113
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: JOSUÉ DUPTUWE TEWATE
Objeto: Prestação de serviço como – Professor
Valor: R$ 741,36 Mensal
Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 114
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MOISÉS TSEREWA OMOWE TEWATE
Objeto: Prestação de serviço como – Professor
Valor: R$ 667,22 Mensal
Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 115
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA MADALENA ‘RO’ ODZAROR
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 255,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 116
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA INÊS REDUMANAWE TSERE’A
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 667,22 Mensal
Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 117
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA PALMIRA TSERENHIMIRU
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 255,00 Mensal

Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 118
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ZOILA PENARINE UNE
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 255,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 119
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: OSCARINA TSINHOTSE EDZARETSE O’WETE
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 255,00 Mensal
Período: 01/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 120
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: IVANIA PEREIRA DE MACEDO
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Combate a Endemias
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 05/04/2010 – Indeterminado

Contrato nº: 121
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: JHONEY PEDRO DE SOUZA
Objeto: Prestação de serviço como – Odontologo
Valor: R$ 1.500,00 Mensal
Período: 05/04/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 122
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LEON MANOEL CAMPOS DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Medico
Valor: R$ 8.000,00 Mensal
Período: 05/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 123
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SUELY NERY DE SOUZA
Objeto: Prestação de serviço como – Gari
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 05/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 124
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: APARECIDA BEZERRA DE FARIAS LISBOA
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 712,50 Mensal
Período: 05/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 125
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SARAH ADILENE CORREA DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Orientador Social
Valor: R$ 680,00 Mensal
Período: 06/04/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 126
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: PABLO BATEMARQUE PEREIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Facilitador de Oficinas de Esporte e
Lazer
Valor: R$ 600,00 Mensal
Período: 06/04/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 127
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: L. T. PEREIRA & IRMÃOS LTDA
Objeto: Aquisição de combustíveis para atender as diversas Secretarias
da Administração Municipal Valor: R$ 1.099.690,00
Período: 07/04/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 128
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: HERMES DE J. BARBOSA - ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar das
escolas municipais
Valor: R$ 103.388,35
Período: 07/04/2010 – 31/12/2010
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Contrato nº: 129
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: N. DOS SANTOS RODRIGUES
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar das
escolas municipais
Valor: R$ 26.401,00
Período: 07/04/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 130
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ZENAIDE TELES VASCOS
Objeto: Prestação de serviço como - Instrutor do PETI
Valor: R$ 680,00 Mensal
Período: 07/04/2010 – 30/11/2010

Contrato nº: 131
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: GERISVALDO SILVA FERREIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Professor
Valor: R$ 741,36 Mensal
Período: 07/04/2010 – 21/04/2010

Contrato nº: 132
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARCIO BRU’RE
Objeto: Prestação de serviço como – Professor
Valor: R$ 667,22 Mensal
Período: 07/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 133
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: VALDELINA RENHIPAI’WA
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 255,00 Mensal
Período: 07/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 134
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LUZINETE GONÇALVES DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Professor a
Valor: R$ 494,24 Mensal
Período: 07/04/2010 – 21/01/2011

Contrato nº: 135
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ADRIANO FERNANDES DE SOUSA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Esporte e Lazer
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 136
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: REGIANE ALVES DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 137
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SULENY MESSIAS PEREIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 138
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: VANIUZA GALVÃO DE ARRUDA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artes
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 139
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: EDIVALDO ROCHA FILHO
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Esporte Educacional
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 140
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: JOELMA TEIXEIRA GALVÃO

Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Artesanato Educacional
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 141
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ROSIANE PEREIRA DE OLIVEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 25/05/2010

Contrato nº: 142
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SIMONE DE SOUSA GOVEIA
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 143
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: VANUSA FRANCISCA DA SILVA
Objeto: Prestação de serviço como – Agente de Serviços Gerais
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 12/04/2010 – 04/06/2010

Contrato nº: 144
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: PAULO DE CARVALHO
Objeto: Prestação de serviço como – Professor
Valor: R$ 207,58 Mensal
Período: 12/04/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 145
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: LUZINETE CAROLINA DE SANTANA SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 207,58 Mensal
Período: 12/04/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 146
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: FLEIK IMONE GONÇALVES NUNES
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 667,22 Mensal
Período: 12/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 147
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SIRLEI MARQUES DE OLIVEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Cozinheira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 15/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 148
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ALESSANDRA CAMPOS DOS SANTOS
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 19/04/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 149
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: RAFAEL NERES DE OLIVEIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Instrutor de Esporte Educacional
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 19/04/2010 – 23/12/2010

Contrato nº: 150
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: MARIA APARECIDA FERNANDES FERREIRA
Objeto: Prestação de serviço como – Técnica de Enfermagem
Valor: R$ 600,00 Mensal
Período: 19/04/2010 – 02/03/2011

Contrato nº: 151
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: HERMES DE J. BARBOSA - ME
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Atender os Programas
Sociais da Secretaria de Promoção Social
Valor: R$ 120.908,54
Período: 19/04/2010 – 31/12/2010
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Contrato nº: 152
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: N. DOS SANTOS RODRIGUES
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Atender os Programas
Sociais da Secretaria de Promoção Social
Valor: R$ 20.740,00
Período: 19/04/2010 – 31/12/2010

Contrato nº: 153
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: NIVIA SIBELE DE OLIVEIRA
Objeto: Prestação de serviço como - Professora
Valor: R$ 667,22 Mensal
Período: 19/04/2010 – 30/12/2010

Contrato nº: 154
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: SOLANGE MARIA BATISTA
Objeto: Prestação de serviço como – Merendeira
Valor: R$ 510,00 Mensal
Período: 26/04/2010 – 23/12/2010
Contrato nº: 155
Contratante: Prefeitura Municipal de Poxoréu
Contratado: ALEXSANDRA PEREIRA SILVA DOS ANJOS
Objeto: Prestação de serviço como – Professora
Valor: R$ 864,91 Mensal
Período: 26/04/2010 – 30/12/2010

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 151/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: HERMES DE J. BARBOSA – ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS
PROGRAMAS SOCIAIS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL VALOR:
R$ 120.908,54 (CENTO E VINTE MIL NOVECENTOS E OITO REAIS E
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 31/12/2010
DATA: 19/04/2010

CONTRATO Nº 152/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADA: N. DOS SANTOS RODRIGUES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS
PROGRAMAS SOCIAIS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL VALOR:
R$ 20.740,00 (VINTE MIL SETECENTO E QUARENTA REAIS)
VIGÊNCIA: 31/12/2010
DATA: 19/04/2010

ILDEBRANDE ALVES BARCELOS
PRESIDENTE DA CPL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 201/2009,
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2009, CONVITE Nº
011/2009 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE POXORÉU-MT E A

FIRMA CONSTRUTORA VIEIRA LTDA – ME PARA LOCAÇÃO 01
(UMA) RETRO ESCAVADEIRA (ART. 62, § 1º DA LEI Nº 8.666/93).

Pelo presente instrumento contratual regido pela Lei Federal, n° 8.666/
93 e suas alterações, o Município de Poxoréu, Estado de Mato Grosso,
Pessoa Jurídica de Direito Público Municipal, com sede administrativa  à
Avenida Brasília, 809 Jardim das Américas, nesta cidade, inscrita no CGC
(MF) sob o n° 03.408.911/0014-40, representado neste ato pelo atual
Prefeito Municipal, Sr. Ronan Figueiredo Rocha doravante denominado
de CONTRATANTE, e a firma Construtora Vieira Ltda - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 08.778.073/0001/10, estabelecida à Av. Brasil, S/N, Vila
Cruzeiro, em Poxoréu-MT, representada neste ato pelo Sócio Sr. Marcos
Vieira de Araújo, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado
na Av. Brasil, S/N, Vila Cruzeiro, nesta cidade de Poxoréu-MT, portador da
Carteira de Identidade de RG n° 892166 SSP/MT e do CPF n° 604.318.221-
15, doravante denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
Aditivo nos termos da Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações e conforme
consta no Processo Licitatório nº 015/2009 referente à licitação na
modalidade Convite n° 011/2009, mediante as Cláusulas e condições a
seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO TERMO ADITIVO.

Aditar o prazo do Contrato nº 201/2009, do Convite nº 011/2009, até
15/04/2011, na forma da Cláusula Segunda – Regime de Execução ou
Forma de Fornecimento, na Sub Cláusula Primeira e Segunda –
Prorrogação de Prazo e Cláusula Décima – Casos Omissos, observados
as disposições da legislação pertinente, especialmente a Lei Federal
8.666/93 e mediante determinação do Prefeito Municipal, via Memorando
datado de 05 de abril de 2010.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 – As demais Cláusulas de condições do Contrato Primitivo de nº
201/2009, referente ao Convite nº 011/2009, permanecem inalteradas e
ratificadas neste instrumento.

2.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E
CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento contratual,
em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na
presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. Paço
Municipal “Dr. Joaquim Nunes Rocha”, em Poxoréu-MT, 15 de abril de
2010.

Ronan Figueiredo Rocha
Prefeito Municipal

Contratante

Construtora Vieira Ltda - ME
Marcos Vieira de Araújo

Proprietário

Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
RG: 551 335 – SSP/MT
CPF nº 378 637 891-68

Testemunha

Valdeniza Galvão de Arruda
RG nº 867.082 SSP/MT
CPF nº 482.194.871-00

Testemunha

O presente Termo Aditivo foi analisado e aprovado pela Assessoria
Jurídica da Administração.

Poxoréu-MT, 15 de abril de 2010

Joaquim Martins de Siqueira Neto
OAB-MT 3.777

Prefeitura Municipal de Querência

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado
de Mato Grosso nomeada pela Portaria 002/2010, torna Público o
RESULTADO do Processo de Licitação n. 016/2010, regido pela Lei Federal
n° 10.520 de 17/07/2002, o Decreto Municipal n° 596/2006, de 21 de Julho
de 2006 com aplicação da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações.

PROCESSO: 016/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 006/2010
OBJETO: Registro de preços para aquisição futura de gasolina e

óleo diesel direto na bomba de combustível na sede da empresa no
Município de Querência.

REALIZAÇÃO: 14/05/2010
HORÁRIO: 14 horas
Vencedor:
· COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS ÁGUA BOA LTDA. - o objeto do

Lote n. 01, no valor total de R$ 532.900,00.
· MEGA AUTO POSTO LTDA. - o objeto do Lote n. 02, no valor total

de R$ 58.600,00.

Querência – MT., 14 de maio de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

C O N V I T E

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO/MT , em
cumprimento ao estabelecido no artigo 48 da Lei Complementar nº 101/
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, convida Vossa Senhoria para
participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se no Plenário da Câmara
Municipal de Ribeirãozinho, às 9:00 horas do dia 25/05/2010, ocasião em
que será discutida a “Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais
do 1º Quadrimestre – 2010 (Art. 9º, da Lei Complementar nº 101/
2000 – LRF”

Ribeirãozinho - MT, 18 de Maio de 2010

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

C O N V I T E

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO/MT , em
cumprimento ao estabelecido no artigo 48 da Lei Complementar nº 101/
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, convida Vossa Senhoria para
participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se na Escola Municipal
Aprígio Nico, Colônia Couto Magalhães, Avenida Principal, às 19:00 horas
dia 25/05/2010, ocasião em que será discutida a “Avaliação do
Cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre – 2010 (Art.
9º, da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF”

Ribeirãozinho - MT, 18 de Maio de 2010

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Rondolândia
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DECRETO Nº 493/GAB/PMR/2010, DE 11 DE MAIO DE 2010.

PODER EXECUTIVO

Designa Comissão de Avaliação de Desempenho dos Servidores

para os efeitos de cumprimento do Art. 28 e seguintes da Lei Complementar

nº 3, de 17 de Outubro de 2007 (RJU) e Decreto nº 151/GAB/PMR de 1º

de Março de 2007 e suas alterações, dando outras providências.

BERTILHO BUSS, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso IV do Art.

70 da Lei Orgânica do Município, e,

Considerando o disposto na Seção VI e VII do Capitulo I do Título II da

Lei Complementar nº 3, de 17 de outubro de 2007 (RJU);

Considerando o Decreto nº 151, de 1º de Março de 2007 e suas

alterações;

DECRETA:

Seção I

Das Definições e Atribuições

Art. 1º. Fica nomeada Comissão de Avaliação do Estágio Probatório

– CAEP, destinada a promover a execução da avaliação de desempenho

dos servidores públicos municipais em todos os órgãos da Administração

Direta e que estejam para completar o período de (36) trinta e seis meses

de efetivo desempenho do cargo, nas datas que compreendem o dia 1º

de junho até o dia 31 de julho do corrente ano, com a seguinte composição:

- Armindo Moreira Magalhães

- Bento Cândido Gonçalves

- Elio Freitas da Silva

- Valdir Irani Freire

§1º. A Comissão desempenhará suas atribuições sob a Presidência

do servidor Armindo Moreira Magalhães.

I – Instaurados os trabalhos da Comissão, deverá o Presidente

requisitar ao DRH/SEMAD, desde já autorizado para os efeitos do

cumprimento das disposições deste Decreto, prestar as informações

necessárias à identificação de todos os servidores que serão atingidos

pela Avaliação e que se enquadrem dentro do lapso temporal definido no

Art. 1º deste Decreto.

§2º. A Coordenação das atividades da Comissão ficará a cargo do

Secretário Municipal de Administração.

§3º. O Assessoramento Jurídico à Comissão ficará a cargo do

Procurador titular da Procuradoria de Área – I, conforme organização do

Decreto nº 270/GAB/PMR de 6/11/2008 suas alterações e regulamentos.

Seção II

Dos Procedimentos

Art. 2º. A Comissão de Avaliação, de posse dos formulários das

avaliações prestadas sobre o servidor, obedecidas às formas exigidas

no Regulamento, para os efeitos do cumprimento do Art. 29 da LCM nº 3,

de 17/10/2007 (RJU), requisitará formalmente do Chefe do Departamento

de Pessoal os registros existentes relacionados ao servidor referente

os requisitos de “assiduidade” e “disciplina”, que deverão ser prestados

mediante expedição de Certidão Individual.

Parágrafo Único. Da Certidão expedida pelo DRH/SEMAD deverá

constar todas as faltas devidamente registradas e atribuídas ao servidor,

bem como as anotações relacionadas à disciplina, caso existam

anotações.

Art. 3º. Concluídos os trabalhos de compilação das informações

sobre a avaliação do servidor e avaliada a pontuação obtida na forma

prevista no Decreto nº 151/GAB/PMR de 1º/03/2007, a Comissão emitirá



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 107     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010
parecer conclusivo a favor ou contra a confirmação do servidor em

estágio, enviando os processos ao Prefeito Municipal.

§1º. Se o parecer da Comissão for contrário à permanência do

servidor, dar-se-lhe-á conhecimento deste para efeito de apresentação

de defesa prévia, no prazo de (10) dez dias.

§2º. A Comissão encaminhará o parecer e a defesa ao Prefeito

Municipal imediatamente, que decidira sobre a exoneração ou manutenção

do servidor no prazo de (03) três dias, ouvido a Procuradoria-Geral do

Município.

Seção III

Disposições finais

Art. 4º. A Comissão devera concluir os trabalhos no prazo

improrrogável de (30) trinta dias.

Art. 5º. Durante o período de atuação da Comissão de Avaliação, os

servidores designados por este decreto ficarão dispensados do

cumprimento das suas jornadas normais de trabalho, devendo dedicar-se

exclusivamente as rotinas de avaliação de desempenho dos servidores

que, sempre, serão promovidas durante o horário de expediente normal

das repartições públicas municipais.

Art. 6º. A atuação dos servidores designados a compor a Comissão

de Avaliação, lhes garantirá, na forma prevista em seus respectivos planos

de carreiras, para os efeitos de progressão funcional por merecimento,

peso (10) dez, independentemente de homologação no processo de

verificação.

Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, aos 11 dias do mês de maio de 2010.

Bertilho Buss

Prefeito Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 27/GAB/PMR/2010

- Processo Administrativo nº 416/2010-GABINETE- Objeto: Decisão

de mérito administrativo.Assunto: Ressarcimento de despesas realizadas

por servidores que se deslocaram para cidade de Juína-MT para curso

de formação promovido pelo  NEAD.

BERTILHO BUSS, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o parecer jurídico nº 45/PA-I/2010 (FL. 12);

Considerando a manifestação técnica U.C.I-C.G.M à fl. 13, verso;

DECIDO.

Negar o pedido de ressarcimento de despesas formulado pelos

servidores: ELIAS RODRIGUES EDUARDO NETO, ELESANDRA HELENA

FERNANDES, TÂNIA MARIA DA SILVA, GRACIELA CARVALHO DRUMOND

com fundamento nos arts. 60 a 64 da lei nº 4.620/64 uma vez que se

tratam de despesa “não autorizadas”.

Dê-se a publicação necessária. Cumpra-se o ato.

Rondolândia-MT, 13/05/2010.

BERTILHO BUSS

Prefeito

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/PGM/PMR/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA,  CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e L.C. DO NASCIMENTO-ME, CNPJ/MF 08.243.780/

001-02, endereço Comercial Av. Belo Horizonte, nº 2045, Centro Cacoal

RO Cep: 78.975-015 – Objeto: fornecimento de passagens aéreas – PP

nº 006/2010 – Valor Global: R$ 35.085,00 – proc. nº 075/2010-SEMUSA:

empenho nº 05.000023/2010 R$ 30.085,00- proc. nº 076/2010-GABINETE:

Empenho nº 02.000026/2010 - Valor R$ 4.620,00 - prazo: (06) seis meses

- Inicio: 12/03/2010 – Termino: 12/09/2010

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/PGM/PMR/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e VOAR BEM VIAGENS E TURISMO LTDA-EPP, CNPJ/

MF 07.656.394/0001-80, endereço Comercial na Rua Vilagran Cabrita,

630, Sala 07, Cep: 78.961-640, Ji-Paraná/RO – Objeto: fornecimento de

passagens aéreas – Valor Global: de R$ 27.550,00 - proc. nº  075/2010-

SEMUSA: empenho nº 05.000024/2010  - Valor R$ 7.860,00 –

proc. nº 076/2010-GABINETE: empenho nº 02.000027/2010 - Valor R$

19.960,00 - PP nº 006/2010 – prazo: (06) seis meses - Inicio: 12/03/2010

– Termino: 12/09/2010.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/PGM/PMR/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e ABC COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME,

CNPJ Nº 34.749.515/0001-00, endereço comercial na Av. Brasil, 1020,

Nova Brasília, Ji-Paraná/RO, Cep: 76908-620 – objeto: fornecimento de

material de consumo (material pedagógico) – proc. nº 156/2010-SEMEC -

PP nº 010/2010 – Empenho nº 04.000032/2010- Valor: R$ 36.829,30 –

prazo: (10) dez meses – inicio: termino:31/12/2010.

...

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/PGM/PMR/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e CARVALHO & PIZATTO, CNPJ Nº 07.940.675/0001-

60, endereço comercial na rua Jaime Freire, s/n, Centro, Rondolândia-MT,

Cep: 78.338-000 objeto: fornecimento de material de consumo (merenda

escolar) - processos administrativos apensos nº 149/2010-SEMEC

(RECURSO PRÓPRIO): empenho: 04.000025/2010- Valor: R$ 37.155,75;

150/2010-SEMEC (PNAEI): 04.000026/2010- Valor R$ 41.287,20; 151/

2010-SEMEC (PNAE): nº 04.000027/2010- Valor R$ 16.139,20; 152/2010-

SEMNEC (PNAEF): 04.000028/2010-Valor R$ 10.877,50; 153/2010-SEMEC

(PNAEP): 04.000029/2010-Valor R$ 3.481,70; 154/2010-SEMEC (PNAE-

EJA): 04.000030/2010-Valor R$ 3.564,00; proc. nº 155/2010-SEMEC:

04.000031/2010- Valor R$ 767,40 - PP nº 009/2010 – valor global: R$

110.670,93 – prazo: (10) dez meses. Termino: 31/12/2010.

...

TERMO ADITIVO Nº 01/PGM/PA-I/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, CNPJ sob o nº

04.221.486/000149 e SYDCON TECNOLOGIA DE SISTEMAS DE

INFORMÁTICA E CONSULTORIA LDTA, CNPJ nº 10.338.621/0001-33, com

sede na Cidade de Cuiabá MT, endereço comercial Avenida Historiador

Rubens de Mendonça n° 6058, Bairro Morada da Serra Cuiabá CEP 78055-

000 – objeto: primeiro termo aditivo destinado a alteração das clausulas

contratuais do contrato nº 03/2010 – Anulação parcial do saldo do

empenho nº 08.000002/2010 em R$ 60.000,00 – proc. nº 004/2010-

SEMAD.
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Prefeitura Municipal de Santa Carmem

  LEI: Nº 411/2010

DATA: 17 DE MAIO DE 2010
SÚMULA: ¨Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa

dos Direitos da Pessoa com Deficiência, Criação do Fundo e dá outras
providências.

  ALESSANDRO NICOLI, Prefeito Municipal de Santa Carmem, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da
Pessoa com Deficiência, órgão integrante do Sistema Estadual de Defesa
dos Direitos das Pessoas com Deficiência que tem por objetivo elaborar e
definir as diretrizes e prioridades da Política Municipal de Defesa dos
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência é um órgão consultivo, deliberativo, colegiado de natureza
permanente, de assessoramento do Poder Executivo, no âmbito de sua
competência, e vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social,
será regido por esta Lei e por Decretos de regulamentação posterior, se
houver necessidade.

Art. 3º - O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência terá como objetivo assessorar a gestão da política municipal
de defesa das pessoas com deficiência, com o apoio dos serviços
administrativos da Prefeitura Municipal.

Art. 4º - O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com
Deficiência deverá observar as seguintes diretrizes:-

I - Interdisciplinaridade no trato das questões que lhe são correlatas;
II - promoção da superação das diferenças sobre as pessoas com

deficiência;
III - compatibilização com as diversas políticas públicas;
IV - compatibilização entre as políticas setoriais e demais ações do

governo;

V - exigência de continuidade, no tempo e no espaço, das ações de
defesa dos direitos das pessoas com deficiência;

VI - informação e divulgação obrigatória e permanente de dados,
condições e ações em defesa das pessoas com qualquer tipo de
deficiência;

VII - prevalência do interesse público sobre o privado;
VIII - propostas de reparação do dano em favor da pessoa com

deficiência, independentemente de outras sanções civis ou penais.

Art. 5º - Ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa
com Deficiência compete:

I - elaborar e definir as diretrizes e prioridades da política municipal de
defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

II - acompanhar e assessorar o planejamento, avaliar a execução
mediante relatórios de gestão das políticas e programas setoriais de
educação, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, lazer,
esporte, justiça e cidadania, política urbana e outros que objetivem a
inclusão da pessoa com deficiência;

III - articular-se com os demais órgãos colegiados afins para o
desenvolvimento de atividades conjuntas;

IV - opinar, propor e acompanhar a elaboração das leis estaduais que
tratem dos direitos da pessoa com deficiência;

V - fiscalizar o cumprimento e divulgar as leis municipais ou qualquer
forma legal pertinente aos direitos da pessoa com deficiência;

VI - receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições,
denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa de entidade
quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da pessoa com deficiência,
asseguradas nas leis e na Constituição Federal, exigindo a adoção de
medidas efetivas de proteção e reparação;

VII - convocar a cada dois anos a Conferência Municipal dos Direitos
da Pessoa com Deficiência.

Art. 6º - O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
será constituído por conselheiros que formarão o colegiado, a ser
integrado por dezesseis membros, sendo oito titulares e oito suplentes
nomeados pelo Prefeito Municipal, a saber:

I – por um representante de cada uma das Secretarias a seguir
indicadas:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria de Administração;

II – por (04) quatro representantes da sociedade civil, ou de entidades
não governamentais, atuantes na proteção e defesa dos direitos ou
atendimento do

idoso, legalmente constituída e em regular funcionamento há mais
de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes vagas:

a) 01 (um) representante Sindicato e/ou Associação de Aposentados;
b) 01 (um) representante de Organização de grupo ou movimento

do idoso ou de portadores de deficiência, devidamente legalizada e em
atividade;

c) 01 (um) da Pastoral da Pessoa Idosa.
d) 01 (um) profissional da área de atendimento a pessoas com

deficiência, podendo ser de qualquer área de atuação no município;

§. 1º - O número de Conselheiros obedecerá no mínimo de 08 (oito)
e no máximo de 16 (dezesseis) membros;

§. 2º - Os representantes da Sociedade Organizada obedecerão à
rotatividade de 02 (dois) anos, permitindo-se a recondução;

§. 3º - A estrutura do Conselho será composta por um Presidente,
um Vice-Presidente, Plenária, Comissões Temáticas Permanentes e
Secretaria Executiva, escolhidos dentre seus membros, conforme
estabelecido em Regimento Interno.

§. 4º - O Conselho Municipal poderá instituir, sempre que necessário
Câmara Técnicas em diversa área de interesse, e ainda, recorrer a
técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse
dos deficientes.

§. 5º - Os membros do Conselho terão mandato de dois anos, podendo
ser reeleitos uma única vez.

§. 6º - O exercício das funções de membros do Conselho será
gratuito por se tratar de serviços de relevante interesse público.

Art. 7º - A Plenária reunir-se-á em caráter ordinário e extraordinário,
como dispuser o Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos da Pessoa com Deficiência.

§. 1º - A Plenária poderá ser convocada extraordinariamente pelo
seu Presidente ou por solicitação de 03 (três) Conselheiros respeitando
o Regimento Interno.

§. 2º - Na ausência do Presidente da Plenária, este será substituído
por Conselheiro eleito, presidindo esta sessão o Conselheiro mais idoso
entre os presentes.

§. 3º - A Plenária se reunirá com o quorum mínimo de metade mais um
de seus membros, deliberando por maioria simples em primeira
convocação e, em segunda com o número de Conselheiros presentes,
sendo fundamentado cada voto.

§. 4º - As decisões da Plenária serão formalizadas em resoluções e
outras deliberações, sendo imediatamente pública na imprensa oficial do
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município ou em jornal local de grande circulação ou afixada em local de
grande acesso público, após cada sessão.

§. 5º - Cada Membro do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos
da Pessoa com Deficiência terá direito a um único voto na Sessão Plenária.

Art. 8º - O Conselho pode manter com órgãos da administração
municipal, estadual e federal estrito intercâmbio com o objetivo de receber
e fornecer subsídios técnicos relativos à defesa do deficiente físico.

Art. 9º - O Conselho, sempre que cientificado de possíveis barreiras
aos deficientes, diligenciará no sentido de sua comprovação e das
providências necessárias.

Art. 10 - As Sessões do Conselho serão públicas e os atos e
documentos deverão ser amplamente divulgados.

Art. 11 - Dentro do prazo máximo de sessenta dias após sua
instalação, o Conselho elaborará seu Regimento Interno, que deverá ser
aprovado por Decreto.

Parágrafo Único - A instalação do Conselho e a nomeação dos
Conselheiros  ocorrerá no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de publicação desta Lei.

CAPÍTULO II

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO

Art. 12 - Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos das Pessoas
com Deficiências, como captador e ampliador de recursos a serem
utilizados segundo as deliberações do Conselho, ao qual o órgão é
vinculado.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO

Art. 13 - Compete ao Fundo:-
I - gerir os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele

transferidos, em benefício das pessoas com deficiência pelo Estado ou
pela União;

II - gerir os recursos captados pelo Município, através de Convênios,
ou por doações ao fundo;

III -manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a
efeito no Município, nos termos das resoluções do Conselho;

IV - liberar os recursos a serem aplicados em benefício das pessoas
com deficiências, segundo resoluções do Conselho;

V - administrar os recursos específicos para os programas de
atendimento  dos

 direitos das pessoas com deficiências, segundo resoluções do
Conselho.

Art. 14 - O Fundo será regulamentado por resolução expedida pelo
Conselho.

Art. 15 - Para executar os serviços técnicos de contabilidade, o
Conselho poderá contar com serviços municipais.

Art. 16 – Os mesmos membros que compõem este Conselho serão
os componentes do Conselho Municipal da Pessoa Idosa.

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 17 DE MAIO DE 2010

ALESSANDRO NICOLI
Prefeito Municipal

  LEI: Nº 412/2010

DATA: 17 DE MAIO DE 2010
SÚMULA: ¨Dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Direitos do Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do

Idoso e dá outras
Providências.

 ALESSANDRO NICOLI, Prefeito Municipal de Santa Carmem, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:

Capítulo I

Do Conselho Municipal de Direitos do Idoso

Art. 1º. Fica criado O Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI
– órgão permanente, paritário, consultivo, deliberativo, formulador e
controlador das políticas públicas e ações voltadas para o idoso no
âmbito do Município de Santa Carmem, sendo acompanhado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão gestor das políticas de
assistência social do Município.

Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso:

I – formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal dos
Direitos dos Idosos, zelando pela sua execução;

II – elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação
pertinente à Política Municipal dos Direitos dos idosos;

III – indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento
municipal quanto às questões que dizem respeito ao idoso;

IV – cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais e
legais referentes ao idoso, sobretudo a Lei Federal nº. 8.842, de 04/07/
94, a Lei Federal nº. 10.741, de 10/10/03 (Estatuto do Idoso) e leis
pertinentes de caráter estadual e municipal, denunciando à autoridade
competente e ao

Ministério Público o descumprimento de qualquer uma delas;

V - fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso, conforme o disposto no artigo 52 da Lei nº.
10.741/03.

VI – propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos,
programas e pesquisas voltadas para a promoção, a proteção e a defesa
dos direitos do idoso;

VII – inscrever nos programas das entidades governamentais e
não-governamentais de assistência ao idoso;

IX – apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a
proposta orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela
inclusão de ações voltadas à política de atendimento do idoso;

X – indicar prioridades para a destinação dos valores depositados
no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, elaborando ou aprovando
planos e programas em que está prevista a aplicação de recursos
oriundos daquele;

XI – zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e pela
participação de organizações representativas dos idosos na
implementação de política, planos, programas e projetos de atendimento
ao idoso;

XII – elaborar o seu regimento interno;
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XIII – outras ações visando à proteção do Direito do Idoso.

Parágrafo único – Aos membros do Conselho Municipal de Direito
do Idoso será facilitado o acesso a todos os setores da administração
pública municipal, especialmente às Secretarias e aos programas
prestados à população, a fim de possibilitar a apresentação de sugestões
e propostas de medidas de atuação, subsidiando as políticas de ação em
cada área de interesse do idoso.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso, composto por 16
membros, sendo oito titulares e oito suplentes, de forma paritária entre o
poder público municipal e a sociedade civil, será constituído:

I – por um representante de cada uma das Secretarias a seguir
indicadas:

a) Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria de Administração;

II – por (04) quatro representantes da sociedade civil, ou de entidades
não governamentais, atuantes na proteção e defesa dos direitos ou
atendimento do idoso, legalmente constituída e em regular funcionamento
há mais de 01 (um) ano, sendo eleitos para preenchimento das seguintes
vagas:

a) 01 (um) representante Sindicato e/ou Associação de Aposentados;
b) 01 (um) representante de Organização de grupo ou movimento do

idoso ou de portadores de deficiência, devidamente legalizada e em
atividade;

c) 01 (um) da Pastoral da Pessoa Idosa.
d) 01 (um) profissional da área de atendimento a pessoas com

deficiência, podendo ser de qualquer área de atuação no município;

§. 1º - O número de Conselheiros obedecerá no mínimo de 08 (oito) e
no máximo de 16 (dezesseis) membros;

§. 2º - Os representantes da Sociedade Organizada obedecerão à
rotatividade de 02 (dois) anos, permitindo-se a recondução;

§. 3º - A estrutura do Conselho será composta por um Presidente, um
Vice-Presidente, Plenária, Comissões Temáticas Permanente e Secretaria
Executiva, escolhidos dentre seus membros, conforme estabelecido em
Regimento Interno.

§. 4º - O Conselho Municipal poderá instituir, sempre que necessário,
Câmaras Técnicas em diversas área de interesse, e ainda, recorrer a
técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse
dos deficientes.

§. 5º - Os membros do Conselho terão mandato de dois anos, podendo
ser reeleitos uma única vez.

§. 6º - O exercício das funções de membros do Conselho será gratuito
por se tratar de serviços de relevante interesse publico.

Art. 4º. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de
Direitos do Idoso serão escolhidos, mediante votação, dentre os seus
membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à Presidência
e à Vice-Presidência, uma alternância entre as entidades governamentais
e não governamentais.

§ 1º. O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso
substituirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso
de ocorrência simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida
pelo conselheiro mais idoso.

§ 2º. O Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso poderá
convidar para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias membros
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e do Ministério Público,
além de pessoas de notória especialização em assuntos de interesse do
idoso.

Art. 5º. Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único
voto na sessão plenário, excetuando o Presidente que também exercerá
o voto de qualidade.

Art. 6º. A função do membro do Conselho Municipal de Direitos do
Idoso não será remunerada e seu exercício será considerado de
relevante interesse público.

Art. 7º. As entidades não governamentais representadas no
Conselho Municipal de Direitos do Idoso perderão essa condição quando
ocorrer uma das seguintes situações:

I – extinção de sua base territorial de atuação no Município;
II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente

comprovadas, que tornem incompatível a sua representação no
Conselho;

III – aplicação de penalidades administrativas de natureza grave,
devidamente comprovadas.

Art. 8º. Perderá o mandato o Conselheiro que:

I – desvincular-se do órgão ou entidade de origem de sua
representação;

II – faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem
justificativa;

III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na
sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;

IV – apresentar procedimento incompatível com a dignidade das
funções;

V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou
contravenção penal.

Art. 9º. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros
do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso serão substituídos pelos
suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos direitos
e deveres dos efetivos.

Art. 10. Os órgãos ou entidades representados pelos Conselheiros
faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda falta consecutiva
ou da quarta intercalada.

Art. 11. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso reunir-se-á
mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, por
convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus
membros.

Art. 12. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso instituirá seus
atos por meio da resolução aprovada pela maioria de seus membros.

Art. 13. As sessões do Conselho Municipal de Direitos do Idoso
serão públicas, precedidas de ampla divulgação.

Art. 14. A Secretaria Municipal de Assistência Social proporcionará
o apoio técnico-administrativo necessário ao funcionamento do Conselho
Municipal de Direitos do Idoso.

Art. 15. Os recursos financeiros para implantação e manutenção
do Conselho Municipal de Direitos do Idoso serão previstos nas peças
orçamentárias do Município, possuindo dotações próprias.

Capítulo II
Do Fundo Municipal de Diretos do Idoso

Art. 16. Fica criado o Fundo Municipal de Direitos do Idoso, instrumento
de captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar
suporte financeiro para a implantação, manutenção e desenvolvimento
de planos, programas, projetos e ações voltadas aos idosos no Município
de Santa Carmem.
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Art. 17. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Direitos do Idoso:

I – recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado vinculados
à Política Nacional do Idoso;

II – transferências do Município;
III – as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas físicas ou

jurídicas;
IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos

recursos disponíveis;
V – as advindas de acordos e convênios;
VI - as provenientes das multas aplicadas com base na Lei n. 10.741/

03;
VII – outras.

Art. 18. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secretaria
Municipal de Assistência Social, tendo sua destinação liberada através de
projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho Municipal de
Direitos do Idoso.

§1º. Será aberta conta bancária específica em instituição financeira
oficial, sob a denominação “Fundo Municipal de Direitos do Idoso”, para
movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo elaborado,
mensalmente balancete demonstrativo da receita e da despesa, que deverá
ser publicado na imprensa oficial, onde houver, ou dada ampla divulgação
no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho
Municipal de Direitos do Idoso.

§2º. A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a sua
situação financeira e patrimonial, observados os padrões e normas
estabelecidas na legislação pertinente.

§3º. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social gerir o Fundo
Municipal de Direitos do Idoso, sob a orientação e controle do Conselho
Municipal de Direitos do Idoso, cabendo ao seu titular:

I – solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal
do Idoso;

II – submeter ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso demonstrativo
contábil da movimentação financeira do Fundo;

III – outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.

Capítulo II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. A primeira indicação dos representantes governamentais
será feita pelos titulares das respectivas Secretarias, no prazo de trinta
dias após a publicação desta Lei.

Art. 20. A primeira indicação dos representantes não-governamentais
será feita pelos representantes das Entidades, no prazo de trinta dias
após a publicação desta lei.

Art. 21. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso elaborará o seu
regimento interno, no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de
sua instalação, o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado
pela imprensa oficial, onde houver, e dada ampla divulgação.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento
do Conselho Municipal do Idoso, das atribuições de seus membros, entre
outros assuntos.

Art. 22. Os mesmos membros que constituírem este conselho também
formarão o Conselho Municipal dos Deficientes.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 17 DE MAIO DE 2010

ALESSANDRO NICOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha

AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal
de Santa Terezinha – MT, localizada na rua 25 s/nº  a LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO, Tipo Menor Preço Global, com a
finalidade de selecionar propostas para construção de 80 metros de
ponte em estrutura mista  e recuperação de  13,160 km de estradas
vicinais padrão alimentadora no projeto de assentamento reunidas,
localizada no município de Santa Terezinha, estado de Mato Grosso,
cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando
o edital da licitação.

A licitação será regida pelas Leis Federais nº 8.666/1993, nº 10.520
e demais legislação pertinente.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 30/04/2010 às 14:00
horas, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de
segunda a sexta-feira  no horário de 08:00 às 11:00 e das 13:00 às
18:00 horas.

Santa Terezinha – MT, 13 de Maio de 2010.

REGINA FRANCISCA FERREIRA TRINDADE
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGAO Nº 005/2010

Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS 136 DIAS DO ANO LETIVO DE

2010 DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO DO

MUNICÍPIO, ATENDENDO AS COMUNIDADES  DA ZONA RURAL DE SANTO

AFONSO-MT

Data da realização: 13/05/2010

   LicitantesVencedoras:

MIRIAN DOS SANTOS FRANÇA- Linha VI – VLR LOTE 01 – R$-25.410,24

(vinte e cinco mil quatrocentos e dez reais e vinte e quatro centavos).

WESLEY SILVA ALVES- Linha IX – VLR LOTE 02 – R$-18.311,04 (dezoito

mil trezentos e onze reais e quatro centavos).

SANTO AFONSO  MT,  13 de maio de 2010.

FAGNER MOREIRA DA CUNHA-PREGOEIRO

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
EDITAL DE PREGÃO Nº 004/2010

OBJETO DO PREGÃO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E
FILTROS
Data da realização: 14/05/2010
Licitante Vencedores:
Empresa:JJE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA ME, para o Lote 01,
no valor  total  do lote 01 R$-594.000,00(quinhentos e e noventa e quatro
mil reais)
Empresa:JJE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA ME, para o Lote 02,
no valor  total  do lote 02 R$-46.600,00(quarenta e seis mil e seiscentos
reais)
Empresa:JJE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA ME, para o Lote 03,
no valor  total  do lote 03 R$-44.316,00(quarenta e quatro mil trezentos e
dezeseis  reais)
Empresa:JJE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA ME, para o Lote 04,
no valor  total  do lote 04 R$-18.082,14(dezoito mil  e oitenta e dois reais
e quatorze centavos).
SANTO AFONSO MT,  14 DE MAIO D E 2010.

FAGNER MOREIRA DA CUNHA-PREGOEIRO
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
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Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
PREGÃO PRESENCIAL 015/2010 – PRORROGAÇÃO DA DATA DE

ABERTURA

O Município de São José do Rio Claro por meio de seu Pregoeiro
Oficial e Comissão de Apoio, designada pela Portaria 008/2010 e 014/
2010, comunica a todos os interessados, especialmente aqueles que já
adquiriram o edital, que a data da sessão de abertura dos envelopes de
habilitação ficará prorrogada para o dia 26/05/2010 às 10h00min. Alertamos
que por motivo da ausência do pregoeiro na data 14/05/2010, daí a
necessidade de prorrogação do prazo. São José do Rio Claro/MT, 14 de
maio de 2010.

Osni Rubens Puga Lopes – Pregoeiro Oficial.

Prefeitura Municipal de Sinop

PORTARIA Nº 034/2010

Declara Luto Oficial e estabelece expediente interno na Câmara

Municipal de Sinop.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais e:

Considerando o falecimento ocorrido na data de ontem de um

dos pioneiros de Sinop e pai de servidora deste Poder Legislativo, Sr.

Eduardo Gomes;

Considerando ainda o dever de reverenciar sua memória e deixar

patente a consternação do Poder Legislativo Municipal pelo seu

prematuro passamento;

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarado “Luto Oficial” no Legislativo Municipal, pelo

período de 03 (três) dias, em homenagem póstuma a um dos pioneiros

de Sinop, Sr. Eduardo Gomes.

Art. 2º Fica estabelecido expediente interno na Câmara Municipal

de Sinop na data de hoje.

Art. 3º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

ESTADO DE MATO GROSSO

Em, 14 de maio de 2010

Mauro Garcia

Presidente
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PORTARIA Nº 012/2010

DATA: 12 de Maio de 2010.

SÚMULA: Destitui o servidor que menciona.

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA, DIRETOR PRESIDENTE DO SAAES –

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1º.  Destituir, o servidor que menciona, a partir de 03 de Maio

de 2010.

Nome Cargo    CC

FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA Assistente de Divisão    03A

Art.2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO SAAES,

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 12 de Maio de 2010.

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA

Diretor Presidente do SAAES

  PORTARIA Nº 013/2010

DATA: 12 de Maio de 2010.
SÚMULA: Designa o servidor FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA,

Operador de Retro-escavadeira, Referência CE-11, para exercer o cargo
de Encarregado de Manutenção das Maquinas Pesadas, Referência  CC-
01.

.

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA, DIRETOR PRESIDENTE DO SAAES –
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e ainda considerando
que:

RESOLVE:

Art.1º. Designar o servidor FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA,
Operador de Retro-escavadeira, Referência CE-11, para exercer o cargo
de Encarregado de Manutenção das Maquinas Pesadas, Referência  CC-
01, a partir de 03 de  Maio de 2010.

 Art.2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO SAAES,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM,  12 de Maio de 2010.

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA
Diretor Presidente do SAAES

PORTARIA Nº 014/2010

DATA: 13 de Maio de 2010
SÚMULA: Delega competência para assinar cheques aos servidores

que menciona.

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA, DIRETOR PRESIDENTE DO SAAES-
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Delegar a Silmara Nardoni – Diretora de Administração e
Finanças e Jucimara Aparecida Rodrigues - Tesoureira, competência
para assinar, conjuntamente, cheques referentes a pagamento de
despesas previamente ordenadas.

Parágrafo Único. O Diretor Presidente do SAAES – Juventino Silva,
apesar da delegação de competência, reserva também para si a
competência de assinar os cheques de pagamento de despesas
previamente ordenadas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando ratificados todos os cheques assinados no exercício de 2010
pelos servidores mencionados no artigo anterior.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO SAAES
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 13 de maio de 2010.

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA
Diretor Presidente do SAAES

PORTARIA Nº. 219/2010

“Retifica a Portaria nº. 210/2010 de 10 de abril de 2010, que Dispõe

sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ao(à) servidor(a) DIRCEU DE CEZARO.”

  A Diretora Executiva do PREVI-SINOP – Instituto de Previdência

Social dos Servidores Municipais de Sinop, Estado de MT, no uso de

suas atribuições legais resolve:

Ar. 1º. Retificar a Portaria nº. 210/2010 de 10 de abril de 2010,

fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal com

redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado com

art. 12, inciso I, art. 14, da Lei Municipal n.º 937/2006, de 29 de agosto de

2006, que rege a previdência municipal de Sinop/MT, Capitulo IX, Seção

II, art. 161 e 163, da Lei Municipal n. 254/1993, que dispõe sobre estatuto

do servidor público do município, da Lei Municipal n.º 568/1999, que

trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos, e suas alterações,

resolve:

Art. 2º Conceder o benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao

servidor Sr. DIRCEU DE CEZARO, efetivo no cargo de CARPINTEIRO,

referência “CE 09”, lotado na SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER, com

proventos Integrais, conforme processo administrativo do PREVI-SINOP,

n.º 2010.03.0001P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio de 2010,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

SINOP - MT, 13 de maio de 2010.

JHONI HELEN CRESTANI

Diretora Executiva do PREVI-SINOP

Homologo:

Juarez Costa

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N°. 32/2010

O Município de Terra Nova do Norte - MT, através de sua Pregoeira,
torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 032/2010, tendo como
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE EXPEDIENTEL ARTEZANATO E DIVERSOS, CONFORME ANEXO III
TERMO DE REFERENCIAL DO EDITAL, AGRICULTURA E SAÚDE, com
realização prevista para o dia 27 de maio de 2010, às 07h30min (Sete
Horas e Trinta Minutos), horário de Mato Grosso. O edital completo estará
disponível no site www.terranovadonorte.mt.gov.br e também no horário
de expediente, na Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte - MT /
Departamento de Licitações, sito Clóvis Felício Vettorato, 101, Centro,
Terra Nova do Norte - MT.

Terra Nova do Norte - MT, 17 de maio de 2010.

Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos
Pregoeira

EDITAL DE RESULTADO

PROCESSO Nº. 38/2010 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2010.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, estado

de Mato Grosso, nomeada pela portaria nº. 01/2010, torna publico o

processo de licitação, regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações posteriores, sendo Processo 38/2010 na Modalidade Pregão

Presencial 29/2010, tendo como objeto: Contratação de empresa para

Aquisição de gás oxigênio para as secretarias  de Educação, Obras e

Saúde, que o mesma foi considerado Deserto, por não haver interessados

em participar do certame Licitatório.

  Terra Nova do Norte - MT, 17 de maio 2010.

Elizangela de O. A. dos Santos

Pregoeira

AVISO DE  ALTERAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL EDITAL N°. 30/2010

O Município de Terra Nova do Norte - MT, através de sua Pregoeira,

torna publico, para conhecimento dos interessados, em participar da

licitação supramencionada, a qual tem por objeto: a aquisição de pneus,

câmaras de ar e protetor novos conforme especificação e quantidades

discriminadas no anexo I – Termo de Referencia deste edital, observação

não aceitaremos pneus remodelados, recauchutados, reformados,

ecológicos ou similare, em face das alterações referidas, fica redesignado

o dia 26/05/2010, as 14:00 horas, no mesmo local mencionado nos avisos

anteriores, para o recebimentos e abertura dos envelopes dos envelopes.

O edital completo e retificado estará disponível aos interessados no site

www.terranovadonorte.mt.gov.br e também no horário de expediente, na

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte - MT / Departamento de

Licitações, sito Clóves Felício Vettorato, 101, Centro, Terra Nova do Norte

- MT.

Terra Nova do Norte - MT, 17 de maio de 2010.

Elizangela de Oliveira Azevedo do Santos

Pregoeira

Prefeitura Municipal de União do Sul

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Profissionais de
Nutricionista.
Nº do Contrato: Nº 029/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: Vanessa Maísa Marin – CRN: 5980-P – CPF nº 020.891.861-
27.
Objeto: Prestação de Serviços Profissionais de Nutricionista, com
jornada de 40 (dez) horas por mês, para atendimento e
assessoria na elaboração e acompanhamento dos cardápios
da alimentação escolar e alimentação de creche dos alunos da
rede municipal de ensino, bem como assessoria ao Conselho
de Alimentação Escolar – CAE.
Valor total do contrato: R$ 9.967,00 (nove mil, novecentos e sessenta
e sete reais).
Cód. Dotação Orçamentária: 05.001.12.361.0028.2.038-
3390.36.00.00.00.
Vigência: Até 31/12/2010.
Data de assinatura: 10/05/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Vanessa
Maísa Marin – Contratada.

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato de Aquisição/Fornecimento de Materiais de
Construção.
Nº do Contrato: Nº 030/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações
posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: José Fernandes Gonçalves Duarte – ME.  -  CNPJ:
05.281.846/0001-60.
Objeto: Aquisição/fornecimento de  materiais de construção para uso
em reformas e reparos diversos, junto às Secretarias Municipais de
Educação e Cultura; Saúde e Saneamento; Obras Viação e Serviços
Urbanos; Assistência Social; e Esporte e Lazer, conforme descrição do
Anexo I do Convite-Edital nº 09/2010, e na forma da ata e do termo de
homologação da referida licitação.
Valor: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), referente aos itens
nºs. 8, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 26, 63, 64, 87, 88, 89, 90, 102, 103, 127,
128, 148, 160 e 161, do Anexo I do Convite-Edital 09/2010, conforme
detalhado na ata da respectiva licitação.
Cód. Dotações Orçamentárias:
(068) 12.361.0028.2.038 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(128) 10.301.0020.2.023 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(140) 10.301.0026.2.031 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(194) 08.244.0017.2.016 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(277) 08.243.0017.2.019 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(203) 15.451.0011.1.029 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(282) 15.452.0013.2.013 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(221) 25.752.0012.2.012 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(227) 26.782.0014.2.014 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(264) 27.812.0034.2.048 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
Vigência: Até 31/12/2010.
Data de assinatura: 13/05/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e José
Fernandes G. Duarte – pela Contratada.

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato de Aquisição/Fornecimento de Materiais de
Construção.
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Nº do Contrato: Nº 031/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: Margarete Zílio – ME.  -  CNPJ: 01.888.465/0001-93.
Objeto: Aquisição/fornecimento de materiais de construção para uso em
reformas e reparos diversos, junto às Secretarias Municipais de Educação
e Cultura; Saúde e Saneamento; Obras Viação e Serviços Urbanos;
Assistência Social; e Esporte e Lazer, conforme descrição do Anexo I do
Convite-Edital nº 09/2010, e na forma da ata e do termo de homologação
da referida licitação.
Valor: R$ 59.232,04 (cinquenta e nove mil, duzentos e trinta e dois reais
e quatro centavos), referente aos itens nºs. 2, 3, 4, 5, 7, 17, 18, 19, 20,
21, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41,
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62,
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84,
85, 86, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 104, 105, 106, 107,
108, 109, 110, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 129,
130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144,
145, 146, 147, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 162,
163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174 e 175, do
Anexo I do Convite-Edital 09/2010, conforme detalhado na ata da
respectiva licitação.
Cód. Dotações Orçamentárias:
(068) 12.361.0028.2.038 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(128) 10.301.0020.2.023 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(140) 10.301.0026.2.031 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(194) 08.244.0017.2.016 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(277) 08.243.0017.2.019 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(203) 15.451.0011.1.029 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(282) 15.452.0013.2.013 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(221) 25.752.0012.2.012 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(227) 26.782.0014.2.014 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
(264) 27.812.0034.2.048 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
Vigência: Até 31/12/2010.
Data de assinatura: 13/05/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e Margarete
Zílio – pela Contratada.

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato de Aquisição/Fornecimento de Peças e Acessórios de
Auto Elétrica.
Nº do Contrato: Nº 032/2010.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: Temístocles Camargo – ME.  -  CNPJ: 04.013.820/0001-79.
Objeto: Aquisição/Fornecimento de Peças e Acessórios de Auto Elétrica
para uso dos Veículos e Máquinas Rodoviárias da Municipalidade, de
conformidade com a descrição dos produtos do Anexo I do Edital da
Licitação CONVITE-EDITAL nº 11/2010, e na forma da ata e do termo de
homologação da respectiva licitação.
Valor: R$ 30.307,70 (trinta mil, trezentos e sete reais e setenta centavos),
referente aos itens nºs. 1 até 39 do Anexo I, conforme descrito na ata da
respectiva licitação.
Cód. Dotações Orçamentárias:
(68) 12.361.0028.2.038 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
 (128) 10.301.0020.2.023 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
 (140) 10.301.0026.2.031 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
 (282) 15.452.0013.2.013 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
 (227) 26.782.0014.2.014 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
 (246) 20.606.0009.2.009 – 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.
Vigência: Até 31/12/2010.
Data de assinatura: 14/05/2010.
Signatários: Ildo Ribeiro de Medeiros - Prefeito de União do Sul e
Temístocles Camargo – pela Contratada.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO DE RESULTADO - Pregão Presencial  N. º 028/2010.

Referente à registro de preços para futuras e eventuais aquisições
de gênero alimentício e material de expediente para atender ao programa
“Projovem Urbano” coordenado pela Secretaria Municipal de Promoção e
Assistência Social.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu Pregoeiro,
torna público aos interessados que, no Pregão Presencial supra citado,
cujo certame se deu às 09:00 horas do dia 20/04/2010, sagrou-se
vencedora as empresas: R.L. de Campos P. Correa – EPP, nos lotes
01,02 e 03 no valor total de R$ 92.916,24, S.M. de Almeida e Silva & Cia
Ltda, nos lotes 04,06 e 07 no valor total de R$ 69.864,00, Redfrig Comercio
de Produtos Frigoríficados Ltda, no lote 05 no valor total de R$ 109.324,80,
WDM. Comercio e Serviços Ltda – EPP, no lote 08 no valor total de R$
770,00, V.F. dos Santos – ME, nos lotes 09,16,17,21 e 23 no valor total de
R$ 18.891,58, Papelaria Pantanal Ltda, nos lotes 10,19 e 22 no valor total
de R$ 5.472,00, A.E da Costa Comercio ME, no lote 11 no valor total de R$
4.129,96, Papelaria & Informática Centrus Ltda, nos lotes 12,13,18 e 20
no valor  total de R$ 4.623,00, Papelaria Uze Ltda, no lote 14 no valor total
de R$ 2.076,00, Raimex Industria e Comercio de Produtos de Informática
Ltda, no lote 15 no valor total de R$ 24.000,00. Luciano Raci de Lima-
Pregoeiro. Marcos José da Silva - Secretário de Administração. Várzea
Grande – MT, 17 de Maio de 2010.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2010

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO
UNITÁRIO DO ITEM, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM COMPACTADOR DE LIXO,
COM MOTORISTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
VÁRZEA GRANDE - MT, com realização prevista para o dia 31 de Maio
de 2010, às 09h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo
está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea
Grande - Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min
às 17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,
mediante recolhimento da taxa de R$ 40,00 - não restituível e gratuitamente
no site: www.varzeagrande.mt.gov.br. Luciano Raci de Lima –
Pregoeiro. MARCOS JOSÉ DA SILVA  - Secretário Mun. de
Administração .Várzea Grande-MT, 14 de Maio de 2010.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2010-

REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL,

do tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o MENOR

PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEDRISCO E RACHÃO, PARA

ATEDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO,

OBRAS E URBANISMO, com realização prevista para o dia 01 de Junho

de 2010, às 09h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo

está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea

Grande - Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min

às 17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,

mediante recolhimento da taxa de R$ 40,00 - não restituível e

gratuitamente, no site: www.varzeagrande.mt.gov.br. Luciano Raci de

Lima – Pregoeiro. Marcos José da Silva- Sec. Municipal de

Administração. Várzea Grande-MT, 17 de Maio de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 122       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 123     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 124       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 125     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 126       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 127     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 128       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 129     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 130       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010

Prefeitura Municipal de Vera



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 131     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 132       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 133     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 134       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 135     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 17 de Maio de 2010

REAVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL ÁLCOOL, GASOLINA E

DIESEL, PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL EM SERVIÇO NA CAPÍTAL

DO ESTADO.

A Prefeitura Municipal de Vera – MT, através da Comissão Permanente

de Licitação, torna público que a abertura do Pregão Presencial nº 010/

2010 foi prorrogada para às 07:00 horas do dia 27/05/2010, tendo em

vista o não comparecimento de interessados na data designada

anteriormente. O Edital completo será retirado com a Comissão Permanente

de Licitação, no Departamento de Licitações, sito à Av. Otawa nº 1.651,

Prefeitura Municipal de Vera - MT e pelo site: www.vera.mt.gov.br.

Vera - MT, 17 de Maio de 2010.

Antonio Rodrigues

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Vila Rica

EDITAL Nº 025/2010

DE 14 DE MAIO DE 2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA, ESTADO DE MATO

GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, LRF ART. 54.

T O R N A  P Ú B L I C O

A Prefeitura Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso

representada pelo seu Prefeito, Sr. Naftaly Calisto da Silva, TORNA

PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1 º quadrimestre

do LRF, do Exercício Financeiro de 2010, inclusive com a

publicação na Internet através do site  www.vilarica.mt.gov.br .

      O Relatório de Execução Orçamentária ficará a disposição de

qualquer contribuinte do Município de Vila Rica, para exames e apreciação,

o qual poderá questionar a legitimidade nos termos da Lei. Após o prazo

previsto em Lei, o mesmo será encaminhado ao Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso, para fiscalização contábil, financeiras,

orçamentárias, operacionais e patrimoniais.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Municipal.

Naftaly Calisto da Silva

Prefeito Municipal

Gestão 2009/2012

EDITAL Nº 024/2010

DE 14  DE MAIO DE 2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA, ESTADO DE MATO

GROSSO, EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ART. 165, § 3º E  LEI ORGANICA DO MUNICIPIO ART. 67 § 3º. LRF ART. 52.

T O R N A  P Ú B L I C O

A Prefeitura Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso

representada pelo seu Prefeito, Sr. Naftaly Calisto da Silva, TORNA

PÚBLICO o Relatório de Execução Orçamentária, referente ao 2º

Bimestre do LRF – cidadão, do Exercício Financeiro de 2010, inclusive

com a publicação na Internet através do site www.vilarica.mt.gov.br

.

O Relatório de Execução Orçamentária ficará a disposição de

qualquer contribuinte do Município de Vila Rica, para exames e apreciação,

o qual poderá questionar a legitimidade nos termos da Lei. Após o prazo

previsto em Lei, o mesmo será encaminhado ao Tribunal de Contas do

Estado de Mato Grosso, para fiscalização contábil, financeiras,

orçamentárias, operacionais e patrimoniais.

Registre-se

Cumpra-se

Publique-se

Naftaly Calisto da Silva

Prefeito Municipal

Gestão 2009/2012



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 136       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Segunda -Feira, 17 de Maio de 2010

EDITAL Nº 023/2010
DE  14 DE MAIO  DE 2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA, ESTADO DE MATO GROSSO,
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 162
E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ART. 13 INCISO IV.

T O R N A  P Ú B L I C O

A Prefeitura Municipal de Vila Rica, Estado de Mato Grosso,
representada pelo seu Prefeito, Sr. Naftaly Calisto da Silva, TORNA
PÚBLICO a Prestação de Contas do Exercício referente ao mês de
ABRIL DE 2010, inclusive com a publicação na Internet através do
site www.vilarica.mt.gov.br .

A Prestação de Contas ficará a disposição de qualquer contribuinte
do Município de Vila Rica – MT., para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhe a legitimidade nos termos da Lei. Após o prazo previsto em
Lei, a mesma será encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso, para fiscalização contábil, f inanceiras, orçamentárias,
operacionais e patrimoniais.

Registre-se
Cumpra-se
Publique-se

Naftaly Calisto da Silva
Prefeito Municipal
Gestão 2009/2012

Associação Mato-grossense dos Municípios

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AVISO
DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/
2010 TIPO MENOR PREÇO DATA: 28/05/2010 – HORÁRIO 9H.

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa especializada em fretamento de 250 (duzentos e cinquenta)
horas/voo de aeronave bimotor, com capacidade de até 05 (cinco)
passageiros e 01 (um) tripulante, homologadas para voos IFR, com piloto
experiente em voos na região de Mato Grosso, com velocidade média de
280 Km/h, autonomia mínima de voo de 04 (quatro) horas, fabricação não
inferior ao ano de 1977.

LOCAL: Sala dos Prefeitos da AMM, situada na sede da AMM, Avenida
Historiador Rubens de Mendonça, n. 3.920, CPA, Cuiabá – MT – Cuiabá, 17
de maio de 2010.

TERMO DE CONTRATO Nº. 014/2010
DATA: 20/03/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o patrocínio prestado
pela contratada ao contratante para a realização do evento IV CONCRESSO
MATO-GROSSENSE DE DIREITO MUNICIPAL.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONTRATADA: Central Sicredi.
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 015/2010
DATA: 20/03/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o patrocínio prestado
pela contratada ao contratante para a realização do evento IV CONGRESSO
MATO-GROSSENSE DE DIREITO MUNICIPAL.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONTRATADA: INADEM – Instituto Nacional para o Desenvolvimento

Economico e Preservação do Meio Ambiente.
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco  Mil Reais)

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 018/2010
DATA: 20/03/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o patrocínio prestado
pela contratada ao contratante para a realização do evento IV
CONGRESSO MATO-GROSSENSE DE DIREITO MUNICIPAL.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONTRATADA: Atame Centro de Pós Graduação.
VALOR: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais)

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 020/2010
DATA: 20/03/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o patrocínio prestado
pela contratada ao contratante para a realização do evento IV CONGRESSO
MATO-GROSSENSE DE DIREITO MUNICIPAL.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONTRATADA: ETCA  Consultoria e Assessoria Limitada.
VALOR: R$ 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos Reais)

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

TERMO DE CONTRATO Nº. 025/2010
DATA: 03/05/2010

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o patrocínio prestado
pela contratada ao contratante para a realização do evento IV CONGRESSO
MATO-GROSSENSE DE DIREITO MUNICIPAL.

CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - AMM.
CONTRATADA: Caixa de Assistencia dos Advogados de Mato

Grosso.
VALOR: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

PEDRO FERREIRA DE SOUZA
Presidente da AMM

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Gerência de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail: jornaloficial@amm.org.br

 Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio
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Gerência de Comunicação: Malu Sousa
Editoração Eletrônica:Balthazar Borges Barbosa
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